
Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Número do Processo Assunto Data de Criação Status Fase

Objeto

Setor Responsável

Sigiloso Data do Prazo

Mat. Cadastrador

Prazo

14350/2024 PERMANENTE > COMPRA 05/08/2024 12:45:03 TRAMITANDO  -
PROVIDÊNCIAS
CABÍVEIS

PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIDADES DE
MICROCOMPUTADORES E MONITORES

Não Não

CadastradorDiretoria Geral 1062561
IRACEMA SOUSA BARROSO

Observação

Tipo de Documento de Origem Número do documento

LocalizadorForma de Recebimento

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIDADES DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES

Dados do Processo

Dados do Requerente Principal

NomeCPFMatrícula

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

IRACEMA SOUSA BARROSO (098) 3219-1773 isbarroso@mpma.mp.br REQUERENTE PRINCIPAL 1062561

1062561 44465653387 IRACEMA SOUSA BARROSO
Telefone

Email Orgão Setor

(098) 3219-1773

isbarroso@mpma.mp.br PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação

Estado Município
MARANHÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
1 8785556 12/12/2024 12:11:55 MOVIMENTAÇÃO JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHOAPAGAR ANEXO DE PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE VÍNCULO DE ANEXO AO PROCESSO (ARQUIVO: PUBLICACAO COMPRAS.GOV.BR.PDF. DESCRIÇÃO : PUBLICAÇÃO COMPRASGOV). OBSERVAÇÃO DE
CANCELAMENTO : PUBLICAÇÃO FOI ATUALIZADA

2 3570548 12/12/2024 12:10:58 ANEXO - PROCESSO JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHOPUBLICAÇÃO COMPRASGOV

Anexo : PUBLICAÇÃO COMPRASGOV

3 3570456 12/12/2024 11:47:00 ANEXO - PROCESSO JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHOEDITAL PUBLICADO

Anexo : EDITAL PUBLICADO

4 8784279 12/12/2024 09:33:52 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS.

5 8777525 10/12/2024 14:17:04 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS.

6 8776182 10/12/2024 10:39:10 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
7 8776182 10/12/2024 10:39:10 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 93752024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 93752024

8 8769399 09/12/2024 10:48:07 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

9 8769099 09/12/2024 10:18:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

10 8769099 09/12/2024 10:18:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 52122024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 52122024

11 8767568 06/12/2024 14:21:16 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

12 8767568 06/12/2024 14:21:16 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 10112024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 10112024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
13 8767568 06/12/2024 14:21:16 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : PE_90038_2024_14350-24.pdf (

Descrição: MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E
ANEXOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PE_90038_2024_14350-24.pdf ( Descrição: MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E ANEXOS)

14 8767566 06/12/2024 14:21:15 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

15 8748915 02/12/2024 09:07:48 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS PARA ELTERAÇÕES CONFORME O PARECER DA AJAD

16 8747786 29/11/2024 14:55:20 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

17 8747786 29/11/2024 14:55:20 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 50552024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 50552024

18 8747476 29/11/2024 14:23:42 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
19 8747421 29/11/2024 14:16:54 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

20 8747421 29/11/2024 14:16:54 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 5712024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 5712024

21 8712943 18/11/2024 10:46:20 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

22 8709857 14/11/2024 15:42:58 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

23 8709857 14/11/2024 15:42:58 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 48672024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 48672024

24 8704167 13/11/2024 12:14:44 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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Descrição
25 8704167 13/11/2024 12:14:44 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 9132024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 9132024

26 3535492 13/11/2024 10:43:31 ANEXO - PROCESSO JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHOMINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E ANEXOS

Anexo : MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E ANEXOS

27 8699108 12/11/2024 10:33:41 MOVIMENTAÇÃO JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

28 8698654 12/11/2024 10:07:38 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

29 8698654 12/11/2024 10:07:38 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALDESPACHO-CMTI - 4552024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CMTI - 4552024

30 8698654 12/11/2024 10:07:38 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : TERMO DE REFERENCIA
COMPUTADORES E MONITORES 11112024 Assinado.pdf (
Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E
MONITORES 11112024 ASSINADO)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E MONITORES 11112024 Assinado.pdf ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 11112024 ASSINADO)

31 8698654 12/11/2024 10:07:38 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : ETP30_3_2024 -  COMPUTADORES E
MONITORES 11112024 Assinado.pdf ( Descrição:
ETP30_3_2024 -  COMPUTADORES E MONITORES 11112024
ASSINADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP30_3_2024 - COMPUTADORES E MONITORES 11112024 Assinado.pdf ( Descrição: ETP30_3_2024 - COMPUTADORES E MONITORES 11112024 ASSINADO)

32 8698654 12/11/2024 10:07:38 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : TERMO DE REFERENCIA
COMPUTADORES E MONITORES 11112024.odt ( Descrição:
TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES
11112024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E MONITORES 11112024.odt ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 11112024)

33 8698654 12/11/2024 10:07:38 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : Mapa de Formacao de
Precos_COMPUTADORES E MONITORES_2024.pdf (
Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS_COMPUTADORES E MONITORES_2024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Mapa de Formacao de Precos_COMPUTADORES E MONITORES_2024.pdf ( Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS_COMPUTADORES E MONITORES_2024)

34 8698651 12/11/2024 10:07:37 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo
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35 8698648 12/11/2024 10:07:36 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

36 8698645 12/11/2024 10:07:35 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

37 8698642 12/11/2024 10:07:34 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

38 8696722 11/11/2024 14:10:16 MOVIMENTAÇÃO JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
Observação de Movimentação: A PEDIDO

39 8692450 08/11/2024 15:29:47 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

40 8691986 08/11/2024 14:08:23 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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Descrição
41 8691986 08/11/2024 14:08:23 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALDESPACHO-CMTI - 4472024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CMTI - 4472024

42 8691986 08/11/2024 14:08:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : TERMO DE REFERENCIA
COMPUTADORES E MONITORES 08112024 assinado.pdf (
Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E
MONITORES 08112024 ASSINADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E MONITORES 08112024 assinado.pdf ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 08112024 ASSINADO)

43 8691986 08/11/2024 14:08:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : TERMO DE REFERENCIA
COMPUTADORES E MONITORES 07112024.odt ( Descrição:
TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES
07112024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E MONITORES 07112024.odt ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 07112024)

44 8691986 08/11/2024 14:08:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : ETP30_2024_2 Assinado.pdf ( Descrição:
ETP30_2024_2 ASSINADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP30_2024_2 Assinado.pdf ( Descrição: ETP30_2024_2 ASSINADO)

45 8691986 08/11/2024 14:08:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : Mapa de Formacao de
Precos_COMPUTADORES E MONITORES_2024_Assinado.pdf
( Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS_COMPUTADORES E

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Mapa de Formacao de Precos_COMPUTADORES E MONITORES_2024_Assinado.pdf ( Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS_COMPUTADORES E MONITORES_2024_ASSINADO)
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46 8691986 08/11/2024 14:08:23 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : cotacao headsets-resumido-187-2024.pdf

( Descrição: COTAÇÃO HEADSETS-RESUMIDO-187-2024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : cotacao headsets-resumido-187-2024.pdf ( Descrição: COTAÇÃO HEADSETS-RESUMIDO-187-2024)

47 8691986 08/11/2024 14:08:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALAnexo do documento : cotacao headsets-detalhado-187-
2024.pdf ( Descrição: COTAÇÃO HEADSETS-DETALHADO-
187-2024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : cotacao headsets-detalhado-187-2024.pdf ( Descrição: COTAÇÃO HEADSETS-DETALHADO-187-2024)

48 8691983 08/11/2024 14:08:22 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

49 8691980 08/11/2024 14:08:21 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

50 8691977 08/11/2024 14:08:20 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
51 8691974 08/11/2024 14:08:19 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

52 8691971 08/11/2024 14:08:18 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

53 8691968 08/11/2024 14:08:16 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

54 8687811 07/11/2024 12:54:57 MOVIMENTAÇÃO IRACEMA SOUSA BARROSOCOLOCAR PROCESSO EM DILIGÊNCIA

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: IRACEMA SOUSA BARROSO
Observação de Movimentação:

55 8686233 07/11/2024 10:19:06 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: PARA AS PROVIDÊNCIAS DE ESTILO.

56 8683792 06/11/2024 14:22:56 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
57 8683792 06/11/2024 14:22:56 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 47272024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 47272024

58 8683646 06/11/2024 14:06:35 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

59 8683641 06/11/2024 14:05:49 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

60 8683641 06/11/2024 14:05:49 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 5312024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 5312024

61 8640109 22/10/2024 13:17:34 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

62 8640089 22/10/2024 13:14:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
63 8640089 22/10/2024 13:14:06 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 45152024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 45152024

64 8633695 21/10/2024 15:28:36 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

65 8633695 21/10/2024 15:28:36 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 8372024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 8372024

66 8633695 21/10/2024 15:28:36 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : PE_90038_2024_14350-24.pdf (
Descrição: MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E
ANEXOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PE_90038_2024_14350-24.pdf ( Descrição: MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E ANEXOS)

67 8633692 21/10/2024 15:28:35 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

68 8624839 17/10/2024 14:54:38 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR JOÃO CARLOS PARA AS ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
69 8622337 17/10/2024 10:28:35 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
THIAGO NUNES DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: THIAGO NUNES DE SOUSA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

70 8622337 17/10/2024 10:28:35 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

THIAGO NUNES DE SOUSADESPACHO-CMTI - 4202024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CMTI - 4202024

71 8622337 17/10/2024 10:28:35 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

THIAGO NUNES DE SOUSAAnexo do documento : TERMO DE REFERENCIA
COMPUTADORES E MONITORES 14102024 Assinada.pdf (
Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E
MONITORES 14102024 ASSINADA)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E MONITORES 14102024 Assinada.pdf ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 14102024 ASSINADA)

72 8622337 17/10/2024 10:28:35 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

THIAGO NUNES DE SOUSAAnexo do documento : TERMO DE REFERENCIA
COMPUTADORES E MONITORES 14102024.odt ( Descrição:
TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES
14102024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E MONITORES 14102024.odt ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 14102024)

73 8622334 17/10/2024 10:28:34 MOVIMENTAÇÃO THIAGO NUNES DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: THIAGO NUNES DE SOUSA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
74 8622331 17/10/2024 10:28:32 MOVIMENTAÇÃO THIAGO NUNES DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: THIAGO NUNES DE SOUSA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

75 8604602 11/10/2024 08:42:01 MOVIMENTAÇÃO IRACEMA SOUSA BARROSOCOLOCAR PROCESSO EM DILIGÊNCIA

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: IRACEMA SOUSA BARROSO
Observação de Movimentação: PARA ANÁLISE DO PARECER DA ASSES JURÍDICA

76 8603111 10/10/2024 14:41:29 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

77 8603111 10/10/2024 14:41:29 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 43282024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 43282024

78 8602859 10/10/2024 14:04:58 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

79 8602852 10/10/2024 14:04:15 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
80 8602852 10/10/2024 14:04:15 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 4922024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 4922024

81 8507443 13/09/2024 08:47:51 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

82 8505906 12/09/2024 14:19:28 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

83 8505906 12/09/2024 14:19:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 39582024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 39582024

84 8499182 11/09/2024 13:18:15 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

85 8499182 11/09/2024 13:18:15 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALDESPACHO-CMTI - 3802024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CMTI - 3802024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
86 8499164 11/09/2024 13:17:55 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

87 8496685 11/09/2024 09:23:45 MOVIMENTAÇÃO IRACEMA SOUSA BARROSOCANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: IRACEMA SOUSA BARROSO
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: Falta Despacho

88 8496607 11/09/2024 09:19:53 MOVIMENTAÇÃO IRACEMA SOUSA BARROSOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: IRACEMA SOUSA BARROSO
Observação de Movimentação: COM ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO DA MINUTA DO EDITAL

89 8481405 05/09/2024 11:12:09 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação:

90 8481150 05/09/2024 10:46:43 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

91 8481150 05/09/2024 10:46:43 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 38442024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 38442024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
92 8480842 05/09/2024 10:08:23 MOVIMENTAÇÃO JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
Observação de Movimentação: CORRIGINDO TRAMITAÇÃO. SEGUE PARA A SEAF, CONFORME O DESPACHO-CPL - 7042024.

93 8480751 05/09/2024 10:00:54 MOVIMENTAÇÃO JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

94 8480656 05/09/2024 09:56:23 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: PARA ENCAMINHAMENTO À CPL, A PEDIDO DO SERVIDOR JOÃO CARLOS.

95 8480655 05/09/2024 09:55:58 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALCANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: Para encaminhamento à CPL, a pedido do servidor João Carlos.

96 8460636 30/08/2024 10:14:45 MOVIMENTAÇÃO NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRALDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Observação de Movimentação:

97 8460594 30/08/2024 10:08:58 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
98 8460594 30/08/2024 10:08:58 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 7042024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 7042024

99 8460594 30/08/2024 10:08:58 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : PE_90038_2024_14350-24.pdf (
Descrição: MINUTA DO EDITAL N° 90038/2024 E SEUS
ANEXOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PE_90038_2024_14350-24.pdf ( Descrição: MINUTA DO EDITAL N° 90038/2024 E SEUS ANEXOS)

100 8460594 30/08/2024 10:08:58 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : NOVA PORTARIA DESIGNACAO
AGENTES DE CONTRATACAO_4511_2024.pdf ( Descrição:
PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : NOVA PORTARIA DESIGNACAO AGENTES DE CONTRATACAO_4511_2024.pdf ( Descrição: PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO)

101 8460591 30/08/2024 10:08:57 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

102 8460588 30/08/2024 10:08:56 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
103 8438136 22/08/2024 15:32:42 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ELABORAR O EDITAL E CONDUZIR A SESSÃO

104 8437678 22/08/2024 14:53:29 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

105 8436985 22/08/2024 13:40:18 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

106 8436985 22/08/2024 13:40:18 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 60762024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 60762024

107 8434143 21/08/2024 21:07:03 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

108 8434143 21/08/2024 21:07:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 35392024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 35392024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
109 8418758 16/08/2024 11:58:33 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

110 8418758 16/08/2024 11:58:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAPTC-ACI - 11392024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 11392024

111 8413717 15/08/2024 08:49:45 MOVIMENTAÇÃO ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação:

112 8412543 14/08/2024 14:30:56 MOVIMENTAÇÃO ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO
Observação de Movimentação: FORAM PROVIDENCIADOS OS REGISTROS SOLICITADOS. À ASSESSORIA TÉCNICA, CONFORME DESPACHO-SEAF - 33912024.

113 8401408 12/08/2024 09:33:51 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

114 8400046 09/08/2024 16:08:07 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
115 8400046 09/08/2024 16:08:07 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 33912024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 33912024

116 8399158 09/08/2024 13:13:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Gabinete do Procurador Geral de Justiça --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

117 8399158 09/08/2024 13:13:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRADECISÃO-GPGJ - 25932024

Anexo da Movimentação com documento :
DECISÃO-GPGJ - 25932024

118 8398952 09/08/2024 12:41:18 MOVIMENTAÇÃO MARYLUCIA DA SILVA NUNESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Gabinete do Procurador Geral de Justiça --> DESTINO: Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Responsável pela Movimentação: MARYLUCIA DA SILVA NUNES
Observação de Movimentação:

119 8396960 09/08/2024 07:19:34 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

120 8396960 09/08/2024 07:19:34 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 56222024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 56222024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
121 8379414 05/08/2024 13:06:34 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

122 8379399 05/08/2024 13:04:01 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE.

123 8379398 05/08/2024 13:04:00 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRAACEITAR REQUISIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE.

124 3394772 05/08/2024 12:45:04 ANEXO - PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSOANEXO I PARQUE COMPUTACIONAL RESUMO 2024

Anexo : ANEXO I PARQUE COMPUTACIONAL RESUMO 2024

125 3394771 05/08/2024 12:45:04 ANEXO - PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSOTERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES
2024

Anexo : TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 2024

126 3394770 05/08/2024 12:45:04 ANEXO - PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSOTERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES
2024 ASSINADO

Anexo : TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 2024 ASSINADO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
127 3394769 05/08/2024 12:45:04 ANEXO - PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSOMAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS_COMPUTADORES E

MONITORES_2024
Anexo : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS_COMPUTADORES E MONITORES_2024

128 3394768 05/08/2024 12:45:04 ANEXO - PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSOCOTAÇÃO COMPUTADOR E MONITOR-RESUMIDO-95-2024

Anexo : COTAÇÃO COMPUTADOR E MONITOR-RESUMIDO-95-2024

129 3394767 05/08/2024 12:45:04 ANEXO - PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSOCOTAÇÃO COMPUTADOR E MONITOR-DETALHADO-95-2024

Anexo : COTAÇÃO COMPUTADOR E MONITOR-DETALHADO-95-2024

130 3394766 05/08/2024 12:45:04 ANEXO - PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSODFD62_2023_COMPUTADORES_ASSINADO

Anexo : DFD62_2023_COMPUTADORES_ASSINADO

131 3394765 05/08/2024 12:45:04 ANEXO - PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSOETP30_2024_ASSINADO

Anexo : ETP30_2024_ASSINADO

132 3394764 05/08/2024 12:45:04 ANEXO - PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSOMEMO-CMTI - 1292024

Anexo : MEMO-CMTI - 1292024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
12/12/2024
12:11:55

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

12/12/2024
12:11:56

APAGAR ANEXO DE
PROCESSO

DISTRIBUÍDO

12/12/2024
09:33:52

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

12/12/2024
09:40:14

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

10/12/2024
14:17:04

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 12/12/2024
09:33:33

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

10/12/2024
10:39:10

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 10/12/2024
14:16:35

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 93752024

09/12/2024
10:48:07

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JESSE JAMES SUATHE 09/12/2024
12:09:40

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/12/2024
10:18:06

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

09/12/2024
10:47:51

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 52122024

06/12/2024
14:21:16

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

06/12/2024
14:27:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
133 0 05/08/2024 12:45:03 PROCESSO IRACEMA SOUSA BARROSOABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO

ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 10112024

Anexo de movimentação: MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E ANEXOS

06/12/2024
14:21:15

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

02/12/2024
09:07:48

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

02/12/2024
11:51:33

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

29/11/2024
14:55:20

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

02/12/2024
09:06:14

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 50552024

29/11/2024
14:23:42

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 29/11/2024
14:24:55

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

29/11/2024
14:16:54

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

29/11/2024
14:23:23

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 5712024

18/11/2024
10:46:20

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

HERMANO JOSÉ GOMES
PINHEIRO NETO

18/11/2024
12:41:45

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

14/11/2024
15:42:58

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

18/11/2024
10:46:06

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 48672024

13/11/20 Comissão Permanente de CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA Secretaria DAIRE MARCIA DE SOUSA 13/11/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
12:14:44

Licitação AMORIM Administrativo-Financeira 12:17:22

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 9132024

12/11/2024
10:33:41

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

12/11/2024
11:42:40

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

12/11/2024
10:07:38

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

12/11/2024
10:33:29

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CMTI - 4552024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 11112024 ASSINADO

Anexo de movimentação: ETP30_3_2024 -  COMPUTADORES E MONITORES 11112024 ASSINADO

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 11112024

Anexo de movimentação: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS_COMPUTADORES E MONITORES_2024

12/11/2024
10:07:37

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/11/2024
10:07:36

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/11/2024
10:07:35

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/11/2024
10:07:34

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

11/11/2024
14:10:16

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO 12/11/2024
07:41:05

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

08/11/2024
15:29:

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

11/11/2024
08:08:23

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
47

08/11/2024
14:08:23

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 08/11/2024
15:29:38

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CMTI - 4472024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 08112024 ASSINADO

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 07112024

Anexo de movimentação: ETP30_2024_2 ASSINADO

Anexo de movimentação: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS_COMPUTADORES E MONITORES_2024_ASSINADO

Anexo de movimentação: COTAÇÃO HEADSETS-RESUMIDO-187-2024

Anexo de movimentação: COTAÇÃO HEADSETS-DETALHADO-187-2024

08/11/2024
14:08:22

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

08/11/2024
14:08:21

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

08/11/2024
14:08:20

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

08/11/2024
14:08:19

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

08/11/2024
14:08:18

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

08/11/2024
14:08:16

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

07/11/2024
12:54:57

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO 07/11/2024
12:54:57

COLOCAR PROCESSO EM
DILIGÊNCIA

PROCESSO EM
DILIGÊNCIA



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
07/11/2024
10:19:06

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO 07/11/2024
10:22:50

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

06/11/2024
14:22:56

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO 07/11/2024
07:53:18

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 47272024

06/11/2024
14:06:35

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

06/11/2024
14:13:58

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

06/11/2024
14:05:49

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

06/11/2024
14:06:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 5312024

22/10/2024
13:17:34

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

HERMANO JOSÉ GOMES
PINHEIRO NETO

30/10/2024
08:09:44

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

22/10/2024
13:14:06

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

22/10/2024
13:17:25

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 45152024

21/10/2024
15:28:36

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

22/10/2024
07:25:16

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8372024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Anexo de movimentação: MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E ANEXOS

21/10/2024
15:28:35

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/10/2024
14:54:38

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

18/10/2024
11:14:01

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/10/2024
10:28:35

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

THIAGO NUNES DE SOUSA Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

17/10/2024
14:53:54

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CMTI - 4202024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 14102024 ASSINADA

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 14102024

17/10/2024
10:28:34

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

THIAGO NUNES DE SOUSA Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/10/2024
10:28:32

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

THIAGO NUNES DE SOUSA Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

11/10/2024
08:42:01

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO 11/10/2024
08:42:01

COLOCAR PROCESSO EM
DILIGÊNCIA

PROCESSO EM
DILIGÊNCIA

10/10/2024
14:41:29

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO 11/10/2024
08:22:16

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 43282024

10/10/2024
14:04:

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo- DAIRE MARCIA DE SOUSA 10/10/2024
14:13:03

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
58 Financeira

10/10/2024
14:04:15

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

10/10/2024
14:04:40

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 4922024

13/09/2024
08:47:51

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

HERMANO JOSÉ GOMES
PINHEIRO NETO

16/09/2024
09:02:35

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

12/09/2024
14:19:28

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

13/09/2024
08:47:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 39582024

11/09/2024
13:18:15

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Secretaria Administrativo-
Financeira

11/09/2024
13:37:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CMTI - 3802024

11/09/2024
13:17:55

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

11/09/2024
09:23:45

Secretaria Administrativo-
Financeira

IRACEMA SOUSA BARROSO Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO 11/09/2024
09:23:45

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO

11/09/2024
09:19:53

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO Secretaria Administrativo-
Financeira

IRACEMA SOUSA BARROSO 11/09/2024
09:23:45

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

05/09/2024
11:12:09

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

IRACEMA SOUSA BARROSO 11/09/2024
08:29:26

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
05/09/2024
10:46:43

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

05/09/2024
11:11:57

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 38442024

05/09/2024
10:08:23

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

05/09/2024
10:25:26

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

05/09/2024
10:00:54

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

05/09/2024
10:06:16

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

05/09/2024
09:56:23

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

05/09/2024
10:00:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

05/09/2024
09:55:58

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

05/09/2024
09:55:58

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

DISTRIBUÍDO

30/08/2024
10:14:45

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

05/09/2024
09:55:58

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

30/08/2024
10:08:58

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

NAYANA SANTOS MARTINS
NEIVA SOBRAL

30/08/2024
10:14:37

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 7042024

Anexo de movimentação: MINUTA DO EDITAL N° 90038/2024 E SEUS ANEXOS

Anexo de movimentação: PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

30/08/2024
10:08:57

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
30/08/2024
10:08:56

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia
da Informação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

22/08/2024
15:32:42

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

23/08/2024
08:52:07

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

22/08/2024
14:53:29

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 22/08/2024
15:30:52

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

22/08/2024
13:40:18

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 22/08/2024
14:53:22

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 60762024

21/08/2024
21:07:03

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral MEIRIVANE ROSE DA SILVA
LIMA

22/08/2024
08:53:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 35392024

16/08/2024
11:58:33

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

16/08/2024
12:07:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 11392024

15/08/2024
08:49:45

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

16/08/2024
11:52:05

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

14/08/2024
14:30:56

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

15/08/2024
08:48:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/08/2024
09:33:51

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

14/08/2024
14:26:36

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
09/08/2024
16:08:07

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 12/08/2024
08:40:05

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 33912024

09/08/2024
13:13:06

Gabinete do Procurador Geral
de Justiça

DANILO JOSÉ DE CASTRO
FERREIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 09/08/2024
13:32:14

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DECISÃO-GPGJ - 25932024

09/08/2024
12:41:18

Gabinete do Procurador Geral
de Justiça

MARYLUCIA DA SILVA NUNES Gabinete do Procurador
Geral de Justiça

RAFAELA BRANDÃO MAIA 09/08/2024
12:55:34

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/08/2024
07:19:34

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Gabinete do Procurador
Geral de Justiça

LUIZ COÊLHO BATISTA 09/08/2024
11:24:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 56222024

05/08/2024
13:06:34

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral GABRIELA GUIMARÃES
SANTANA

08/08/2024
09:29:15

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

05/08/2024
13:04:01

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

05/08/2024
13:04:01

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

05/08/2024
13:04:00

Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da
Informação

JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

05/08/2024
13:04:00

ACEITAR REQUISIÇÃO DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

TRAMITANDO

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO I PARQUE COMPUTACIONAL RESUMO 2024 ANEXO I Parque Computacional RESUMO 2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

COTAÇÃO COMPUTADOR E MONITOR-DETALHADO-95-2024 Cotacao Computador e Monitor-detalhado-95-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

COTAÇÃO COMPUTADOR E MONITOR-RESUMIDO-95-2024 Cotacao Computador e Monitor-resumido-95-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DFD62_2023_COMPUTADORES_ASSINADO DFD62_2023_Computadores_Assinado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EDITAL PUBLICADO Edital.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ETP30_2024_ASSINADO ETP30_2024_Assinado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS_COMPUTADORES E
MONITORES_2024

Mapa de Formacao de Precos_COMPUTADORES E
MONITORES_2024.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MEMO-CMTI - 1292024 MEMO-CMTI - 1292024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E ANEXOS PE_90038_2024_14350-24.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÃO COMPRASGOV Publicacao Compras.gov.br.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 2024 TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E MONITORES 2024.odt ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 2024
ASSINADO

TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E MONITORES 2024
Assinado.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Diretoria Geral 10/12/2024 10:32:00 JESSE JAMES SUATHE BERREDO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 09/12/2024 10:01:02 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 06/12/2024 13:43:49 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 06/12/2024 13:43:49 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 29/11/2024 14:32:30 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 29/11/2024 13:34:47 HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO PARECER RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 13/11/2024 13:27:46 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 13/11/2024 10:44:31 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

12/11/2024 09:01:40 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

12/11/2024 09:01:40 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

12/11/2024 09:01:40 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

12/11/2024 09:01:40 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

12/11/2024 09:01:40 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

08/11/2024 12:44:48 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

08/11/2024 12:44:48 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

08/11/2024 12:44:48 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

08/11/2024 12:44:48 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

08/11/2024 12:44:48 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

08/11/2024 12:44:48 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

08/11/2024 12:44:48 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 06/11/2024 14:19:44 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Jurídica da Administração 06/11/2024 13:32:20 HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO PARECER RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 22/10/2024 12:01:26 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 21/10/2024 14:14:04 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 21/10/2024 14:14:04 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

17/10/2024 10:12:37 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

17/10/2024 10:12:37 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

17/10/2024 10:12:37 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 10/10/2024 14:23:51 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Jurídica da Administração 10/10/2024 13:58:12 HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO PARECER RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO
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Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Secretaria Administrativo-Financeira 12/09/2024 08:38:12 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação

11/09/2024 09:25:21 IRACEMA SOUSA BARROSO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 05/09/2024 10:32:59 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 29/08/2024 14:44:03 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 29/08/2024 14:44:03 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 29/08/2024 14:44:03 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Diretoria Geral 22/08/2024 08:54:18 DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 19/08/2024 09:44:05 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração 16/08/2024 11:52:48 ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA PARECER TÉCNICO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 09/08/2024 13:38:19 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Gabinete do Procurador Geral de Justiça 09/08/2024 12:56:18 RAFAELA BRANDÃO MAIA DECISÃO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Diretoria Geral 08/08/2024 09:30:06 GABRIELA GUIMARÃES SANTANA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

StatusData de Vínculo Tipo de Relação
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Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 13/12/2024.

Resumo do Aviso de Licitação
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00033/2024

Lei Critério de Julgamento
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Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
14350/2024 Não Não  

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens  
12  mes(es) 3  
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Registro de preços para a eventual aquisição de unidades de Microcomputadores, Monitores e Headsets, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Data da Divulgação
13/12/2024
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A partir de  13/12/2024  às 08:00 Em 27/12/2024  às 09:00

Disponibilizar apenas para Divulgação
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90038/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 

Registro de preços para eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e treze mil, oitocentos e dezesseis 
reais) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 27/12/2024 às 9h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo e por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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                                                                                                       EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90038/2024 – ELETRÔNICO 

           Registro de Preços 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 14350/2024, oriundo da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação, tornam 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistema de Registro 
de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Decreto Federal 
nº 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, Resolução CNMP nº 283/2024 e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: 27.12.2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. 
HORA: 9h (nove horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para a eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores, Monitores e Headsets, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada por grupo e item, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e 
treze mil, oitocentos e dezesseis reais) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto no Anexo 
I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses 

5.6 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
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executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3.  

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75%(setenta 
e cinco centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.21 A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de que é a 
responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de Assistência Técnica 
Autorizada; 

6.22  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste 
edital. 

7.6   Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11 O Pregoeiro poderá solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a apresentação 
de amostras, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I).  

7.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

7.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

8.6.1 Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido os bens compatíveis e pertinentes com o objeto desta 
licitação, contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.16.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 
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8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
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9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 
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13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da 
Informação para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 
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14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
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14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
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14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar nº 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

16.12.4 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.12.5 ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura digital. 

 
 
 

João Carlos A. de Carvalho 
Pregoeiro  

CPL/PGJ-MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90038/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2024. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2024, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 
nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº ______ e de outro lado a empresa 
________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 
acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 
14350/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90038/2024, por sistema de registro de preços, e 
em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, Resolução CNMP nº 283/2024 e demais legislações aplicáveis, têm entre si justo e 
avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores, 
conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do edital. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTDE VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

GRUPO 01 

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,33 597.399,00 

2 MICROCOMPUTADOR 
(acompanhado de mouse e teclado) 

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00 

ITEM 

3 HEADSET 620177 Unid 300 357,39 107.217,00 

Valor médio total 2.913.816,00 

 

1.3.   Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Edital da Licitação; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 27 de 49 

1.3.3.  A Proposta do contratado; 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na 
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

2.2.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que 
se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Condições de Entrega 

3.1.  A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
da data da assinatura do Contrato, com eficácia na publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser 
prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e 
autorizado pela Contratante. 

3.2.  Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Maranhão, Galpão 19, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-
270 – Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PRÓX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário 
das 08:00 às 15:00 horas; 

3.2.1.  Link para localização: https://maps.app.goo.gl/7KJCN8UBYGJTXUCU9; 

3.3.  O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e 
entregues acondicionados, adequadamente, em caixas lacradas, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte; 

3.4.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

3.4.1.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido 
para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil; 

3.4.2.  A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em 
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos. 

3.4.3.  Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com Microsoft Windows 64 
bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato, necessário para funcionamento do 
equipamento; 

3.4.3.1.  Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as respectivas 
licenças (quando houver); 

3.5.  Fornecer todos os equipamentos com todos e quaisquer outros elementos acessórios, componentes e 
periféricos necessários ao seu perfeito funcionamento e adequação ao ambiente existente, como cabos, 
conectores, suportes, interfaces etc.; 
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3.6.  Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para os seguintes endereços de e-mail: 
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br. Contato: (98) 3219-1773; 

3.7.  Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE; 

3.8.  O transporte dos itens até o local determinado pela PGJMA, conforme item 6.2 do TERMO DE 
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada; 

3.9.  Incluídos nos preços unitários estão todos os impostos, taxas, fretes e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.10.  A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 
(sessenta) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional 
ao Ministério Público do Maranhão; 

3.11.  A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.12.  Os objetos devem ser novos, sem uso anterior; 

3.13.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos 
técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido 
entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA; 

3.14.  A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste contrato, contados a partir 
da data e hora do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e 
feriados; 

3.15.  Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do 
fabricante dos produtos que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" 
quando a licitante apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento 
necessita de manutenção durante o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado 
até a instalação da Contratante para realizar a manutenção; 

3.16.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.16.1.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, 
contadas a partir da hora da solicitação; 

3.16.2.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 
equipamento; 

3.16.3.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada 
telefônica; 

3.16.4.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a 
partir do início do atendimento; 
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3.16.5.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 
condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.16.6.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, 
deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com 
características e capacidades iguais ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da substituição; 

3.16.7.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério 
do Ministério Público do Estado do Maranhão; 

3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a 
PGJMA, através da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, 
obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.17.1.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.17.2.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação); 

3.17.3.  Anormalidade observada; 

3.17.4.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.17.5.  Número do telefone para contato. 

3.18.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão 
executar os serviços de manutenção corretiva “on site”; 

3.19.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 
atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 
para efetuarem qualquer serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão; 

3.20.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 
condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 
limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.21.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do 
atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura 
do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico 
responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do 
equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pelo Ministério 
Público do Maranhão, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou 
não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e 
local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão; 

3.21.1.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 
acompanhamento do atendimento técnico. 

3.22.  CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando 
o nome do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema; 

3.23.  Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva 
serão novos e de primeiro uso; 
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3.24.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas 
aos equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão; 

3.25.  Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá 
aquele ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e 
guarda, devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a 
devida autorização. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

4.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 Fiscalização 

4.4.       A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.5.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.5.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.5.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.5.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

4.5.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.5.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.6.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.6.1.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 Gestor do Contrato 
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4.7.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

4.8.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.9.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.10.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.11.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.12.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

4.13.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

4.14.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos 
critérios relacionados a seguir: 

4.15.  Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização 
normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life); 

4.16.  A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os objetos fornecidos ou uma amostra dos 
objetos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que 
evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior 
rastreabilidade; 

4.17.  O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte 
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como 
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência 
técnica no Brasil; 

4.18.  Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da 
aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas no Termo de 
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei e neste 
CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo 
adicional. 

PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO 
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4.19.  Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório 
e Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho do Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ X.XXX.XXX,XX (xxxxxx, xxxxxxxx e xxxxxxx). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.  O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 

7.1.1.  Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as 
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO; 

7.1.1.1.  Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório pelas partes em até 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando 
a finalização da entrega dos equipamentos no local determinado; 

7.1.1.2.  Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de 
qualificação de sua proposta; 

7.1.1.3.  Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às especificações do(s) 
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) 
produto(s), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento 
da solicitação; 

7.1.1.4.  Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado 
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 

7.1.1.5.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado 
pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

7.1.2.  Definitivamente, em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa 
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às 
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento, 
considerando os seguintes itens conforme cada caso: 

7.1.2.1.  Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça 
proteção ao calor e à umidade; 

7.1.2.2.  Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue; 

7.1.2.3.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato 
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015; 
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7.2.  Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, 
depois de desembalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas no Termo de 
Referência; 

7.3.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7.7.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1.  O prazo de validade; 

7.8.2.  A data da emissão; 

7.8.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5.  O valor a pagar; e 

7.8.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.11.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.12.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.13.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.15.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PAGAMENTO 

7.16.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior; 

7.17.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária; 

7.18.  O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme 
o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.19.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

7.20.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

7.21.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.22.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado (data da pesquisa de mercado), em 07/11/2024. 

8.2.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-

se o índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.9.  Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

8.10.  Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 

contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos; 

9.2.  Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

9.3.  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 
contrato; 

9.4.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.5.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.6.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.7.  Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços; 

9.8.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os 
termos de sua proposta; 

9.9.  Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços, sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.11.  Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações assumidas; 

9.12.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do conserto, fixando prazo para sua correção; 
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9.13.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob 
sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.14.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel 
execução do contrato; 

10.2.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 

10.3.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos 
neste Contrato, assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada durante o 
processo licitatório; 

10.4.  Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, 
apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento; 

10.5.  Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

10.6.    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 
dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos 
técnicos; 

10.7.  Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

10.8.  Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de 
TIC durante a execução do contrato; 

10.9.  Emitir Relatório de Serviços, depois de concluído o conserto do equipamento, onde constem 
informações referentes às substituições de peças, número do chamado, data e hora do chamado, hora do início 
e do término do atendimento; 

10.10.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender prontamente 
o que lhe for solicitado ou exigido; 

10.11.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

10.12.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como 
também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.13.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for compelida a 
responder por força desta contratação; 

10.14.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, movimentação de 
pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado por 
estes a terceiros, durante os trabalhos de conserto; 

10.15.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste 
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contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a CONTRATANTE; 

10.16.  Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone de 
contato e e-mail; 

10.17.  Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 

10.18.  Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante 
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e 
justificativas desta decisão; 

10.19.  Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob 
qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 

10.20.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do fabricante, não sendo admitidos 
equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.21.  Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

10.22.  Durante a validade do registro, a CONTRATADA não poderá alegar indisponibilidade do equipamento 
ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência; 

10.23.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.24.  Orientar e exigir de seus profissionais: 

10.24.1.  Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e 
proteger os respectivos recursos processamento de informações; 

10.24.2.  Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais 
cabíveis; 

10.24.3.  Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham 
necessidade de conhecer.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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11.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4.  Multa: 

11.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2.  Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;; 

11.2.4.3.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

16.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

16.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
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16.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

16.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

17.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

São Luís (MA), ___ de _________de 2024. 
 
 
 
 

______________________________________________________________________________ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 
 
 
 

_________________________________________ 
Contratada 

Representante legal 
CPF nº 

 
TESTEMUNHAS 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14350/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 

 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos 
Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, 
residente e domiciliado nesta capital, matrícula nº _______, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Pregão de nº 90038/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, 
constante do Processo Administrativo nº 14350/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto 
Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à 
espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
_______________________________, especificados no item 2 do Termo de Referência, Anexo I do edital 
do Pregão nº 90038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 – DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 
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Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________ CPF:________________________   

 

Item Especificação 
Marca 

 
Modelo  Unidade Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando 
essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 
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4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2, 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. “Não” substituir por “Na” hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
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8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

São Luís (MA), data da assinatura digital. 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 
Diretor-Geral 

 
 

_________________________________________ 
Fornecedor: 

Representante: 
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ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 
 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar 
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << 
objeto da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) Unidade Qtde 

Valor 
Unitário Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 
Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 93752024



DESPACHO-DG - 93752024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: D2D466B1F1

 

Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Monitores, Microcomputadores e Headsets

Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação (CMTI)
 
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CMTI -

1292024, oriundo da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação, por meio do

qual solicitou autorização para abertura de processo licitatório, objetivando a formação de

Registro de preços para a eventual aquisição de unidades de Monitores, Microcomputadores e

Headsets, no valor total estimado de R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e treze mil,

oitocentos e dezesseis reais), conforme especificações constantes no Termo de Referência.

Ao conhecer da demanda, a Diretoria-Geral, encaminhou os autos ao Gabinete do

Procurador-Geral de Justiça para conhecimento e deliberação, e, após à Secretaria Administrativo-

Financeira (SEAF) para a devida instrução processual junto às unidades administrativas

competentes.

Assim, a Secretaria-Administrativa (SEAF) encaminhou os autos à Assessoria

Técnica da Administração para análise e manifestação acerca da regularidade processual. A

Assessoria Técnica da Administração, através do PTC-ACI-11392024, emitiu parecer pela

EXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS, (ID 8418758).

Ato continuo, os autos foram submetidos à Assessoria Jurídica da Administração,

que conforme PARECER-DGAJA-4922024, manifestou-se pela aprovação da minuta do

referido Edital do Pregão Eletrônico nº 90038/2024, desde que as unidades CMTI e CPL,

promovessem a realização das adequações no Termo de Referência e na Minuta do Edital

Assim, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação (CMTI) e

a Comissão Permanente de Licitação (CPL), respectivamente, juntaram aos autos o novo Termo

de Referência, devidamente ajustados/alterados com as sugestões/recomendações formuladas

pela Assessoria Jurídica da Administração (ASSJUR).

A Assessoria Jurídica da Administração, via DESPACHO-DGAJA-5712024,

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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emitiu parecer ratificando o entendimento jurídico veiculado no PARECERDGAJA – 4922024

e no PARECER-DGAJA – 5312024, se manifestando pelo prosseguimento do feito, desde que

a CP promovesse adequações na minuta do Edital e na minuta da Ata de Registro de Preços.

A Comissão Permanente de Licitação (CPL), promoveu as devidas alterações na

minuta do edital do Pregão nº 90038/2024.

Por fim, os autos vieram da Diretoria da Secretaria Administrativo-Financeira

(SEAF), para fins de autorização, conforme DESPACHO-SEAF-52122024.

Eis o que cabia relatar.

Ante o exposto, considerando todas as informações e documentos contidos nestes

autos:

1. Acolho e adoto o PARECER-DGAJA-4922024, oriundo da Assessoria

Jurídica da Administração (ASSJUR);

2. Aprovo o novo Termo de Referência Computadores e Monitores 11112024

bem como a minuta do edital, ajustados, colacionados aos autos;

3. Visando o prosseguimento do feito, encaminhem-se os autos à Comissão

Permanente de Licitação (CPL) para formalização do respectivo EDITAL e a sua devida

publicação, em conformidade com a Lei nº 14.133/21.

assinado eletronicamente em 10/12/2024 às 10:39 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 52122024



DESPACHO-SEAF - 52122024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: F76E33E531

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Monitores, Microcomputadores e Headsets
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
 
 

Ao Diretor-Geral,

 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CMTI -

1292024, oriundo da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação, por meio do

qual solicitou autorização para abertura de processo licitatório, objetivando a formação de

Registro de preços para a eventual aquisição de unidades de Monitores, Microcomputadores e

Headsets, no valor total estimado de R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e treze mil,

oitocentos e dezesseis reais), conforme especificações constantes no Termo de Referência.

Considerando o PARECER-DGAJA – 5712024, no qual a Assessoria Jurídica se

manifesta pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação

da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº 90038/2024, anexo PE_90038_2024_14350-24.pdf

(Descrição: MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E ANEXOS);

Considerando as alterações realizadas na Minuta do Edital, conforme solicitadas

no parecer supra, conforme DESPACHO-CPL - 10112024;

Com posicionamento favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira,

submeto os autos à consideração de Vossa Senhoria, para análise/autorização e aprovação do

novo Termo de Referência, anexo TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E

MONITORES 11112024 Assinado.pdf, visando o prosseguimento do competente certame

licitatório.

assinado eletronicamente em 09/12/2024 às 10:18 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Anexo de movimentação: MINUTA DO EDITAL DO PE 90038/2024 E
ANEXOS
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90038/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 

Registro de preços para eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e treze mil, oitocentos e dezesseis 
reais) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo e por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90038/2024 – ELETRÔNICO 

Registro de Preços 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 14350/2024, oriundo da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação, tornam 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistema de Registro 
de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Decreto Federal 
nº 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, Resolução CNMP nº 283/2024 e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: __.__.2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para a eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores, Monitores e Headsets, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada por grupo e item, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e 
treze mil, oitocentos e dezesseis reais) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto no Anexo 
I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 4 de 49 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses 

5.6 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
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executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3.  

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75%(setenta 
e cinco centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.21 A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de que é a 
responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de Assistência Técnica 
Autorizada; 

6.22  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste 
edital. 

7.6   Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11 O Pregoeiro poderá solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a apresentação 
de amostras, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I).  

7.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

7.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

8.6.1 Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido os bens compatíveis e pertinentes com o objeto desta 
licitação, contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.16.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 
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8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
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9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 
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13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da 
Informação para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 
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14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
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14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
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14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar nº 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

16.12.4 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.12.5 ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura digital. 

 
 

________________________________________ 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90038/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2024. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2024, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 
nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº ______ e de outro lado a empresa 
________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 
acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 
14350/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90038/2024, por sistema de registro de preços, e 
em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, Resolução CNMP nº 283/2024 e demais legislações aplicáveis, têm entre si justo e 
avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores, 
conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do edital. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE VALOR 

1      

2      

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Edital da Licitação; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na 
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
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2.2.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que 
se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Condições de Entrega 

3.1.  A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
da data da assinatura do Contrato, com eficácia na publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser 
prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e 
autorizado pela Contratante. 

3.2.  Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Maranhão, Galpão 19, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-
270 – Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PRÓX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário 
das 08:00 às 15:00 horas; 

3.2.1.  Link para localização: https://maps.app.goo.gl/7KJCN8UBYGJTXUCU9; 

3.3.  O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e 
entregues acondicionados, adequadamente, em caixas lacradas, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte; 

3.4.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

3.4.1.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido 
para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil; 

3.4.2.  A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em 
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos. 

3.4.3.  Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com Microsoft Windows 64 
bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato, necessário para funcionamento do 
equipamento; 

3.4.3.1.  Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as respectivas 
licenças (quando houver); 

3.5.  Fornecer todos os equipamentos com todos e quaisquer outros elementos acessórios, componentes e 
periféricos necessários ao seu perfeito funcionamento e adequação ao ambiente existente, como cabos, 
conectores, suportes, interfaces etc.; 

3.6.  Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para os seguintes endereços de e-mail: 
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br. Contato: (98) 3219-1773; 

3.7.  Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE; 

3.8.  O transporte dos itens até o local determinado pela PGJMA, conforme item 6.2 do TERMO DE 
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada; 

3.9.  Incluídos nos preços unitários estão todos os impostos, taxas, fretes e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.10.  A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 
(sessenta) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional 
ao Ministério Público do Maranhão; 

3.11.  A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.12.  Os objetos devem ser novos, sem uso anterior; 

3.13.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos 
técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido 
entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA; 

3.14.  A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste contrato, contados a partir 
da data e hora do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e 
feriados; 

3.15.  Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do 
fabricante dos produtos que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" 
quando a licitante apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento 
necessita de manutenção durante o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado 
até a instalação da Contratante para realizar a manutenção; 

3.16.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.16.1.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, 
contadas a partir da hora da solicitação; 

3.16.2.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 
equipamento; 

3.16.3.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada 
telefônica; 

3.16.4.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a 
partir do início do atendimento; 

3.16.5.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 
condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.16.6.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, 
deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com 
características e capacidades iguais ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da substituição; 

3.16.7.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério 
do Ministério Público do Estado do Maranhão; 
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3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a 
PGJMA, através da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, 
obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.17.1.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.17.2.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação); 

3.17.3.  Anormalidade observada; 

3.17.4.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.17.5.  Número do telefone para contato. 

3.18.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão 
executar os serviços de manutenção corretiva “on site”; 

3.19.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 
atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 
para efetuarem qualquer serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão; 

3.20.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 
condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 
limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.21.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do 
atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura 
do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico 
responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do 
equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pelo Ministério 
Público do Maranhão, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou 
não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e 
local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão; 

3.21.1.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 
acompanhamento do atendimento técnico. 

3.22.  CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando 
o nome do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema; 

3.23.  Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva 
serão novos e de primeiro uso; 

3.24.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas 
aos equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão; 

3.25.  Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá 
aquele ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e 
guarda, devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a 
devida autorização. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

4.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 Fiscalização 

4.4.       A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.5.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.5.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.5.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.5.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

4.5.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.5.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.6.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.6.1.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 Gestor do Contrato 

4.7.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

4.8.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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4.9.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.10.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.11.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.12.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

4.13.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

4.14.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos 
critérios relacionados a seguir: 

4.15.  Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização 
normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life); 

4.16.  A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os objetos fornecidos ou uma amostra dos 
objetos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que 
evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior 
rastreabilidade; 

4.17.  O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte 
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como 
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência 
técnica no Brasil; 

4.18.  Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da 
aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas no Termo de 
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei e neste 
CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo 
adicional. 

PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO 

4.19.  Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório 
e Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho do Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 
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6.1.  O valor total da contratação é de R$ X.XXX.XXX,XX (xxxxxx, xxxxxxxx e xxxxxxx). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.  O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 

7.1.1.  Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as 
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO; 

7.1.1.1.  Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório pelas partes em até 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando 
a finalização da entrega dos equipamentos no local determinado; 

7.1.1.2.  Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de 
qualificação de sua proposta; 

7.1.1.3.  Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às especificações do(s) 
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) 
produto(s), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento 
da solicitação; 

7.1.1.4.  Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado 
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 

7.1.1.5.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado 
pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

7.1.2.  Definitivamente, em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa 
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às 
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento, 
considerando os seguintes itens conforme cada caso: 

7.1.2.1.  Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça 
proteção ao calor e à umidade; 

7.1.2.2.  Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue; 

7.1.2.3.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato 
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015; 

7.2.  Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, 
depois de desembalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas no Termo de 
Referência; 

7.3.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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7.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7.7.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1.  O prazo de validade; 

7.8.2.  A data da emissão; 

7.8.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5.  O valor a pagar; e 

7.8.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.11.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.12.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.15.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PAGAMENTO 

7.16.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior; 

7.17.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária; 

7.18.  O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme 
o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.19.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

7.20.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

7.21.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.22.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado (data da pesquisa de mercado), em 07/11/2024. 

8.2.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-

se o índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 35 de 49 

8.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.9.  Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

8.10.  Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 

contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos; 

9.2.  Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

9.3.  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 
contrato; 

9.4.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.5.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.6.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.7.  Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços; 

9.8.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os 
termos de sua proposta; 

9.9.  Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços, sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.11.  Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações assumidas; 

9.12.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do conserto, fixando prazo para sua correção; 

9.13.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob 
sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.14.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel 
execução do contrato; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 36 de 49 

10.2.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 

10.3.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos 
neste Contrato, assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada durante o 
processo licitatório; 

10.4.  Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, 
apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento; 

10.5.  Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

10.6.    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 
dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos 
técnicos; 

10.7.  Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

10.8.  Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de 
TIC durante a execução do contrato; 

10.9.  Emitir Relatório de Serviços, depois de concluído o conserto do equipamento, onde constem 
informações referentes às substituições de peças, número do chamado, data e hora do chamado, hora do início 
e do término do atendimento; 

10.10.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender prontamente 
o que lhe for solicitado ou exigido; 

10.11.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

10.12.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como 
também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.13.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for compelida a 
responder por força desta contratação; 

10.14.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, movimentação de 
pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado por 
estes a terceiros, durante os trabalhos de conserto; 

10.15.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a CONTRATANTE; 

10.16.  Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone de 
contato e e-mail; 

10.17.  Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 
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10.18.  Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante 
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e 
justificativas desta decisão; 

10.19.  Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob 
qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 

10.20.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do fabricante, não sendo admitidos 
equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.21.  Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

10.22.  Durante a validade do registro, a CONTRATADA não poderá alegar indisponibilidade do equipamento 
ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência; 

10.23.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.24.  Orientar e exigir de seus profissionais: 

10.24.1.  Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e 
proteger os respectivos recursos processamento de informações; 

10.24.2.  Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais 
cabíveis; 

10.24.3.  Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham 
necessidade de conhecer.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4.  Multa: 

11.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2.  Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;; 

11.2.4.3.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 39 de 49 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
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13.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

16.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

16.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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16.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

16.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

17.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

São Luís (MA), ___ de _________de 2024. 
 
 
 
 

______________________________________________________________________________ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 
 
 
 

_________________________________________ 
Contratada 

Representante legal 
CPF nº 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
 

_________________________________ 
 CPF nº 

_________________________________ 
 CPF nº 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14350/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 

 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos 
Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, 
residente e domiciliado nesta capital, matrícula nº _______, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Pregão de nº 90038/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, 
constante do Processo Administrativo nº 14350/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto 
Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à 
espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
_______________________________, especificados no item 2 do Termo de Referência, Anexo I do edital 
do Pregão nº 90038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 – DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________ CPF:________________________   
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Item Especificação 
Marca 

 
Modelo  Unidade Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando 
essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2, 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. “Não” substituir por “Na” hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
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nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), data da assinatura digital. 

 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 
Diretor-Geral 

 
 
 

_________________________________________ 
Fornecedor: 

Representante: 
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ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 
 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar 
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << 
objeto da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) Unidade Qtde 

Valor 
Unitário Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 
Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
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DESPACHO-CPL - 10112024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: C4656BAC5D

 

 
 

Interessada: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação

Objeto: Licitação – Registro de preços para a eventual aquisição de unidades de

Microcomputadores e Monitores

Assunto: Reanálise Minuta Edital do Pregão nº 90038/2024. 
 
 
 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-financeira,
 
 

               Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, que trata da

abertura de procedimento licitatório, cujo objeto é a formação de registro de preços

para a aquisição eventual aquisição de unidades de Microcomputadores e

Monitores, valor estimado em R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e treze

mil, oitocentos e dezesseis reais), acompanhado da minuta do edital do Pregão nº

90038/2024, REFORMADA, nos moldes do   DESPACHO-SEAF - 50552024 , para

reapreciação da Assessoria Jurídica da Administração.
 

São Luís (MA), 06 de dezembro de 2024.
 

assinado eletronicamente em 06/12/2024 às 13:53 h (*)

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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assinado eletronicamente em 06/12/2024 às 14:20 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL
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DESPACHO-SEAF - 50552024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: AE0D014632

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Microcomputadores e Monitores
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
 
À Comissão Permanente de Contratação,
 

Tendo em vista o PARECER-DGAJA - 5712024 da Assessoria Jurídica, encaminhem-se os autos

as providências cabíveis.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 29/11/2024 às 14:55 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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PARECER-DGAJA - 5712024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: ADACF3D2AF

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 14350/2024
ASSUNTO: Permanente - Compra
INTERESSADO: Iracema Sousa Barroso
PARECER
 
 
 

 
À Secretaria Administrativo-Financeira-SAF

 
 
 

Senhor Diretor,
 
 

 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CMTI - 1292024, oriundo da
Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação desta Procuradoria Geral de Justiça
do Estado do Maranhão - PGJ/MA, por meio do qual solicitou autorização para abertura de
processo licitatório, objetivando a formação de Registro de preços para aquisição de 300
(trezentas) unidades de Microcomputadores e 300 (trezentas) unidades de Monitores.
 
O presente processo foi objeto de análise desta Assessoria em momentos anteriores,
PARECER-DGAJA – 4922024 e PARECER-DGAJA - 5312024. Na última oportunidade nos
manifestamos pela aprovação da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº 90038/2024 e pela
necessidade de realização de providências junto à CMTI e CPL.
 
Após, os autos foram instruídos com os seguintes documentos:
 
1. DESPACHO-SEAF - 47272024, da Secretaria Administrativo-Financeira, encaminhando os
autos à CMTI e CPL;
 
2. DESPACHO-CMTI - 4552024, a CMTI acostou aos autos novo Termo de Referência e mapa
de formação de preços;
 
3. DESPACHO-CPL - 9132024, a CPL instruiu os autos com Minuta do Pregão nº 90038/2024;
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4. O processo retorna a esta ASSJUR por meio do DESPACHO-SEAF - 48672024.
 
 
É o breve relatório. Passa-se à análise.

 
Inicialmente, cumpre mencionar que os autos vieram a esta Assessoria mediante o despacho da
Secretaria Administrativo-Financeira, DESPACHO-SEAF - 45152024, para análise.
 
No que concerne a possibilidade jurídica da realização do procedimento licitatório, esta
Assessoria, consoante fundamentos apontados no PARECER-DGAJA – 4922024 e no
PARECER-DGAJA - 5312024 , se manifestou pela possibilidade do pleito, em consonância
com a Lei nº.14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023, Instrução
Normativa SEGES/ME Nº 73/2022 e Resolução-CNMP nº. 283/2024. Ao final, foi sugerido o
encaminhamento dos autos à CMTI e CPL, para adoção de providências.
 
Quanto as sugestões de adequações desta Assessoria para o Termo de Referência, a CMTI
adicionou novo instrumento aos autos, e, após análise, constatou-se a sua conformidade com as
orientações do PARECER-DGAJA - 5312024.

 
Em relação a nova minuta do Edital, elaborada pela CPL, acostada por meio do DESPACHO-
CPL - 9132024, foi observada a necessidade de realização de alguns ajustes para mantê-lo em
conformidade com o Termo de Referência.

Ante o exposto, esta Assessoria ratificando o entendimento jurídico veiculado no PARECER-
DGAJA – 4922024 e no PARECER-DGAJA - 5312024, se manifesta pelo prosseguimento do
feito, estando a solicitação de acordo com Decreto n° 11.462/2023, Ato Regulamentar nº
10/2023, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022 e Resolução-CNMP nº. 283/2024,
ressalvados os aspectos técnicos, discricionários, econômicos e financeiros, que escapam do
exame ora efetivado, desde que:

1) Os autos sejam encaminhados à CPL para adequações na minuta do Edital e na minuta da Ata
de Registro de Preços:
 
Minuta do Edital
 
a. Subitem 1.1, recomenda-se: “(...) formação de registro de preços para a eventual aquisição
de unidades de Microcomputadores, Monitores e Headset (...)”.
 

Assessoria Jurídica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: ajad@mpma.mp.br 2 / 4(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

9 
de

 N
ov

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 1
4:

16
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

P
A

R
E

C
E

R
-D

G
A

JA
-5

71
20

24
, 

C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: A

D
A

C
F3

D
2A

F.



b. Subitem 1.2, recomenda-se: “A licitação será realizada por grupo e item (...)”
 
Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV)
 
c. Subitem 1.1, recomenda-se: “A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a
eventual aquisição de _____________________, especificados no (...)”
 
2) Após, à Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei
nº 14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei.
                                                                       
 
 

 São Luís/MA, 29 de novembro de 2024.
 
 
 
 

Hermano José Gomes Pinheiro Neto
                                                          Assessor Jurídico
 
 
 
De Acordo. À consideração superior.
 
 
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
    Assessora-Chefe da ASSJUR
 
 
 
 

assinado eletronicamente em 29/11/2024 às 13:37 h (*)

HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO
ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
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assinado eletronicamente em 29/11/2024 às 14:16 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

Assessoria Jurídica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: ajad@mpma.mp.br 4 / 4(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 48672024



DESPACHO-SEAF - 48672024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 8B4B619346

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Microcomputadores e Monitores
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação (CMTI)
 
À Assessoria Jurídica,
 

Tendo em vista as manifestações da Unidade requisitante e da Comissão Permanente de

Licitação, conforme anexos DESPACHO-CMTI - 4552024 e DESPACHO-CPL - 9132024, em atenção ao

PARECER-DGAJA - 5312024 dessa Unidade, e considerando o novo termo de referência, Anexo do documento :

TERMO DE REFERENCIA COMPUTADORES E MONITORES 08112024 assinado.pdf ( Descrição: TERMO DE

REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 08112024 ASSINADO),  encaminhem-se os autos para nova

análise e manifestação.

assinado eletronicamente em 14/11/2024 às 15:42 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600
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Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 9132024



DESPACHO-CPL - 9132024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 6D96DDA0AF

 

Interessada: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação

Objeto: Licitação – Registro de preços para a eventual aquisição de unidades de

Microcomputadores e Monitores

Assunto: Reanálise Minuta Edital do Pregão nº 90038/2024. 
 
 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-financeira,
 

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, que trata da abertura de

procedimento licitatório, cujo objeto é a formação de registro de preços para a

aquisição eventual aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores,

valor estimado em R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e treze mil,

oitocentos e dezesseis reais), acompanhado da minuta do edital do Pregão nº

90038/2024, REFORMADA, nos moldes do  DESPACHO-SEAF - 47272024 , em

observância ao novo Termo de Referência acostado, para reapreciação da Assessoria

Jurídica da Administração.

São Luís (MA), 13 de novembro de 2024.
 

assinado eletronicamente em 13/11/2024 às 10:46 h (*)

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 13/11/2024 às 12:14 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90038/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 

Registro de preços para eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e treze mil, oitocentos e dezesseis 
reais) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo e por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO



 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   Página 2 de 49 

SUMÁRIO 
1 DO OBJETO .......................................................................................................................................... 3 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS .................................................................................................................... 3 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ............................................................................................................ 3 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ........................................... 5 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .................................................................................................... 7 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ................... 8 

7 DA FASE DE JULGAMENTO .................................................................................................................. 11 

8 DA FASE HABILITAÇÃO ....................................................................................................................... 12 

9 DOS RECURSOS ................................................................................................................................. 16 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO .......................................................................................... 17 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ..................................................................................................... 17 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA .......................................................................................... 18 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO ............................................................................................. 18 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ............................................................................... 20 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ..................................................... 22 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ............................................................................................................... 22 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA ........................................................................................................ 24 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ................................................................ 25 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ....................................................................................................... 26 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2024 ............................................................... 42 

ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ................................. 49 

 
  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 3 de 49 

 

MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90038/2024 – ELETRÔNICO 

Registro de Preços 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 14350/2024, oriundo da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação, tornam 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistema de Registro 
de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Decreto Federal 
nº 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, Resolução CNMP nº 283/2024 e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: __.__.2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para a eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formado por dois itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e 
treze mil, oitocentos e dezesseis reais) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto no Anexo 
I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses 

5.6 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
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executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3.  

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75%(setenta 
e cinco centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.21 A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de que é a 
responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de Assistência Técnica 
Autorizada; 

6.22  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste 
edital. 

7.6   Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11 O Pregoeiro poderá solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a apresentação 
de amostras, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I).  

7.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

7.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

8.6.1 Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido os bens compatíveis e pertinentes com o objeto desta 
licitação, contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.16.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 
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8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
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9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 
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13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da 
Informação para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 
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14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
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14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 22 de 49 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar nº 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

16.12.4 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.12.5 ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura digital. 

 
 

________________________________________ 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90038/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2024. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2024, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 
nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº ______ e de outro lado a empresa 
________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 
acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 
14350/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90038/2024, por sistema de registro de preços, e 
em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, Resolução CNMP nº 283/2024 e demais legislações aplicáveis, têm entre si justo e 
avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores, 
conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do edital. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE VALOR 

1      

2      

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Edital da Licitação; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na 
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
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2.2.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que 
se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Condições de Entrega 

3.1.  A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
da data da assinatura do Contrato, com eficácia na publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser 
prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e 
autorizado pela Contratante. 

3.2.  Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Maranhão, Galpão 19, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-
270 – Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PRÓX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário 
das 08:00 às 15:00 horas; 

3.2.1.  Link para localização: https://maps.app.goo.gl/7KJCN8UBYGJTXUCU9; 

3.3.  O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e 
entregues acondicionados, adequadamente, em caixas lacradas, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte; 

3.4.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

3.4.1.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido 
para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil; 

3.4.2.  A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em 
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos. 

3.4.3.  Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com Microsoft Windows 64 
bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato, necessário para funcionamento do 
equipamento; 

3.4.3.1.  Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as respectivas 
licenças (quando houver); 

3.5.  Fornecer todos os equipamentos com todos e quaisquer outros elementos acessórios, componentes e 
periféricos necessários ao seu perfeito funcionamento e adequação ao ambiente existente, como cabos, 
conectores, suportes, interfaces etc.; 

3.6.  Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para os seguintes endereços de e-mail: 
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br. Contato: (98) 3219-1773; 

3.7.  Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE; 

3.8.  O transporte dos itens até o local determinado pela PGJMA, conforme item 6.2 do TERMO DE 
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada; 

3.9.  Incluídos nos preços unitários estão todos os impostos, taxas, fretes e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.10.  A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 
(sessenta) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional 
ao Ministério Público do Maranhão; 

3.11.  A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.12.  Os objetos devem ser novos, sem uso anterior; 

3.13.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos 
técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido 
entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA; 

3.14.  A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste contrato, contados a partir 
da data e hora do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e 
feriados; 

3.15.  Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do 
fabricante dos produtos que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" 
quando a licitante apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento 
necessita de manutenção durante o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado 
até a instalação da Contratante para realizar a manutenção; 

3.16.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.16.1.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, 
contadas a partir da hora da solicitação; 

3.16.2.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 
equipamento; 

3.16.3.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada 
telefônica; 

3.16.4.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a 
partir do início do atendimento; 

3.16.5.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 
condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.16.6.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, 
deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com 
características e capacidades iguais ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da substituição; 

3.16.7.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério 
do Ministério Público do Estado do Maranhão; 
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3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a 
PGJMA, através da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, 
obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.17.1.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.17.2.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação); 

3.17.3.  Anormalidade observada; 

3.17.4.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.17.5.  Número do telefone para contato. 

3.18.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão 
executar os serviços de manutenção corretiva “on site”; 

3.19.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 
atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 
para efetuarem qualquer serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão; 

3.20.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 
condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 
limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.21.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do 
atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura 
do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico 
responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do 
equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pelo Ministério 
Público do Maranhão, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou 
não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e 
local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão; 

3.21.1.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 
acompanhamento do atendimento técnico. 

3.22.  CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando 
o nome do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema; 

3.23.  Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva 
serão novos e de primeiro uso; 

3.24.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas 
aos equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão; 

3.25.  Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá 
aquele ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e 
guarda, devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a 
devida autorização. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

4.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 Fiscalização 

4.4.       A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.5.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.5.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.5.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.5.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

4.5.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.5.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.6.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.6.1.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 Gestor do Contrato 

4.7.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

4.8.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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4.9.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.10.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.11.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.12.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

4.13.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

4.14.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos 
critérios relacionados a seguir: 

4.15.  Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização 
normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life); 

4.16.  A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os objetos fornecidos ou uma amostra dos 
objetos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que 
evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior 
rastreabilidade; 

4.17.  O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte 
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como 
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência 
técnica no Brasil; 

4.18.  Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da 
aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas no Termo de 
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei e neste 
CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo 
adicional. 

PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO 

4.19.  Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório 
e Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho do Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 
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6.1.  O valor total da contratação é de R$ X.XXX.XXX,XX (xxxxxx, xxxxxxxx e xxxxxxx). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.  O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 

7.1.1.  Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as 
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO; 

7.1.1.1.  Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório pelas partes em até 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando 
a finalização da entrega dos equipamentos no local determinado; 

7.1.1.2.  Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de 
qualificação de sua proposta; 

7.1.1.3.  Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às especificações do(s) 
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) 
produto(s), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento 
da solicitação; 

7.1.1.4.  Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado 
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 

7.1.1.5.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado 
pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

7.1.2.  Definitivamente, em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa 
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às 
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento, 
considerando os seguintes itens conforme cada caso: 

7.1.2.1.  Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça 
proteção ao calor e à umidade; 

7.1.2.2.  Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue; 

7.1.2.3.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato 
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015; 

7.2.  Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, 
depois de desembalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas no Termo de 
Referência; 

7.3.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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7.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7.7.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1.  O prazo de validade; 

7.8.2.  A data da emissão; 

7.8.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5.  O valor a pagar; e 

7.8.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.11.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.12.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.15.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PAGAMENTO 

7.16.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior; 

7.17.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária; 

7.18.  O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme 
o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.19.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

7.20.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

7.21.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.22.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado (data da pesquisa de mercado), em 07/11/2024. 

8.2.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-

se o índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
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8.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.9.  Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

8.10.  Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 

contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos; 

9.2.  Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

9.3.  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 
contrato; 

9.4.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.5.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.6.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.7.  Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços; 

9.8.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os 
termos de sua proposta; 

9.9.  Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços, sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.11.  Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações assumidas; 

9.12.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do conserto, fixando prazo para sua correção; 

9.13.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob 
sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.14.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel 
execução do contrato; 
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10.2.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 

10.3.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos 
neste Contrato, assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada durante o 
processo licitatório; 

10.4.  Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, 
apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento; 

10.5.  Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

10.6.    Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às 
dependências da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos 
técnicos; 

10.7.  Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

10.8.  Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de 
TIC durante a execução do contrato; 

10.9.  Emitir Relatório de Serviços, depois de concluído o conserto do equipamento, onde constem 
informações referentes às substituições de peças, número do chamado, data e hora do chamado, hora do início 
e do término do atendimento; 

10.10.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender prontamente 
o que lhe for solicitado ou exigido; 

10.11.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

10.12.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como 
também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.13.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for compelida a 
responder por força desta contratação; 

10.14.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, movimentação de 
pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado por 
estes a terceiros, durante os trabalhos de conserto; 

10.15.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a CONTRATANTE; 

10.16.  Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone de 
contato e e-mail; 

10.17.  Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 
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10.18.  Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante 
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e 
justificativas desta decisão; 

10.19.  Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob 
qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 

10.20.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do fabricante, não sendo admitidos 
equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.21.  Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

10.22.  Durante a validade do registro, a CONTRATADA não poderá alegar indisponibilidade do equipamento 
ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência; 

10.23.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.24.  Orientar e exigir de seus profissionais: 

10.24.1.  Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e 
proteger os respectivos recursos processamento de informações; 

10.24.2.  Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais 
cabíveis; 

10.24.3.  Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham 
necessidade de conhecer.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4.  Multa: 

11.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2.  Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;; 

11.2.4.3.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
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13.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

16.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

16.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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16.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

16.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

17.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

São Luís (MA), ___ de _________de 2024. 
 
 
 
 

______________________________________________________________________________ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 
 
 
 

_________________________________________ 
Contratada 

Representante legal 
CPF nº 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
 

_________________________________ 
 CPF nº 

_________________________________ 
 CPF nº 

 

 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 42 de 49 

 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14350/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 

 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos 
Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, 
residente e domiciliado nesta capital, matrícula nº _______, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Pregão de nº 90038/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, 
constante do Processo Administrativo nº 14350/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto 
Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à 
espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores, especificados no item 2 do Termo de Referência, Anexo I do edital 
do Pregão nº 90038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 – DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________ CPF:________________________   
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Item Especificação 
Marca 

 
Modelo  Unidade Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando 
essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2, 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. “Não” substituir por “Na” hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
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nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), data da assinatura digital. 

 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 
Diretor-Geral 

 
 
 

_________________________________________ 
Fornecedor: 

Representante: 
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ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 
 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar 
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << 
objeto da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) Unidade Qtde 

Valor 
Unitário Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 
Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
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ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PESQUISA DE PREÇOS (BASEADA NAS COTAÇÕES DO PORTAL PESQUISA DE PREÇOS)

Item Descrição Qtde CATMAT Fonte 01 Fonte 02 Fonte 03 Fonte 04 Fonte 05 Fonte 06 Valor unitário
(R$)

Valor Total
(R$)21/2023 43/2023 43/2023 22/2024 22/2024 33/2024

1 MONITOR 27" 300 451815 2.198,00 1.556,00 2.220,00 1.991,33 597.399,00

2 MICROCOMPUTADOR 300 619125 8.100,00 7.600,00 6.392,00 7.364,00 2.209.200,00

Item Descrição Qtde CATMAT Fonte 07 Fonte 08 Fonte 09 Valor unitário
(R$)

Valor Total
(R$)8/24 14/24 77/24

3 HEADSETS 300 620177 420,00 195,91 456,26 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,00

LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES DE MERCADO
- Parâmetro de Pesquisa dos itens 1, 2 e 3 - Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada na PESQUISA DE PREÇOS do Portal de Compras do Governo Federal (conforme § 1º, I, Art
23 da Lei 14.133/2021 e Art 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);
- Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1, 2 e 3 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 –
GPGJ);
- Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme art. 19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);
-  Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da
elaboração documental deste processo a Diretoria-Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;
- Com relação ao Procedimento Público de Intenção para Registro de Preços, a PGJMA será única contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei
n° 14.133/2021. Dispensamos o procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento licitatório e ainda devido ao nosso modelo de objeto ser
específico pras necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.

IRACEMA 
SOUSA 
BARROSO:444
65653387

Assinado de forma 
digital por IRACEMA 
SOUSA 
BARROSO:44465653387 
Dados: 2024.11.11 
13:29:27 -03'00'
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MONITORES 11112024 ASSINADO
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1.  
2.  
3.  

1.  

Estudo Técnico Preliminar 30/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Atender demandas das Promotorias da Capital e do Interior;
Manter Reserva Técnica;
Substituição de microcomputadores e monitores existentes, em grande parte obsoletas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

HELVES PÉRICLES

4. Necessidades de Negócio

Garantir a aquisição de equipamentos com a qualidade exigida.

5. Necessidades Tecnológicas

Renovar equipamentos obsoletos

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

:Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

- A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 (sessenta) 
meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional ao Ministério 
Público do Maranhão;

- A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

- Os objetos devem ser novos, sem uso anterior;

- A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus 
para o Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos 
técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido 
entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA;
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- A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data e 
hora do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e feriados;

- A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de que é 
a responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de Assistência 
Técnica Autorizada;

- Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do 
fabricante das impressoras que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" 
quando a licitante apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento 
necessita de manutenção durante o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado até 
a instalação da Contratante para realizar a manutenção;

- Para o atendimento, deve-se considerar que:

- Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a PGJMA, 
através da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, 
obrigatoriamente as seguintes informações:

- Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão 
executar os serviços de manutenção corretiva “on site”;

- Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, 
credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem 
qualquer serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão;

- Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições 
de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no 
ambiente, decorrente da atuação do técnico;

- Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do 
atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do 
chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico 
responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento 
atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pelo Ministério Público do 
Maranhão, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de 
peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e local para 
atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão;

- CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome 
do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;

- Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão 
novos e de primeiro uso;

- As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;

- Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele 
ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, 
devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida 
autorização.

- O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, contadas a 
partir da hora da solicitação;

- Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento;

- Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada telefônica;

- O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir 
do início do atendimento;
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- Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 
condições de funcionamento no local onde está instalado;

- No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá 
substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e 
capacidades iguais ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir da data da substituição;

- Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério do 
Ministério Público do Estado do Maranhão;

- Código de fabricação ou número de série do equipamento;

- Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia 
da Informação);

- Anormalidade observada;

- Nome do responsável pela solicitação;

- Número do telefone para contato.

- A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 
acompanhamento do atendimento técnico.

 

CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome 
do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;

- Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão 
novos e de primeiro uso;

- As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;

- Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele 
ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, 
devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida 
autorização.

Requisitos Temporais:

- A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da
assinatura do Contrato, com eficácia na publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela
Contratante.

 

 

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QTDE

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300
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2 MICROCOMPUTADOR 619125 Unid 300

3 HEADSET 620177 Unid 300

8. Levantamento de soluções

 

Parâmetro de Pesquisa dos itens 1, 2 - Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada na PESQUISA DE- 
PREÇOS do Portal de Compras do Governo Federal (conforme § 1º, I, Art 23 da Lei 14.133/2021 e Art
5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);

Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1 e 2 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei- 
nº 14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 – GPGJ);

Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme- 
art. 19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);

Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10- 
/2023-GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da elaboração documental deste
processo a Diretoria-Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;

- Com relação ao Procedimento Público de Intenção para Registro de Preços, a PGJMA será única
contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n° 14.133/2021.
Dispensamos o procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento
licitatório e ainda devido ao nosso modelo de objeto ser específico pras necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça.

9. Análise comparativa de soluções

Não há soluções a serem comparadas

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

São inviáveis os equipamentos com especificação menor que o solicitado

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Não há análise comparativa de custos

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

a) MONITOR (MODELO DE REFERÊNCIA: MONITOR DELL 27 POL MODELO P2722H)

Monitor LED IPS com área de no mínimo 27 polegadas na diagonal

Brilho de no mínimo 300 cd /m2

As entradas deverão ser no mínimo 01 (uma) entrada DisplayPort, 01 (uma) entrada HDMI 1.4
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Deverá possuir no mínimo 01 (uma) porta USB 3.2 upstream e 03 (três) portas USB3.2 downstream

Deve possuir ajuste de altura de no mínimo 15cm, inclinação de -5° a 21°, plataforma giratória 45e
rotação (pivô) de no mínimo 90 graus

Contraste mínimo: estático 1000:1 ou dinâmico 15000:1;6.7. Resolução nativa FHD de 1920 x 1080 ou
superior

Áudio 2 x 5w integrado ao equipamento

No mínimo os seguintes ajustes de imagem: Contraste, Brilho, Posição (Vertical e Horizontal),
Autoajuste, Reset (Geometria / Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro) e Posição (H/V), ajuste de
imagem (fino e grosso) e posição (H/V). Deverá acompanhar software que permita realizar estes ajustes
através do computador

Deverão ser fornecidos 01 (um) cabo DisplayPort e 01 (um) Cabo upstream USB 3.2 Gen 1

Compatível com os padrões ambientais: Energy Star, TCO Certified e EPEAT Gold

O monitor deverá ser do mesmo fabricante da CPU ofertada ou produzido em regime OEM (a empresa é
responsável pela concepção do produto com todas as suas características, design, planejamento de
produção e tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro o fabrico dos equipamentos), ou seja,
exclusivamente para ele, não sendo aceito modelo de livre comercialização no mercado (OEM), nem
apenas personalizado com etiqueta da logomarca do fabricante do computador.

b) MICROCOMPUTADOR (MODELO DE REFERÊNCIA: OptiPlex Small Desktop)

Processador: INTEL i7-14700

Memória:16GB, DDR5-4800MHz

Armazenamento: 512 SSD NVMe M.2

Gabinete: SMALL

Sistema Operacional: Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em português ou superior

Garantia: 60 (sessenta) meses.

GABINETE

Tipo SmallForm Factor, utilizável na posição horizontal e vertical

O volume total do gabinete não poderá ultrapassar 9.400 cm³

O gabinete deverá ser fabricado em chapa metálica (única exceção aceita será a parte frontal) 
acabamento interno sem superfícies cortantes

 

Possuir Cadeado de segredo único

Não serão aceitos gabinetes em que peças ou estruturas fiquem soltas (não travadas) e se mantenham 
em suas posições pela simples ação da gravidade ou exclusivamente pela pressão exercida por outros 
componentes, como a tampa ou cabos

Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a placa principal 
ofertada e, no caso de abertura de chassi, o microcomputador deve registrar o evento em memória flash, 
acessível através do software de gerenciamento remoto ou através de interface web própria

Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas)

O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do computador 
ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete
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Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, memórias e 
placas PCIe) sem a utilização de ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do 
fabricante do equipamento, não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original. Serão 
aceitos parafusos recartilhados somente para a abertura do gabinete e parafusos para a placa wireless e 
discos no formato M.2.

Não serão aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original do fabricante do equipamento

ALIMENTAÇÃO

A fonte de alimentação deve ser compatível com o gabinete e a placa principal

Deve aceitar tensões de entrada de 110 a 220 VCA (± 10%), 50-60 Hz, com ajuste automático de tensão
de entrada

Deve possuir fator de correção de potência ativo

Possuir eficiência energética compatível com 80Plus Platinum e capacidade de suportar a máxima
expansibilidade suportada pelo equipamento

PLACA PRINCIPAL

Possuir controladora de dispositivo de armazenamento com 1 interface SATA 3 e 2 M.2

Fabricação própria e exclusiva do modelo ofertado, do mesmo fabricante do equipamento. Não serão
aceitas personalizações

Chip de segurança TPM Versão 2.0 (Trusted Platform Module) integrado à placa principal,
acompanhado de software para a implementação de políticas de criptografia de dados de arquivos,
diretórios, o disco todo e tipos de arquivos específicos, com gerenciamento centralizado

PROCESSADOR / DESEMPENHO

Possuir suporte a 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1, SSE4.2 e AVX2

No mínimo 20 (vinte) núcleos físicos e 28 (vinte) threads de processamento com frequência de operação
de pelo menos 5.2GHz de frequência de clock máximo (turbo)

Memória cache de no mínimo de 33 MB

Controlador de memória DDR5 ou superior integrado

Controlar de gráfico integrado

O microprocessador deverá ser da última geração, lançados a partir de janeiro de 2023

Suporte a AES, para criptografia de dados

MEMÓRIA RAM

Deverá ser fornecido no mínimo 16 GB de memória RAM por computador

Barramento de memória tipo DDR5 4400 MHz ou superior

Permitir expansão mínima de até 128 GB

BIOS

Desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org)

A compatibilidade do fabricante com o padrão UEFI deve ser comprovada através do sitehttp://www.uefi.
org/members, na categoria membros
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Deve ter suporte a Português e/ou Inglês

Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, com capacidade de proteção contra
gravação

Possibilidade de habilitar/ desabilitar portas USB individualmente, com a opção de restringir a utilização
das portas USB para somente leitura, não sendo possível copiar dados do computador para dispositivos
de armazenamento USB externo

Deverá possuir campo com número de série do equipamento

Deverá informar o MAC da placa de rede on-board

Deve permitir atualização em ambiente Windows x86 ou x64

Possuir local no website do fabricante do equipamento para download da versão mais atual da BIOS

Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas unidades
de armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela
BIOS

A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar, caso a BIOS seja
corrompida ou ocorra falha durante sua atualização

A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de teclado e mouse

Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos do
mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação
automatizada de configurações e políticas de segurança

INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL

 

No mínimo 8 (oito) portas USB sendo pelo menos 4 (quatro) localizadas na parte frontal do equipamento
e no mínimo 4 (quatro) portas USB 3.2, sendo 2 (duas) frontais e 2 (duas) traseiras

As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em
qualquer tipo de adaptador PCI, ou seja, as portas devem fazer parte do projeto da placa principal do
equipamento proposto

Deve possuir um slot PCIe x1 Gen3 e um slot PCIe x16 Gen3 disponível

 

CONTROLADORA DE REDE

Integrada para comunicação a 10/100/1000 Mbps, padrão Ethernet, FastEthernet e Gigabit Ethernet,
plug-and-play, totalmente configurável por software

 

Permitir comunicação no modo full-duplex

Possuir conexão RJ-45 fêmea

Possuir LED indicador de atividade de rede

Possuir suporte a Wake-Upon LAN

Possuir suporte a PXE 2.1

Suportar gerenciamento através do protocolo SNMP
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PLACA DE REDE WIFI

Controladora de rede sem fio integrada ao equipamento, não sendo aceitos adaptadores externos

Suporte para os padrões IEEE 802.11ax 6GHz

Suporte a WPA/WPA-PSK, WPA2/WPA-PSK e WEP 64-bit e 128-bit

Possuir certificação ANATEL

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO

01 (um) disco de armazenamento interno SSD de capacidade mínima de 512GB NVMe M.2; fornecido
pelo fabricante do equipamento, com velocidades mínimas de leitura e gravação 3500 MB/s e 2100 MB
/s, respectivamente

 

VÍDEO

Controladora de vídeo 64-bit com memória dedicada com no mínimo 4GB de memória GDDR 6

Deverá possuir interface de vídeo DisplayPort ou mDP 1.4 ou HDMI 2.1, compatível com o monitor
ofertado

ÁUDIO

Controladora de áudio de alta definição integrada

Possuir alto-falante interno integrado ao gabinete

O alto-falante interno deve possuir a capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema
operacional e alarmes gerados por problemas de inicialização

O alto-falante deve se desligar automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção do
usuário, quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas

Deve possuir 1 (um) conector para saída de som (fone de ouvido) e outro para entrada (microfone) ou
conector combo, localizados na parte frontal do equipamento

TECLADO

Teclado com no mínimo 104 teclas (AT Enhanced), padrão ABNT II

O equipamento deverá funcionar corretamente quando o Sistema Operacional se ver configurado para o
Teclado Brasileiro ABNT II

Possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura

LED indicador de teclado numérico habilitado

LED indicador de tecla CAPS LOCK pressionada

A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado

Possuir bloco numérico separado das demais teclas

Possuir doze teclas de função (F1-F12) na posição superior do teclado

Resistente a pequenos derramamentos de líquidos

O teclado deverá, obrigatoriamente, ser da mesma marca do fabricante da CPU e possuir a mesma
tonalidade (cor)
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Conector padrão USB

Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente ao
botão direito do mouse)

Regulagem de altura e inclinação do teclado

Teclado ergonômico com descanso dos pulsos, que garanta estabilidade em qualquer superfície (não
será aceito o descanso de pulsos separado do teclado, ou seja, obrigatório que tenha encaixe no
teclado)

Teclas silenciosas

Dimensões (comprimento x largura x altura): 44,5 x 16,5 x 4,00 cm, aproximadamente

MOUSE

Indicador de DPI) ajustáveis de quatro níveis)

Botão de alternância de DPI

Roda de rolagem

Botões laterais programáveis

Dimensões: Largura: 6.29 cm; Profundidade: 11.53 cm; Altura: 3.89 cm; Cor: Preto

Interface: USB 2.0 ou superior

Tecnologia de detecção de movimento: Laser

Qtd de botões: 5

Resolução de movimento: Ajustável de 1.600 e 3.200 DPI

Características: Roda de rolagem / inclinação mecânica

Compatibilidade: Linux (Red Hat Enterprise 8.0 /Ubuntu 18.4), Android, Google Chrome OS, Microsoft
Windows 7 / 8 / 8.1 / 10 / 11

Acompanhado de mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse óptico

O mouse deverá, obrigatoriamente, ser da mesma marca do fabricante da CPU e possuir a mesma
tonalidade (cor)

SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARE

01 (uma) licença do sistema operacional corporativo Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM 
em português, com sua respectiva licença de uso para cada unidade fornecida, instalado com todos os 
recursos para garantir atualizações de segurança durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo 
fornecedor de hardware

Deverá disponibilizar solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema Operacional através da
BIOS conectado à Internet, que funcione mesmo com o Sistema Operacional inoperante ou inacessível

Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de atendimento

Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers, firmwares e BIOS,
permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da rede

Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar a saúde do sistema, sugerindo atualizações
do sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance
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CERTIFICADOS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

O equipamento deve possuir conformidade com padrões de compatibilidade eletromagnética, CISPR 22
/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou internacional

As interfaces wireless devem ser homologadas pela Anatel

O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e utilizadora de
recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e aquelas que, por
força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais

O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se refere
a segurança para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. Será
aceita a comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação
EPEAT

Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(RestrictionofCertainHazardousSubstances)

Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente

O equipamento deverá ter certificado da Energy Star hp://www.energystar.gov/producinder/product
/certified-computers/results ou possuir certificação nacional similar

Por se tratar de compra de microcomputadores e não de componentes, somente serão aceitos
equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes de
microcomputadores

O modelo do equipamento deverá possuir certificado de compatibilidade com o sistema operacional
Microsoft Windows, na sua versão mais recente

Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e subitens desta especificação,
apontado a página do documento onde consta a comprovação do item/subitem proposto. A simples
repetição das especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará a
desclassificação da proponente

O equipamento deve pertencer à linha corporativa do fabricante, comprovado por meio de catálogo
oficial do produto ou por meio de documento oficial que comprove que o equipamento pertença à linha
corporativa. Todas as comprovações e/ou certificações mencionadas neste documento poderão ser
realizadas através de certificações nacionais ou internacionais equivalentes emitidas por organismos
acreditados pelo INMETRO

 

SISTEMA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS

Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), junto aos equipamentos
deverão ser fornecidos:

Solução de software que permite a criptografia de dados, que permita a aplicar políticas ao disco de
armazenamento

Solução de software capaz de verificar junto ao fabricante as atualizações de drivers, firmware, BIOS e
updates do Sistema Operacional, com o objetivo de corrigir falhas de segurança, permitindo ao gestor ou
ao usuário aplicar políticas para sua execução e instalação

HEADSET (MODELO DE REFERÊNCIA: Fone De Ouvido Microsoft Headset Modern Preto Usb
6Id00012)

Especificações
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Dimensões Comprimento: 173 mm (681 ´´)

Largura: 167 mm (657´´)

Profundidade: 60 mm (236 ´´)

Peso: 142 g (031 lbs) Exterior

Cor preta

Resposta de freqüência Microfone: 100Hz-10KHz

Alto – falante: 100Hz-20KHz

Cancelamento de ruído Boom de microfone de redução de ruído

Alto falante Driver de alto-falante de bobina móvel de 28 mm

Saída do nível de pressão sonora: Até 91 dB

O que está na caixa: Soft bag

Guia de início rápido

Documentos de segurança e garantia

Detalhes de certificação do Microsoft Teams: Indicador LED Microsoft Teams / Hook / Mute Entradas

Conexão USB-A Codec de áudio PCM Botões / botão Mudo botão aumentar / diminuir volume

Peso: 200 gramas (bruto com embalagem)

 

WEBCAM + SUPORTE (MODELO DE REFERÊNCIA: LOGITECH BRIO 500 Webcam Full HD 1080p
com correção de luz, enquadramento automático e Show Mode)

Altura: 51,5 mm

Largura: 110 mm

Profundidade: 45 mm, incluindo o clipe de instalação

Peso: 121 g (incluindo o clipe de instalação e o cabo)

Comprimento do cabo conectado: 1,5 m

 

Clipe de instalação

Altura: 25 mm

Largura: 45,8 mm

Profundidade: 65,1 mm

Peso: 40 g (incluindo o adaptador de instalação removível)

Especificações técnicas

 

Várias resoluções
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1.  

1.  

2.  1.  

2.  

3.  

1080p/30 fps (1920 x 1080 pixels)

720p/60fps (1280 x 720 pixels)

Megapixels da câmera: 4 MP

Campo de visão (CDV) diagonal: 90°/78°/65°

Zoom de hardware: Zoom digital de 4x

Tipo de foco: Foco automático

Tipo de lente: Vidro

Tipo de microfone integrado: Microfone estéreo

Alcance de microfone: Até 1,22 m

Conectividade USB: USB-C plug-and-play

Protetor de privacidade: Integrado

RightLight 4 com HDR para imagens claras em diversas iluminações, desde baixa luminosidade até 
exposição direta à luz do sol

Clipe de instalação universal removível que se ajusta a laptops, telas LCD ou monitores

Informações Sobre Garantia

Garantia de hardware limitada de um ano

Compatibilidade

Requisitos

Porta USB-C disponível

Works with

Windows, macOS ou ChromeOS e praticamente todas as plataformas de videochamada conhecidas

Certificado Para

Microsoft Teams, Zoom, Google Meet, Works With Chromebook

Compatível Com

Windows 8 ou posterior (Windows 8.1 ou posterior necessário para resoluções maiores que 1080p)
macOS 10.10 ou superior ChromeOS

(São necessários 2 GB de RAM ou mais para streaming de vídeo de 1080p e, normalmente, 1 GB de
RAM para streaming de 720p)

 

HEADSET (MODELO DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE: Fone De Ouvido Microsoft Headset Modern Preto Usb 6Id00012)

Especificações:

Dimensões Comprimento: 173 mm (681´´)

Largura: 167 mm (657´´)

Profundidade: 60 mm (236´´)
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1.  

2.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

16.  

Peso: 142 g (031 lbs) Exterior

Cor preta

Resposta de freqüência Microfone: 100Hz-10KHz

Alto – falante: 100Hz-20KHz

Cancelamento de ruído Boom de microfone de redução de ruído

Alto falante Driver de alto-falante de bobina móvel de 28 mm

Saída do nível de pressão sonora: Até 91 dB

O que está na caixa: Soft bag

Guia de início rápido

Documentos de segurança e garantia

Detalhes de certificação do Microsoft Teams: Indicador LED Microsoft Teams / Hook
/ Mute Entradas

Conexão USB-A Codec de áudio PCM Botões / botão Mudo botão aumentar / 
diminuir volume

Peso: 200 gramas (bruto com embalagem).

 

 

 

 

 

 

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 2.806.599,99

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTDE
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

GRUPO 01

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,33 597.399,00

2
MICROCOMPUTADOR 
(acompanhado de mouse e 
teclado)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00
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ITEM

3 HEADSET 620177 Unid 300 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,00

14. Justificativa técnica da escolha da solução

 

Visa-se atender o Ato Regulamentar 232024, que trata da distribuição de equipamentos;

Considerando o término da garantia de mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de 
Microcomputadores e mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Monitores, é necessário realizar 
algumas manutenções;

Algumas peças para manutenção não são mais comercializadas para reposição ou custam caro, sendo 
necessário, em alguns casos, retirar peças de um equipamento para restaurar outro;

Considerando que a última aquisição desses equipamentos ocorreu através do Processo 18102/2022, 
num total de 1000 microcomputadores e 1000 monitores;

Considerando que nosso contingente de reserva técnica está praticamente “zerado”, por conta da 
disponibilização de computadores novos para suprir as demandas oriundas da criação de novas 
Promotorias de Justiça, novas Unidades Administrativas e entrada de novos Membros, Servidores, 
Estagiários, Requisitados, à Disposição e Voluntários;

Considerando a idade dos computadores e monitores, conforme ANEXO I, sendo 30 (trinta) unidades 
com 14 (catorze) anos; 120 (cento e vinte) unidades com 12 (doze) anos; 782 (setecentas e oitenta e 
duas) unidades com 11 (onze) anos; 480 (quatrocentas e oitenta) unidades com 7 anos; 498 
(quatrocentas e noventa e oito) unidades com 5 (cinco) anos, totalizando 1.915 equipamentos 
tecnologicamente obsoletos (a próxima versão do Windows não terá como rodar nesses computadores, 
implicando sérias questões de segurança da informação);

Por conta dessa idade, a presente contratação justifica-se pela necessidade de substituição dos itens, 
em grande parte obsoletos, inservíveis e/ou fora da garantia;

15. Justificativa econômica da escolha da solução

Não há

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Manter o parque tecnológico funcional;

-Continuidade nos serviços.

17. Providências a serem Adotadas

Nenhuma
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18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, acerca das justificativas da
necessidade da aquisição, esta equipe se posiciona pela VIABILIDADE das aquisições por entender que
foram razoáveis os fundamentos que motivaram a demanda.

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
GESTORA

 

 

 

 

 

 

HELVES PERICLES NOGUEIRA E SILVA
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO TEIXEIRA FILHO
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

IRACEMA SOUSA BARROSO
Integrante administrativo

 

 

IRACEMA SOUSA 
BARROSO:44465653387

Assinado de forma digital por IRACEMA 
SOUSA BARROSO:44465653387 
Dados: 2024.11.11 13:28:33 -03'00'

FRANCISCO 
TEIXEIRA 
FILHO:43804551300

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO TEIXEIRA 
FILHO:43804551300 
Dados: 2024.11.11 13:42:29 
-03'00'

HELVES PERICLES 
NOGUEIRA E 
SILVA:80807119334

Assinado de forma digital por 
HELVES PERICLES NOGUEIRA 
E SILVA:80807119334 
Dados: 2024.11.12 07:32:38 
-03'00'

NAYANA SANTOS 
MARTINS NEIVA 
SOBRAL:06390597401

Assinado de forma digital por 
NAYANA SANTOS MARTINS 
NEIVA SOBRAL:06390597401 
Dados: 2024.11.12 08:48:29 
-03'00'
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES
E MONITORES 11112024 ASSINADO



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  o  Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de
unidades  de  Monitores,  Microcomputadores  e  Headsets,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme condições  e
exigências estabelecidas neste instrumento;

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

GRUPO 01

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,33 597.399,00

2 MICROCOMPUTADOR  (acompanhado
de mouse e teclado)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

ITEM

3 HEADSET 620177 Unid 300 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,00

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como bens de natureza comum, com padrão de
desempenho, qualidade e especificações usuais de mercado (Art. 6º, Inciso XIII, da Lei nº 14133/2021);
1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
publicação na Imprensa Oficial, na forma do Art. 84, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.4. O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.4.1. As  obrigações  recíprocas,  decorrentes  da  presente  contratação,  correspondem  ao  estabelecido  neste
Termo de Referência, na proposta comercial da contratada e ainda no disposto na Lei 14.133, de 2021 e demais
normas pertinentes;
1.4.2. O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que
se  refere  aos  bens/serviços  em  garantia,  além  de  estar  conciliado  com  as  datas  de  execução,  entrega,
observação e recebimento definitivo do objeto contratual e pagamento, de acordo com os termos já descritos
neste TERMO DE REFERÊNCIA;
1.4.3. O contrato é de fornecimento não-contínuo e oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação;
1.5. Tal quantitativo será passível de adesões por parte de outros órgãos, além do fato do registro de
preços não requerer obrigatoriedade de dotação orçamentária,  nem de aquisição integral  do quantitativo
definido, podendo ser adquirido de acordo com a necessidade, aliada à disponibilidade de orçamento (Art. 191
da Lei nº 14133/2021);
1.6. Considerando que há exceções jurídicas que admitem descrever um objeto licitatório por marca (caso
dos subitens 2.1, 2.2 e 2.3), neste sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que “permite-se menção a
marca de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto,
caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’, ‘ou similar’, ‘ou de
melhor  qualidade’,  podendo  a  Administração  exigir  que  a  empresa  participante  do  certame  demonstre
desempenho,  qualidade  e  produtividade  compatíveis  com a  marca  de  referência  mencionada.”  (Acordão
113/2016 – Plenário); 
1.7. Considerando tratarem-se de itens divisíveis (GRUPO 01), não se aplicará o benefício do artigo 48, III
da  Lei  Complementar  123/2006,  em  razão  de  que  o  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte poderá não ser vantajoso para a administração pública, caso os
objetos do certame venham com padronizações diferentes,  podendo representar prejuízo ao conjunto ou

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 
Avenida Professor Carlos Cunha, nº 3621 - Jaracaty, São Luís / MA CEP: 65.076-820 

Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 
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ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

complexo do objeto a ser contratado, uma vez que são bens em que a padronização é essencial, para fins de
manutenções preventivas/corretivas, suporte, controle e gestão de incidentes/requisições;
1.8. O critério de julgamento a ser adotado será de Menor Preço por Grupo, por conta da necessidade de
garantir total integração e compatibilidade entre os itens especificados, de modo a não prejudicar a eficácia da
Contratação, e por Item.

2. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

2.1. MONITOR (MODELO DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: MONITOR
DELL 27 POL MODELO P2722H ou LENOVO T27i-30)
2.1.1. Monitor LED IPS ou TFT com área de no mínimo 27 polegadas na diagonal
2.1.2. Brilho de no mínimo 300 cd /m2
2.1.3. As entradas deverão ser no mínimo 01 (uma) entrada DisplayPort, 01 (uma) entrada HDMI 1.4
2.1.4. Deverá possuir no mínimo 01 (uma) porta USB 3.2 upstream e 03 (três) portas USB3.2 downstream
2.1.5. Deve possuir ajuste de altura de no mínimo 15cm, inclinação de -5° a 21°, plataforma giratória 45e rotação
(pivô) de no mínimo 90 graus
2.1.6. Contraste mínimo: estático 1000:1 ou dinâmico 15000:1;6.7.  Resolução nativa FHD de 1920 x 1080 ou
superior
2.1.7. No mínimo os seguintes ajustes de imagem: Contraste, Brilho, Posição (Vertical e Horizontal), Autoajuste,
Reset (Geometria / Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro) e Posição (H/V), ajuste de imagem (fino e grosso) e
posição (H/V). Deverá acompanhar software que permita realizar estes ajustes através do computador
2.1.8. Deverão ser fornecidos 01 (um) cabo DisplayPort e 01 (um) Cabo upstream USB 3.2 Gen 1
2.1.9. Compatível com os padrões ambientais: Energy Star, TCO Certified e EPEAT Gold
2.1.10. O monitor deverá ser do mesmo fabricante da CPU ofertada ou produzido em regime OEM (a empresa é
responsável pela concepção do produto com todas as suas características, design, planejamento de produção e
tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro o fabrico dos equipamentos), ou seja, exclusivamente para ele,
não sendo aceito modelo de livre comercialização no mercado (OEM), nem apenas personalizado com etiqueta da
logomarca do fabricante do computador;
2.1.11. No mínimo 16 milhões de cores, com gama de cores de 99% SRGB;
2.1.12. Deverá possuir certificado de compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows 11 ou na
versão mais recente;
2.1.13. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que
permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série.
2.1.14. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para download no
website do fabricante do equipamento.

2.2. MICROCOMPUTADOR (MODELO DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE:
OptiPlex Small Desktopp e HP Elite SFF 800 G9)
2.2.1. Processador: INTEL i7-14700
2.2.2. Memória:16GB, DDR5-4800MHz 
2.2.3. Armazenamento: 512 SSD NVMe M.2
2.2.4. Gabinete: SMALL 
2.2.5. Sistema Operacional: Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em português ou superior
2.2.6. Garantia: 60 (sessenta) meses.
GABINETE
2.2.7. Tipo SmallForm Factor, utilizável na posição horizontal e vertical
2.2.8. O volume total do gabinete não poderá ultrapassar 9.400 cm³
2.2.9. O gabinete deverá ser fabricado em chapa metálica (única exceção aceita será a parte frontal) acabamento
interno sem superfícies cortantes
2.2.10. Possuir Cadeado de segredo único
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2.2.11. Não serão aceitos gabinetes em que peças ou estruturas fiquem soltas (não travadas) e se mantenham em
suas posições pela simples ação da gravidade ou exclusivamente pela pressão exercida por outros componentes,
como a tampa ou cabos
2.2.12. Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a placa principal ofertada
e, no caso de abertura de chassi, o microcomputador deve registrar o evento em memória flash, acessível através
do software de gerenciamento remoto ou através de interface web própria
2.2.13. Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas)
2.2.14. O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do computador
ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete
2.2.15. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, memórias e
placas PCIe) sem a utilização de ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do fabricante do
equipamento,  não  sendo  aceitas  quaisquer  adaptações  sobre  o  gabinete  original.  Serão  aceitos  parafusos
recartilhados somente para a abertura do gabinete e parafusos para a placa wireless e discos no formato M.2. Não
serão aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original do fabricante do equipamento
ALIMENTAÇÃO
2.2.16. A fonte de alimentação deve ser compatível com o gabinete e a placa principal
2.2.17. Deve aceitar tensões de entrada de 110 a 220 VCA (± 10%), 50-60 Hz, com ajuste automático de tensão de
entrada
2.2.18. Deve possuir fator de correção de potência ativo
2.2.19. Possuir  eficiência  energética  compatível  com  80Plus  Platinum  e  capacidade  de  suportar  a  máxima
expansibilidade suportada pelo equipamento
PLACA PRINCIPAL
2.2.20. Possuir controladora de dispositivo de armazenamento com 1 interface SATA 3 e 2 M.2
2.2.21. Fabricação própria  e  exclusiva do modelo ofertado,  do mesmo fabricante do equipamento.  Não serão
aceitas personalizações
2.2.22. Chip de segurança TPM Versão 2.0 (Trusted Platform Module) integrado à placa principal, acompanhado de
software para a implementação de políticas de criptografia de dados de arquivos, diretórios, o disco todo e tipos de
arquivos específicos, com gerenciamento centralizado
PROCESSADOR / DESEMPENHO
2.2.23. Possuir suporte a 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1, SSE4.2 e AVX2
2.2.24. No mínimo 20 (vinte) núcleos físicos e 28 (vinte) threads de processamento com frequência de operação de
pelo menos 5.2GHz de frequência de clock máximo (turbo)
2.2.25. Memória cache de no mínimo de 33 MB
2.2.26. Controlador de memória DDR5 ou superior integrado
2.2.27. Controlar de gráfico integrado
2.2.28. O microprocessador deverá ser da última geração, lançados a partir de janeiro de 2023
2.2.29. Suporte a AES, para criptografia de dados
MEMÓRIA RAM
2.2.30. Deverá ser fornecido no mínimo 16 GB de memória RAM por computador
2.2.31. Barramento de memória tipo DDR5 4400 MHz ou superior
2.2.32. Permitir expansão mínima de até 128 GB
BIOS
2.2.33. Desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org)
2.2.34. A  compatibilidade  do  fabricante  com  o  padrão  UEFI  deve  ser  comprovada  através  do
sitehttp://www.uefi.org/members, na categoria membros
2.2.35. Deve ter suporte a Português e/ou Inglês
2.2.36. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, com capacidade de proteção contra
gravação
2.2.37. Possibilidade de habilitar/ desabilitar portas USB individualmente, com a opção de restringir a utilização
das  portas  USB  para  somente  leitura,  não  sendo  possível  copiar  dados  do  computador  para  dispositivos  de
armazenamento USB externo
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2.2.38. Deverá possuir campo com número de série do equipamento
2.2.39. Deverá informar o MAC da placa de rede on-board
2.2.40. Deve permitir atualização em ambiente Windows x86 ou x64 
2.2.41. Possuir local no website do fabricante do equipamento para download da versão mais atual da BIOS
2.2.42. Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas unidades de
armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela BIOS
2.2.43. A  BIOS  deve  possuir  no  próprio  hardware,  cópia  de  segurança  capaz  de  restaurar,  caso  a  BIOS  seja
corrompida ou ocorra falha durante sua atualização
2.2.44. A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de teclado e mouse
2.2.45. Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos do
mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação automatizada
de configurações e políticas de segurança
INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL
2.2.46. No mínimo 8 (oito) portas USB sendo pelo menos 4 (quatro) localizadas na parte frontal do equipamento e
no mínimo 4 (quatro) portas USB 3.2, sendo 2 (duas) frontais (com no mínimo uma do tipo USB-c de 20 Gbit/s) e 2
(duas) traseiras
2.2.47. As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em qualquer
tipo de adaptador PCI, ou seja, as portas devem fazer parte do projeto da placa principal do equipamento proposto
2.2.48. Deve possuir um slot PCIe x1 Gen3 e um slot PCIe x16 Gen3 ou superior disponível
CONTROLADORA DE REDE
2.2.49. Integrada para comunicação a 10/100/1000 Mbps, padrão Ethernet, FastEthernet e Gigabit Ethernet, plug-
and-play, totalmente configurável por software
2.2.50. Permitir comunicação no modo full-duplex
2.2.51. Possuir conexão RJ-45 fêmea
2.2.52. Possuir LED indicador de atividade de rede
2.2.53. Possuir suporte a Wake-Upon LAN
2.2.54. Possuir suporte a PXE 2.1 
2.2.55. Suportar gerenciamento através do protocolo SNMP
PLACA DE REDE WIFI
2.2.56. Controladora de rede sem fio integrada ao equipamento, não sendo aceitos adaptadores externos
2.2.57. Suporte para os padrões IEEE 802.11ax 6GHz
2.2.58. Suporte a WPA/WPA-PSK, WPA2/WPA-PSK e WEP 64-bit e 128-bit
2.2.59. Possuir certificação ANATEL
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
2.2.60. 01 (um) disco de armazenamento interno SSD de capacidade mínima de 512GB NVMe M.2; fornecido pelo
fabricante  do  equipamento,  com  velocidades  mínimas  de  leitura  e  gravação  3500  MB/s  e  2100  MB/s,
respectivamente
VÍDEO
2.2.61. Controladora de vídeo 64-bit com memória dedicada com no mínimo 4GB de memória GDDR 6
2.2.62. Deverá possuir interface de vídeo DisplayPort ou mDP 1.4 ou HDMI 2.1, compatível com o monitor ofertado
ÁUDIO
2.2.63. Controladora de áudio de alta definição integrada
2.2.64. Possuir alto-falante interno integrado ao gabinete
2.2.65. O alto-falante interno deve possuir a capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e
alarmes gerados por problemas de inicialização
2.2.66. O alto-falante deve se desligar automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção do usuário,
quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas
2.2.67. Deve possuir 1 (um) conector para saída de som (fone de ouvido) e outro para entrada (microfone) ou
conector combo, localizados na parte frontal do equipamento
TECLADO
2.2.68. Teclado com no mínimo 104 teclas (AT Enhanced), padrão ABNT II

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 
Avenida Professor Carlos Cunha, nº 3621 - Jaracaty, São Luís / MA CEP: 65.076-820 

Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 
4



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

2.2.69. O equipamento deverá funcionar corretamente quando o Sistema Operacional se ver configurado para o
Teclado Brasileiro ABNT II
2.2.70. Possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura
2.2.71. LED indicador de teclado numérico habilitado
2.2.72. LED indicador de tecla CAPS LOCK pressionada
2.2.73. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão
ou uso prolongado
2.2.74. Possuir bloco numérico separado das demais teclas
2.2.75. Possuir doze teclas de função (F1-F12) na posição superior do teclado
2.2.76. Resistente a pequenos derramamentos de líquidos
2.2.77. O  teclado  deverá,  obrigatoriamente,  ser  da  mesma  marca  do  fabricante  da  CPU  e  possuir  a  mesma
tonalidade (cor)
2.2.78. Conector padrão USB
2.2.79. Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente ao
botão direito do mouse)
2.2.80. Regulagem de altura e inclinação do teclado
2.2.81. Teclado ergonômico com descanso dos pulsos, que garanta estabilidade em qualquer superfície (não será
aceito o descanso de pulsos separado do teclado, ou seja, obrigatório que tenha encaixe no teclado)
2.2.82. Teclas silenciosas
2.2.83. Dimensões (comprimento x largura x altura): 44,5 x 16,5 x 4,00 cm, aproximadamente
MOUSE
2.2.84. Indicador de DPI) ajustáveis de quatro níveis)
2.2.85. Botão de alternância de DPI
2.2.86. Roda de rolagem
2.2.87. Botões laterais programáveis
2.2.88. Dimensões: Largura: 6.29 cm; Profundidade: 11.53 cm; Altura: 3.89 cm; Cor: Preto
2.2.89. Interface: USB 2.0 ou superior
2.2.90. Tecnologia de detecção de movimento: Laser
2.2.91. Qtd de botões: 5
2.2.92. Resolução de movimento: Ajustável de 1.600 e 3.200 DPI
2.2.93. Características: Roda de rolagem / inclinação mecânica
2.2.94. Compatibilidade:  Linux  (Red Hat  Enterprise  8.0  /Ubuntu 18.4),  Android,  Google  Chrome OS,  Microsoft
Windows 7 / 8 / 8.1 / 10 / 11
2.2.95. Acompanhado de mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse óptico
2.2.96. O  mouse  deverá,  obrigatoriamente,  ser  da  mesma  marca  do  fabricante  da  CPU  e  possuir  a  mesma
tonalidade (cor)
SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARES
2.2.97. 01 (uma) licença do sistema operacional corporativo Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em
português, com sua respectiva licença de uso para cada unidade fornecida, instalado com todos os recursos para
garantir atualizações de segurança durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware
2.2.98. Deverá disponibilizar solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema Operacional através da BIOS
conectado à Internet, que funcione mesmo com o Sistema Operacional inoperante ou inacessível
2.2.99. Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de atendimento
2.2.100. Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers, firmwares e
BIOS, permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da rede
2.2.101. Deverá  ser  fornecido  solução  de  software  capaz  de  verificar  a  saúde  do  sistema,  sugerindo
atualizações do sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance
CERTIFICADOS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
2.2.102. O equipamento  deve  possuir  conformidade  com padrões  de  compatibilidade  eletromagnética,
CISPR 22/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou internacional
2.2.103. As interfaces wireless devem ser homologadas pela Anatel
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2.2.104. O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e utilizadora de
recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII  da Lei nº 6.938, de 1981, e aquelas que, por força de
normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais
2.2.105. O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se
refere a segurança para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. Será aceita
a comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação EPEAT
2.2.106. Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados  (PBDEs)  em  concentração  acima  da  recomendada  na  diretiva  RoHS
(RestrictionofCertainHazardousSubstances)
2.2.107. Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente
2.2.108. O  equipamento  deverá  ter  certificado  da  Energy  Star
hp://www.energystar.gov/producinder/product/certified-computers/results ou possuir certificação nacional similar
2.2.109. Por se tratar de compra de microcomputadores e não de componentes, somente serão aceitos
equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes de microcomputadores
2.2.110. O  modelo  do  equipamento  deverá  possuir  certificado  de  compatibilidade  com  o  sistema
operacional Microsoft Windows, na sua versão mais recente
2.2.111. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e subitens desta especificação,
apontado a página do documento onde consta a comprovação do item/subitem proposto. A simples repetição das
especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará a desclassificação da proponente
2.2.112. O  equipamento  deve  pertencer  à  linha  corporativa  do  fabricante,  comprovado  por  meio  de
catálogo oficial do produto ou por meio de documento oficial que comprove que o equipamento pertença à linha
corporativa.  Todas  as  comprovações  e/ou  certificações  mencionadas  neste  documento  poderão  ser  realizadas
através  de  certificações  nacionais  ou  internacionais  equivalentes  emitidas  por  organismos  acreditados  pelo
INMETRO
SISTEMA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS
2.2.113. Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), junto aos equipamentos
deverão ser fornecidos:
2.2.113.1. Solução de software que permite a criptografia de dados, que permita a aplicar políticas ao disco
de armazenamento
2.2.113.2. Solução de software capaz de verificar junto ao fabricante as atualizações de drivers, firmware,
BIOS e updates do Sistema Operacional, com o objetivo de corrigir falhas de segurança, permitindo ao gestor ou ao
usuário aplicar políticas para sua execução e instalação

2.3. HEADSET  (MODELO  DE  REFERÊNCIA  EQUIVALENTE,  SIMILAR  OU  DE  MELHOR  QUALIDADE: Fone  De
Ouvido Microsoft Headset Modern Preto Usb 6Id00012)
Especificações:
2.3.1.1. Dimensões Comprimento: 173 mm (681´´)
2.3.1.2. Largura: 167 mm (657´´)
2.3.1.3. Profundidade: 60 mm (236´´)
2.3.1.4. Peso: 142 g (031 lbs) Exterior
2.3.1.5. Cor preta
2.3.1.6. Resposta de freqüência Microfone: 100Hz-10KHz
2.3.1.7. Alto – falante: 100Hz-20KHz
2.3.1.8. Cancelamento de ruído Boom de microfone de redução de ruído
2.3.1.9. Alto falante Driver de alto-falante de bobina móvel de 28 mm
2.3.1.10. Saída do nível de pressão sonora: Até 91 dB
2.3.1.11. O que está na caixa: Soft bag
2.3.1.12. Guia de início rápido
2.3.1.13. Documentos de segurança e garantia
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2.3.1.14. Detalhes  de  certificação  do  Microsoft  Teams:  Indicador  LED  Microsoft  Teams  /  Hook  /  Mute
Entradas
2.3.1.15. Conexão USB-A Codec de áudio PCM Botões / botão Mudo botão aumentar / diminuir volume
2.3.1.16. Peso: 200 gramas (bruto com embalagem).

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Visa-se atender o Ato Regulamentar 232024, que trata da distribuição de equipamentos;
3.2. Considerando o término da garantia de mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Microcomputadores
e mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Monitores, é necessário realizar algumas manutenções;
3.3. Algumas peças para manutenção não são mais  comercializadas para reposição ou custam caro,  sendo
necessário, em alguns casos, retirar peças de um equipamento para restaurar outro;
3.4. Considerando que a última aquisição desses equipamentos ocorreu através do Processo 18102/2022, num
total de 1000 microcomputadores e 1000 monitores;
3.5. Considerando  que  nosso  contingente  de  reserva  técnica  está  praticamente  “zerado”,  por  conta  da
disponibilização de computadores novos para suprir as demandas oriundas da criação de novas Promotorias de
Justiça,  novas  Unidades  Administrativas  e  entrada  de  novos  Membros,  Servidores,  Estagiários,  Requisitados,  à
Disposição e Voluntários;
3.6. Considerando a idade dos computadores e monitores, conforme ANEXO I, sendo 30 (trinta) unidades com
14 (catorze) anos; 120 (cento e vinte) unidades com 12 (doze) anos; 782 (setecentas e oitenta e duas) unidades com
11 (onze) anos; 480 (quatrocentas e oitenta) unidades com 7 anos; 498 (quatrocentas e noventa e oito) unidades
com 5 (cinco) anos, totalizando 1.915 equipamentos tecnologicamente obsoletos (a próxima versão do Windows
não terá como rodar nesses computadores, implicando sérias questões de segurança da informação);
3.7. Por conta dessa idade, a presente contratação justifica-se pela necessidade de substituição dos itens, em
grande parte obsoletos, inservíveis e/ou fora da garantia;
3.8. Justifica-se ainda a inclusão de mouse e teclado 
3.9. juntos ao item 2 (microcomputador) a fim de garantir compatibilidade com os equipamentos e ainda
para agilizar o processo de aquisição, conforme feito no Processo 18102/2022, evitando gastos ao se fazerem
compras separadas dos acessórios citados;
3.10. Os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 2024 da PGJMA;
3.11. Considerando que se optou por adotar o Sistema de Registro de Preços, onde o quantitativo definido não
significa,  necessariamente,  que  serão  adquiridos  na  sua  totalidade,  mas  que  é  importante  que  se  tenha  esse
quantitativo para  atendimento da  demanda atual  e  reserva  técnica,  caso  necessário,  conforme disposto  no(s)
item(ns) do Art. 168, Inciso IV do Ato Regulamentar nº 10/2023, este in verbis: 

“Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
...

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração…”

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
REQUISITOS DE NEGÓCIO:
4.1. Garantir a aquisição de equipamentos com a qualidade exigida.
REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO
4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos
relacionados ao objeto da presente contratação.
REQUISITOS LEGAIS
4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à  Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD),  Resolução nº. 283/2024-
CNMP e outras legislações aplicáveis.
REQUISITOS TEMPORAIS
4.4. A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data  da  assinatura  do  Contrato,  com  eficácia  na  publicação  do  seu  extrato  na  imprensa  oficial,  podendo  ser
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prorrogada,  excepcionalmente,  por  até  igual  período,  desde  que  justificado  previamente  pelo  Contratado  e
autorizado pela Contratante.
REQUISITOS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE
4.4.1. Orientar e exigir de seus profissionais:
4.4.1.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os
respectivos recursos processamento de informações;
4.4.1.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
4.4.1.3. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer;
4.4.2. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos. 
REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS
4.5. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.6. Durante a execução do contrato, a contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contrataçã o, caso
necessário, de acordo com a Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos).
REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
4.7. A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de,  no mínimo,  60 (sessenta)
meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional ao Ministério Público do
Maranhão;
4.8. O  atendimento  aos  chamados  deve  seguir  um  procedimento  padrão,  com  o  objetivo  de  realizar  o
diagnóstico remoto do defeito e/ou orientar a solução do problema por telefone. O atendimento de primeiro nível
de garantia deve ser capaz de solucionar problemas por telefone no momento do contato. Caso o primeiro nível de
atendimento do fabricante não solucione o problema, a CONTRATADA deverá disponibilizar um segundo nível de
atendimento remoto;
4.9. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que
permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série;
4.10. A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.11. O equipamento ofertado (Marca e  Modelo),  não poderá estar  em processo de descontinuidade ou já
descontinuado na data do certame;
4.12. Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão novos e
de primeiro uso;
4.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus para o
Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos,  e prestar a
garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze)
horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA;
4.14. A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data e hora
do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e feriados;
4.15. A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação,  declaração de que é a
responsável pelos  serviços  de  garantia e  manutenção "on-site” ou  indicando sua  Rede de Assistência  Técnica
Autorizada;
4.16. Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do fabricante
dos produtos que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" quando a licitante apenas
comercializa  os  produtos  do  fabricante.  Ou  seja,  quando o  equipamento  necessita  de  manutenção  durante  o
período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado até a instalação da Contratante para realizar a
manutenção;
4.17. Para o atendimento, deve-se considerar que:
4.17.1. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, contadas a partir da
hora da solicitação;
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4.17.2. Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento;
4.17.3. Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada telefônica;
4.17.4. O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do
início do atendimento;
4.17.5. Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições
de funcionamento no local onde está instalado;
4.17.6. No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá substituir
imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e capacidades iguais
ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data
da substituição;
4.17.7. Findo  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis,  a  substituição  do  equipamento  será  definitiva,  a  critério  do
Ministério Público do Estado do Maranhão;
4.18. Quando da solicitação da manutenção corretiva,  por meio de telefone,  fac-símile ou e-mail,  a  PGJMA,
através  da  CMTI,  fornecerá  à  CONTRATADA,  para  fins  de  abertura  de  chamado  técnico,  obrigatoriamente  as
seguintes informações:
4.18.1. Código de fabricação ou número de série do equipamento;
4.18.2. Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação);
4.18.3. Anormalidade observada;
4.18.4. Nome do responsável pela solicitação;
4.18.5. Número do telefone para contato.
4.19. Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão executar os
serviços de manutenção corretiva “on site”;
4.20. Os  técnicos,  ou  pessoas  autorizadas  pela  CONTRATADA,  deverão  apresentar,  no  ato  do  atendimento,
credenciamento (crachá da CONTRATADA) e  documento de identidade pessoal  (RG),  para efetuarem qualquer
serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão;
4.21. Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições de
higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente,
decorrente da atuação do técnico;
4.22. Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do atendimento
onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do chamado, horário de
início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição
do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do
problema relatado pelo Ministério Público do Maranhão,  descrição do problema realmente encontrado com a
indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao
problema e local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão;
4.22.1. A  CONTRATADA  deverá  deixar  cópia  do  relatório  com  Servidor  do  Ministério  responsável  pelo
acompanhamento do atendimento técnico.
4.23. CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do
técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;
4.24. As  peças  e  componentes  em  substituição,  instaladas  pela  CONTRATADA,  serão  incorporadas  aos
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;
4.25. Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele ser
removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, devendo comunicar
tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida autorização.
REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
4.26. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.
REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE
4.27. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.
REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE
4.28. O Contratado deverá  observar  integralmente  os  requisitos  de  Segurança  da  Informação e  Privacidade
descritos a seguir:
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4.29. Orientar e exigir de seus profissionais:
4.29.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os
respectivos recursos processamento de informações;
4.29.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
4.30. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer.
4.31. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos.
SUSTENTABILIDADE
4.32. Durante a execução do contrato, a contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contrataçã o, caso
necessário, de acordo com a Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos).
INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)
4.33. Será indicada marca/modelo para os subitens 2.1 e 2.2 e para os Headsets, de acordo com o Art. 41,
inciso I,  d,  da Lei  nº 14.133,  de 2021:  “quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como
referência”; 
4.34. Considerando que há exceções jurídicas que admitem descrever um objeto licitatório por marca (caso
dos subitens 2.1 e 2.2), neste sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que “permite-se menção a marca
de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em
que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’,  ‘ou similar’,  ‘ou de melhor
qualidade’, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho,
qualidade  e  produtividade  compatíveis  com  a  marca  de  referência  mencionada.”  (Acordão  113/2016  –
Plenário).
DA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRA DO OBJETO
4.35. De acordo com o art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021, para fins de análise técnica, poderá ser solicitada
amostra dos itens ao(s) licitante(s) detentor(es) do menor preço e,  se necessário,  à subsequente, observada à
sequência de classificação;
4.36. A(s) amostra(s) solicitada(s) deverá(ão) ser RECEBIDA(S) em até 10 (dez) dias úteis, contados da convocação
do licitante em chat do Comprasnet, por parte do Pregoeiro da Procuradoria-Geral de Justiça, das 08:00h às 15:00h,
na  Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação -  CMTI,  situada no prédio sede da PGJMA, 2º
andar, Avenida Professor Carlos Cunha, 3261, Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65.076-820, telefone: (98) 3219-1773,
sob pena de desclassificação;
4.37. A amostra deverá estar devidamente lacrada  e identificada com o  número do Pregão, o CNPJ e a Razão
Social da licitante, o grupo e o item a que se referem, além de dispor na embalagem informações quanto às suas
características,  tais  como data  de  fabricação,  prazo  de  validade,  quantidade do  produto,  marca,  procedência,
número de referência, código do produto e modelo, sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;
4.38. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em língua portuguesa,
suficientes para análise técnica do produto;
4.39. Caso  a  amostra  da  empresa  vencedora  não  atenda  ao  solicitado,  serão  chamadas  as  demais  para
apresentarem amostras em ordem de classificação;
4.40. Será permitido aos licitantes acompanhar a análise das amostras pelo departamento competente;
4.41. Os  produtos  apresentados  como  amostra  poderão  ser  abertos,  manuseados,  desmontados,  ficando  à
disposição  da(s)  proponentes(s)  no  estado  em  que  se  encontrarem  ao  final  da  avaliação  técnica.  Portanto,  a
amostra não será computada para efeito de quantidade;
4.42. A amostra poderá ser retirada após o recebimento dos materiais adquiridos. A empresa fornecedora terá
até 30 (trinta) dias após a entrega para realizar a retirada da amostra, decorrido este prazo será incorporada ao
estoque do almoxarifado;
4.43. O  mesmo  prazo  de  retirada  30  (trinta)  dias  será  dado  para  a  empresa  cuja  amostra  não  atenda  ao
solicitado, sob pena de lhe ser dada outra destinação, a critério da PGJMA.
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5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
5.1. São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;
5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
5.1.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
5.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.2.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e atestar os
documentos  fiscais  pertinentes,  quando  comprovada  a  execução  total,  fiel  e  correta  dos  fornecimentos,
podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das especificações deste Termo de
Referência;
5.2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.2.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.2.3. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;
5.2.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os
termos de sua proposta;
5.2.5. Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços, sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
5.2.7. Proceder  às  advertências,  multas  e  demais  cominações  legais  pelo  descumprimento  por  parte  da
CONTRATADA das obrigações assumidas;
5.2.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do conserto, fixando prazo para sua correção;
5.2.9. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob sua
responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;
5.2.10. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
5.3. São obrigações do CONTRATADO:
5.3.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;
5.3.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes
à execução do objeto contratual;
5.3.3. Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência, assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada durante o
processo licitatório;
5.3.4. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
5.3.5. Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;
5.3.6. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos;
5.3.7. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;
5.3.8. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato;
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5.3.9. Emitir  Relatório  de  Serviços,  depois  de  concluído  o  conserto  do  equipamento,  onde  constem
informações referentes às substituições de peças, número do chamado, data e hora do chamado, hora do
início e do término do atendimento;
5.3.10. Comunicar  ao  Gestor  do  Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade,  bem  como  atender
prontamente o que lhe for solicitado ou exigido;
5.3.11. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução
deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
5.3.12. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como também
encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;
5.3.13. Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas
judiciais  e  honorários  advocatícios  resultantes  de  ações  judiciais  que  a  CONTRATANTE  for  compelida  a
responder por força desta contratação;
5.3.14. Responsabilizar-se  integralmente  pela  segurança  de  seus  veículos  e  equipamentos,  movimentação  de
pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado por estes
a terceiros, durante os trabalhos de conserto;
5.3.15. A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  no  item  anterior,  não
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;
5.3.16. Comunicar  imediatamente  à  Contratante,  a  eventual  alteração no endereço de sua  sede,  telefone de
contato e e-mail;
5.3.17. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes  legais,  prepostos  ou  empregados,  em  decorrência  da  relação  contratual,  não  excluindo  ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;
5.3.18. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá
poderes  para  sustar  o  fornecimento,  total  ou  parcial,  em qualquer  tempo,  desde  que  motivadas  as  causas  e
justificativas desta decisão;
5.3.19. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer
pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
5.3.20. Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do fabricante, não sendo admitidos
equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação;
5.3.21. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
5.3.22. Durante  a  validade  do  registro,  a  CONTRATADA  não  poderá  alegar  indisponibilidade  do  equipamento
ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência;
5.3.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
5.3.24. Orientar e exigir de seus profissionais:
5.3.24.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e
proteger os respectivos recursos processamento de informações;
5.3.24.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
5.3.24.3. Não  compartilhar,  sob  qualquer  forma,  informações  sigilosas  com  outros  que  não  tenham
necessidade de conhecer.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1. A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data  da  assinatura  do  Contrato,  com  eficácia  na  publicação  do  seu  extrato  na  imprensa  oficial,  podendo  ser
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prorrogada,  excepcionalmente,  por  até  igual  período,  desde  que  justificado  previamente  pelo  Contratado  e
autorizado pela Contratante;
6.2. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, Galpão 19, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-270 –
Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PROX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário das 08:00 às
15:00 horas;
6.2.1. Link para localização: https://maps.app.goo.gl/3qkShH2APToytRCt5;
6.3. O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues
acondicionados,  adequadamente,  em  caixas  lacradas,  de  forma  a  permitir  completa  segurança  durante  o
transporte;
6.4. Deverão ser entregues junto com os equipamentos:
6.4.1. Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido
para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil;
6.4.2. A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos.
6.4.3. Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com Microsoft Windows
64 bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato , necessário para funcionamento do
equipamento;
6.4.3.1. Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as respectivas
licenças (quando houver);
6.5. Fornecer todos os equipamentos com todos e quaisquer outros elementos acessórios,  componentes e
periféricos  necessários  ao  seu  perfeito  funcionamento  e  adequação  ao  ambiente  existente,  como  cabos,
conectores, suportes, interfaces etc.;
6.6. Eventual  pedido  de  prorrogação  deverá  ser  encaminhado  para  os  seguintes  endereços  de  e-mail:
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br  .   Contato: (98) 3219-1773;
6.7. Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a
aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE;
6.8. O  transporte  dos  itens  até  o  local  determinado  pela  PGJMA,  conforme  item  6.2 deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de
24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada;
6.9. Incluídos  nos  preços  unitários  estão  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  encargos  sociais,  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com  transportes,  os  quais  serão  de
responsabilidade da CONTRATADA.
FORMAS DE TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO
6.10. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.
MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
6.11. São  definidos  como  mecanismos  formais  de  Comunicação,  entre  a  Contratante  e  o  Contratado,  os
seguintes:
6.11.1. Linha telefônica local ou do tipo 0800;
6.11.2. Página web;
6.11.3. E-mails.
FORMAS DE PAGAMENTO
6.12. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE
PAGAMENTO.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
FISCALIZAÇÃO
7.4. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
7.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
7.5.1. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de  gerenciamento do contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º  );  
7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
7.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e
saneadoras, se for o caso.
7.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
7.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.6.1. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
GESTOR DO CONTRATO
7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração.
7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.10. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.11. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
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CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
7.14. A avaliação  da  qualidade  dos  produtos  entregues,  para  fins  de  aceitação,  consiste  na  verificação  dos
critérios relacionados a seguir:
7.15. Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização normal
através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life);
7.16. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os objetos fornecidos ou uma amostra dos
objetos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a
realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade;
7.17. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência
técnica no Brasil;
7.18. Só haverá  o  recebimento definitivo,  após  a  análise  da  qualidade dos  bens  e/ou serviços,  em face  da
aplicação dos critérios  de aceitação,  resguardando-se ao Contratante o  direito  de não receber  o  OBJETO cuja
qualidade  seja  comprovadamente  baixa  ou  em  desacordo  com  as  especificações  definidas  neste  Termo  de
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo
de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados,
sem custo adicional.
PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO
7.19. Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.20. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
7.20.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
7.20.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.20.3. Der causa à inexecução total do contrato;
7.20.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
7.20.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
7.20.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.20.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.20.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.21. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.21.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.21.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 7.20.2, 7.20.3 e
7.20.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.21.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens
7.20.5,  7.20.6,  7.20.7  e  7.20.8  deste  Termo de  Referência,  bem  como nos  itens  7.20.2,  7.20.3  e  7.20.4,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.21.4. Multa:
7.21.4.1. Moratória de  1%  (um  por  cento) por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
7.21.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
7.21.4.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
7.22. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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7.23.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
7.24. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
7.25. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
7.25.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.25.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.25.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.25.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
7.25.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
7.26. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
7.27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.28. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.29. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
7.30. Os débitos do contratado para com a Procuradoria-Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes  deste  mesmo contrato ou de outros  contratos  administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021;
8.1.1. Provisoriamente,  no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;
8.1.1.1. Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório  pelas partes em até 15 (quinze) dias
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando a
finalização da entrega dos equipamentos no local determinado;
8.1.1.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas  mínimas  exigidas  e  as  especificações  em que  a  contratada  pontuou para  fins  de  qualificação  de  sua
proposta;
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8.1.1.3. Se for constatada desconformidade do(s)  produto(s)  apresentado(s)  em relação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s),
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento da solicitação;
8.1.1.4. Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
8.1.1.5. O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado pela
CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;
8.1.2. Definitivamente,  em  até  30  (trinta)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  após  criteriosa
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento,
considerando os seguintes itens conforme cada caso:
8.1.2.1. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;
8.1.2.2. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue;
8.1.2.3. O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015;
8.2. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois
de  desembalados  e  conferidos  pela  CONTRATANTE,  atendidos  as  especificações  exigidas  neste  Termo  de
Referência;
8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
LIQUIDAÇÃO
8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.8.1. O prazo de validade;
8.8.2. A data da emissão;
8.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
8.8.4. O período respectivo de execução do contrato;
8.8.5. O valor a pagar; e
8.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.10. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.11. A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
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órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
8.12. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
PAGAMENTO
8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior;
8.17. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária;
8.18. O  pagamento  de  cada  fatura  deverá  ser  realizado  em  um  prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias,
conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;
8.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária,  para crédito em banco,  agência e conta-
corrente indicados pelo contratado;
8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;
8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO (POR GRUPO E
ITEM), de acordo com os subitens 1.7 e 1.8.
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.2. Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  declarando ter  a  empresa  licitante  fornecido  os  bens  compatíveis  e  pertinentes  com o  objeto  desta
licitação, contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações.

10. REAJUSTE DO CONTRATO
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (data da pesquisa de mercado), em 07/11/2024.
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-se o
índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada – IPEA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.
10.10. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

11. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES DE MERCADO
11.1. Parâmetro de Pesquisa dos itens 1, 2 e 3 - Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada na PESQUISA DE
PREÇOS do Portal  de Compras do Governo Federal  (conforme § 1º,  I,  Art  23 da Lei  14.133/2021 e Art  5º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);
11.2. Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1, 2 e 3 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei
nº 14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 – GPGJ);
11.3. Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme art.
19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);
11.4. Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10/2023-
GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da elaboração documental deste processo a Diretoria-
Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;
11.5. Com  relação  ao  Procedimento  Público  de  Intenção  para  Registro  de  Preços,  a  PGJMA  será  única
contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n° 14.133/2021. Dispensamos o
procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento licitatório e ainda devido ao
nosso modelo de objeto ser específico pras necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.
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12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.913.816,00 (dois milhões, novecentos e treze mil,
oitocentos e dezesseis reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

GRUPO 01

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,33 597.399,00

2 MICROCOMPUTADOR  (acompanhado
de mouse e teclado)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

ITEM

3 HEADSET 482185 Unid 300 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,00

13. RESPONSÁVEIS

Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

Helves Péricles Nogueira e Silva

_________________________
Matrícula: 1071665

Francisco Teixeira Filho

________________________
Matrícula: 1070017

Iracema Sousa Barroso

______________________
Matrícula: 1062561

Coordenador da CMTI

Nayana Santos Martins Neiva Sobral

________________________
Matrícula: 1071386
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DESPACHO-CMTI - 4552024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 5634C6EE81

 
São Luís, 12 de novembro de 2024.

 
PA: 143502024 – VOL 01
ASSUNTO: COMPRA (AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES)
INTERESSADO: COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - CMTI
 
 
Conforme solicitação da CPL, de deixar o valor unitário do item 1 com apenas duas casas
decimais, segue tabela com valores atualizados:
 
DE:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

GRUPO 01

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

2
MICROCOMPUTADOR
(acompanhado de mouse e teclado)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

ITEM

3 HEADSET 620177 Unid 300 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,99

 
PARA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA QTDE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

GRUPO 01

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,33 597.399,00

2
MICROCOMPUTADOR
(acompanhado de mouse e
teclado)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

ITEM

3 HEADSET 620177 Unid 300 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,00
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Seguem também os documentos com valores atualizados.
 
À CPL, para demais providências.
 
Atenciosamente

assinado eletronicamente em 12/11/2024 às 10:07 h (*)

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 12/11/2024 às 09:06 h (*)

IRACEMA SOUSA BARROSO
TÉCNICO MINISTERIAL

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
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Anexo de movimentação: COTAÇÃO HEADSETS-DETALHADO-187-2024
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

187/2024 925129 Rascunho IRACEMA SOUSA BARROSO

Título: AQUISIÇÃO DE HEADSETS

Observações: AQUISIÇÃO DE HEADSETS

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 107.217,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

620177 - Fone Ouvido Tipo: Headset , Freqüência: 20 Hz - 20 

KHZ, Comprimento Fio: 1,80 M, Tipo Fone: Estéreo , 

Características Adicionais: Almofadas Com Espuma, Redução De 

Ruídos , Sensibilidade: - 40 DB, Conector: Usb

Unidade 300

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 195,9100 R$ 357,3900 R$ 420,0000

 Coeficiente de Variação: 32,2167%

 Desvio Padrão: 115,1392

Maior Preço: R$ 456,2600

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 420,0000 14/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

10212606000082024 14/10/2024 4
Mouse, teclado, fone de ouvido, 

baterias, pilhas e pen drive.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 102126 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

PAPELARIA MAJOR LTDA OEX Headset

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

SP/São Paulo Avenida Pedro Álvares Cabral 04094050 20

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 2 I
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

1A REGIAO-RJ - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 195,9100 03/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38940306000142024 03/10/2024 1 Aquisição de headphone

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 389403 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

KABUM S.A. JBL

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

RJ/Rio de Janeiro Avenida Rio Branco 20040004 2
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

AMAPA - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 456,2600 13/08/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92503706000772024 13/08/2024 5

AQUISIÇÃO DE COMPRAS DE 

EQUIPAMENTOS PARA A 

ASSESSORIA COMUNICAÇÃO/MP-

AP, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de 

Referência.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 925037 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

ALEXANDRE ALVES FERREIRA JBL

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

AP/Macapá Rua Araxá 68903883 2

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 08/11/2024 09:05

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

187/2024 925129 Rascunho IRACEMA SOUSA BARROSO

Título: AQUISIÇÃO DE HEADSETS

Observações: AQUISIÇÃO DE HEADSETS

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 107.217,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

620177 - Fone Ouvido Tipo: Headset , Freqüência: 20 Hz - 20 

KHZ, Comprimento Fio: 1,80 M, Tipo Fone: Estéreo , 

Características Adicionais: Almofadas Com Espuma, Redução De 

Ruídos , Sensibilidade: - 40 DB, Conector: Usb

Unidade 300

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 195,9100 R$ 357,3900 R$ 420,0000

 Coeficiente de Variação: 32,2167%

 Desvio Padrão: 115,1392

Maior Preço: R$ 456,2600

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 420,0000 14/10/2024 Sim

 2 I
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

1A REGIAO-RJ - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 195,9100 03/10/2024 Sim

3 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

AMAPA - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 456,2600 13/08/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 08/11/2024 09:05

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.
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- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PESQUISA DE PREÇOS (BASEADA NAS COTAÇÕES DO PORTAL PESQUISA DE PREÇOS)

Item Descrição Qtde CATMAT Fonte 01 Fonte 02 Fonte 03 Fonte 04 Fonte 05 Fonte 06 Valor unitário
(R$)

Valor Total
(R$)21/2023 43/2023 43/2023 22/2024 22/2024 33/2024

1 MONITOR 27" 300 451815 2.198,00 1.556,00 2.220,00 1.991,3333 597.399,99

2 MICROCOMPUTADOR 300 619125 8.100,00 7.600,00 6.392,00 7.364,00 2.209.200,00

Item Descrição Qtde CATMAT Fonte 07 Fonte 08 Fonte 09 Valor unitário
(R$)

Valor Total
(R$)8/24 14/24 77/24

3 HEADSETS 300 620177 420,00 195,91 456,26 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,99

LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES DE MERCADO
- Parâmetro de Pesquisa dos itens 1, 2 e 3 - Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada na PESQUISA DE PREÇOS do Portal de Compras do Governo Federal (conforme § 1º, I, Art
23 da Lei 14.133/2021 e Art 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);
- Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1, 2 e 3 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 –
GPGJ);
- Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme art. 19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);
-  Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da
elaboração documental deste processo a Diretoria-Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;
- Com relação ao Procedimento Público de Intenção para Registro de Preços, a PGJMA será única contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei
n° 14.133/2021. Dispensamos o procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento licitatório e ainda devido ao nosso modelo de objeto ser
específico pras necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.

IRACEMA 
SOUSA 
BARROSO:44
465653387

Assinado de forma 
digital por IRACEMA 
SOUSA 
BARROSO:44465653387 
Dados: 2024.11.08 
09:46:03 -03'00'
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1.  
2.  
3.  

1.  

Estudo Técnico Preliminar 30/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Atender demandas das Promotorias da Capital e do Interior;
Manter Reserva Técnica;
Substituição de microcomputadores e monitores existentes, em grande parte obsoletas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

HELVES PÉRICLES

4. Necessidades de Negócio

Garantir a aquisição de equipamentos com a qualidade exigida.

5. Necessidades Tecnológicas

Renovar equipamentos obsoletos

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

:Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

- A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 (sessenta) 
meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional ao Ministério 
Público do Maranhão;

- A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

- Os objetos devem ser novos, sem uso anterior;

- A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus 
para o Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos 
técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido 
entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA;
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- A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data e 
hora do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e feriados;

- A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de que é 
a responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de Assistência 
Técnica Autorizada;

- Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do 
fabricante das impressoras que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" 
quando a licitante apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento 
necessita de manutenção durante o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado até 
a instalação da Contratante para realizar a manutenção;

- Para o atendimento, deve-se considerar que:

- Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a PGJMA, 
através da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, 
obrigatoriamente as seguintes informações:

- Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão 
executar os serviços de manutenção corretiva “on site”;

- Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, 
credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem 
qualquer serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão;

- Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições 
de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no 
ambiente, decorrente da atuação do técnico;

- Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do 
atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do 
chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico 
responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento 
atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pelo Ministério Público do 
Maranhão, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de 
peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e local para 
atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão;

- CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome 
do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;

- Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão 
novos e de primeiro uso;

- As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;

- Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele 
ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, 
devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida 
autorização.

- O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, contadas a 
partir da hora da solicitação;

- Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento;

- Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada telefônica;

- O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir 
do início do atendimento;
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- Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 
condições de funcionamento no local onde está instalado;

- No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá 
substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e 
capacidades iguais ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir da data da substituição;

- Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério do 
Ministério Público do Estado do Maranhão;

- Código de fabricação ou número de série do equipamento;

- Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia 
da Informação);

- Anormalidade observada;

- Nome do responsável pela solicitação;

- Número do telefone para contato.

- A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 
acompanhamento do atendimento técnico.

 

CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome 
do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;

- Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão 
novos e de primeiro uso;

- As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;

- Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele 
ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, 
devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida 
autorização.

Requisitos Temporais:

- A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da
assinatura do Contrato, com eficácia na publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela
Contratante.

 

 

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QTDE

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300
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2 MICROCOMPUTADOR 619125 Unid 300

3 HEADSET 620177 Unid 300

8. Levantamento de soluções

 

Parâmetro de Pesquisa dos itens 1, 2 - Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada na PESQUISA DE- 
PREÇOS do Portal de Compras do Governo Federal (conforme § 1º, I, Art 23 da Lei 14.133/2021 e Art
5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);

Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1 e 2 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei- 
nº 14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 – GPGJ);

Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme- 
art. 19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);

Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10- 
/2023-GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da elaboração documental deste
processo a Diretoria-Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;

- Com relação ao Procedimento Público de Intenção para Registro de Preços, a PGJMA será única
contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n° 14.133/2021.
Dispensamos o procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento
licitatório e ainda devido ao nosso modelo de objeto ser específico pras necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça.

9. Análise comparativa de soluções

Não há soluções a serem comparadas

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

São inviáveis os equipamentos com especificação menor que o solicitado

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Não há análise comparativa de custos

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

a) MONITOR (MODELO DE REFERÊNCIA: MONITOR DELL 27 POL MODELO P2722H)

Monitor LED IPS com área de no mínimo 27 polegadas na diagonal

Brilho de no mínimo 300 cd /m2

As entradas deverão ser no mínimo 01 (uma) entrada DisplayPort, 01 (uma) entrada HDMI 1.4
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Deverá possuir no mínimo 01 (uma) porta USB 3.2 upstream e 03 (três) portas USB3.2 downstream

Deve possuir ajuste de altura de no mínimo 15cm, inclinação de -5° a 21°, plataforma giratória 45e
rotação (pivô) de no mínimo 90 graus

Contraste mínimo: estático 1000:1 ou dinâmico 15000:1;6.7. Resolução nativa FHD de 1920 x 1080 ou
superior

Áudio 2 x 5w integrado ao equipamento

No mínimo os seguintes ajustes de imagem: Contraste, Brilho, Posição (Vertical e Horizontal),
Autoajuste, Reset (Geometria / Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro) e Posição (H/V), ajuste de
imagem (fino e grosso) e posição (H/V). Deverá acompanhar software que permita realizar estes ajustes
através do computador

Deverão ser fornecidos 01 (um) cabo DisplayPort e 01 (um) Cabo upstream USB 3.2 Gen 1

Compatível com os padrões ambientais: Energy Star, TCO Certified e EPEAT Gold

O monitor deverá ser do mesmo fabricante da CPU ofertada ou produzido em regime OEM (a empresa é
responsável pela concepção do produto com todas as suas características, design, planejamento de
produção e tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro o fabrico dos equipamentos), ou seja,
exclusivamente para ele, não sendo aceito modelo de livre comercialização no mercado (OEM), nem
apenas personalizado com etiqueta da logomarca do fabricante do computador.

b) MICROCOMPUTADOR (MODELO DE REFERÊNCIA: OptiPlex Small Desktop)

Processador: INTEL i7-14700

Memória:16GB, DDR5-4800MHz

Armazenamento: 512 SSD NVMe M.2

Gabinete: SMALL

Sistema Operacional: Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em português ou superior

Garantia: 60 (sessenta) meses.

GABINETE

Tipo SmallForm Factor, utilizável na posição horizontal e vertical

O volume total do gabinete não poderá ultrapassar 9.400 cm³

O gabinete deverá ser fabricado em chapa metálica (única exceção aceita será a parte frontal) 
acabamento interno sem superfícies cortantes

 

Possuir Cadeado de segredo único

Não serão aceitos gabinetes em que peças ou estruturas fiquem soltas (não travadas) e se mantenham 
em suas posições pela simples ação da gravidade ou exclusivamente pela pressão exercida por outros 
componentes, como a tampa ou cabos

Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a placa principal 
ofertada e, no caso de abertura de chassi, o microcomputador deve registrar o evento em memória flash, 
acessível através do software de gerenciamento remoto ou através de interface web própria

Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas)

O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do computador 
ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete
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Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, memórias e 
placas PCIe) sem a utilização de ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do 
fabricante do equipamento, não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original. Serão 
aceitos parafusos recartilhados somente para a abertura do gabinete e parafusos para a placa wireless e 
discos no formato M.2.

Não serão aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original do fabricante do equipamento

ALIMENTAÇÃO

A fonte de alimentação deve ser compatível com o gabinete e a placa principal

Deve aceitar tensões de entrada de 110 a 220 VCA (± 10%), 50-60 Hz, com ajuste automático de tensão
de entrada

Deve possuir fator de correção de potência ativo

Possuir eficiência energética compatível com 80Plus Platinum e capacidade de suportar a máxima
expansibilidade suportada pelo equipamento

PLACA PRINCIPAL

Possuir controladora de dispositivo de armazenamento com 1 interface SATA 3 e 2 M.2

Fabricação própria e exclusiva do modelo ofertado, do mesmo fabricante do equipamento. Não serão
aceitas personalizações

Chip de segurança TPM Versão 2.0 (Trusted Platform Module) integrado à placa principal,
acompanhado de software para a implementação de políticas de criptografia de dados de arquivos,
diretórios, o disco todo e tipos de arquivos específicos, com gerenciamento centralizado

PROCESSADOR / DESEMPENHO

Possuir suporte a 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1, SSE4.2 e AVX2

No mínimo 20 (vinte) núcleos físicos e 28 (vinte) threads de processamento com frequência de operação
de pelo menos 5.2GHz de frequência de clock máximo (turbo)

Memória cache de no mínimo de 33 MB

Controlador de memória DDR5 ou superior integrado

Controlar de gráfico integrado

O microprocessador deverá ser da última geração, lançados a partir de janeiro de 2023

Suporte a AES, para criptografia de dados

MEMÓRIA RAM

Deverá ser fornecido no mínimo 16 GB de memória RAM por computador

Barramento de memória tipo DDR5 4400 MHz ou superior

Permitir expansão mínima de até 128 GB

BIOS

Desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org)

A compatibilidade do fabricante com o padrão UEFI deve ser comprovada através do sitehttp://www.uefi.
org/members, na categoria membros
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Deve ter suporte a Português e/ou Inglês

Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, com capacidade de proteção contra
gravação

Possibilidade de habilitar/ desabilitar portas USB individualmente, com a opção de restringir a utilização
das portas USB para somente leitura, não sendo possível copiar dados do computador para dispositivos
de armazenamento USB externo

Deverá possuir campo com número de série do equipamento

Deverá informar o MAC da placa de rede on-board

Deve permitir atualização em ambiente Windows x86 ou x64

Possuir local no website do fabricante do equipamento para download da versão mais atual da BIOS

Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas unidades
de armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela
BIOS

A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar, caso a BIOS seja
corrompida ou ocorra falha durante sua atualização

A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de teclado e mouse

Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos do
mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação
automatizada de configurações e políticas de segurança

INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL

 

No mínimo 8 (oito) portas USB sendo pelo menos 4 (quatro) localizadas na parte frontal do equipamento
e no mínimo 4 (quatro) portas USB 3.2, sendo 2 (duas) frontais e 2 (duas) traseiras

As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em
qualquer tipo de adaptador PCI, ou seja, as portas devem fazer parte do projeto da placa principal do
equipamento proposto

Deve possuir um slot PCIe x1 Gen3 e um slot PCIe x16 Gen3 disponível

 

CONTROLADORA DE REDE

Integrada para comunicação a 10/100/1000 Mbps, padrão Ethernet, FastEthernet e Gigabit Ethernet,
plug-and-play, totalmente configurável por software

 

Permitir comunicação no modo full-duplex

Possuir conexão RJ-45 fêmea

Possuir LED indicador de atividade de rede

Possuir suporte a Wake-Upon LAN

Possuir suporte a PXE 2.1

Suportar gerenciamento através do protocolo SNMP
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PLACA DE REDE WIFI

Controladora de rede sem fio integrada ao equipamento, não sendo aceitos adaptadores externos

Suporte para os padrões IEEE 802.11ax 6GHz

Suporte a WPA/WPA-PSK, WPA2/WPA-PSK e WEP 64-bit e 128-bit

Possuir certificação ANATEL

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO

      01 (um) disco de armazenamento interno SSD de capacidade mínima de 512GB NVMe M.2; fornecido
pelo fabricante do equipamento, com velocidades mínimas de leitura e gravação 3500 MB/s e 2100 MB
/s, respectivamente

 

VÍDEO

Controladora de vídeo 64-bit com memória dedicada com no mínimo 4GB de memória GDDR 6

Deverá possuir interface de vídeo DisplayPort ou mDP 1.4 ou HDMI 2.1, compatível com o monitor
ofertado

ÁUDIO

Controladora de áudio de alta definição integrada

Possuir alto-falante interno integrado ao gabinete

O alto-falante interno deve possuir a capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema
operacional e alarmes gerados por problemas de inicialização

O alto-falante deve se desligar automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção do
usuário, quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas

Deve possuir 1 (um) conector para saída de som (fone de ouvido) e outro para entrada (microfone) ou
conector combo, localizados na parte frontal do equipamento

TECLADO

Teclado com no mínimo 104 teclas (AT Enhanced), padrão ABNT II

O equipamento deverá funcionar corretamente quando o Sistema Operacional se ver configurado para o
Teclado Brasileiro ABNT II

Possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura

LED indicador de teclado numérico habilitado

LED indicador de tecla CAPS LOCK pressionada

A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado

Possuir bloco numérico separado das demais teclas

Possuir doze teclas de função (F1-F12) na posição superior do teclado

Resistente a pequenos derramamentos de líquidos

O teclado deverá, obrigatoriamente, ser da mesma marca do fabricante da CPU e possuir a mesma
tonalidade (cor)
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Conector padrão USB

Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente ao
botão direito do mouse)

Regulagem de altura e inclinação do teclado

Teclado ergonômico com descanso dos pulsos, que garanta estabilidade em qualquer superfície (não
será aceito o descanso de pulsos separado do teclado, ou seja, obrigatório que tenha encaixe no
teclado)

Teclas silenciosas

Dimensões (comprimento x largura x altura): 44,5 x 16,5 x 4,00 cm, aproximadamente

MOUSE

Indicador de DPI) ajustáveis de quatro níveis)

Botão de alternância de DPI

Roda de rolagem

Botões laterais programáveis

Dimensões: Largura: 6.29 cm; Profundidade: 11.53 cm; Altura: 3.89 cm; Cor: Preto

Interface: USB 2.0 ou superior

Tecnologia de detecção de movimento: Laser

Qtd de botões: 5

Resolução de movimento: Ajustável de 1.600 e 3.200 DPI

Características: Roda de rolagem / inclinação mecânica

Compatibilidade: Linux (Red Hat Enterprise 8.0 /Ubuntu 18.4), Android, Google Chrome OS, Microsoft
Windows 7 / 8 / 8.1 / 10 / 11

Acompanhado de mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse óptico

O mouse deverá, obrigatoriamente, ser da mesma marca do fabricante da CPU e possuir a mesma
tonalidade (cor)

SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARE

01 (uma) licença do sistema operacional corporativo Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM 
em português, com sua respectiva licença de uso para cada unidade fornecida, instalado com todos os 
recursos para garantir atualizações de segurança durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo 
fornecedor de hardware

Deverá disponibilizar solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema Operacional através da
BIOS conectado à Internet, que funcione mesmo com o Sistema Operacional inoperante ou inacessível

Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de atendimento

Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers, firmwares e BIOS,
permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da rede

Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar a saúde do sistema, sugerindo atualizações
do sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance

 



UASG 925129 Estudo Técnico Preliminar 30/2024

10 de 16

CERTIFICADOS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

O equipamento deve possuir conformidade com padrões de compatibilidade eletromagnética, CISPR 22
/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou internacional

As interfaces wireless devem ser homologadas pela Anatel

O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e utilizadora de
recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e aquelas que, por
força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais

O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se refere
a segurança para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. Será
aceita a comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação
EPEAT

Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(RestrictionofCertainHazardousSubstances)

Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente

O equipamento deverá ter certificado da Energy Star hp://www.energystar.gov/producinder/product
/certified-computers/results ou possuir certificação nacional similar

Por se tratar de compra de microcomputadores e não de componentes, somente serão aceitos
equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes de
microcomputadores

O modelo do equipamento deverá possuir certificado de compatibilidade com o sistema operacional
Microsoft Windows, na sua versão mais recente

Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e subitens desta especificação,
apontado a página do documento onde consta a comprovação do item/subitem proposto. A simples
repetição das especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará a
desclassificação da proponente

O equipamento deve pertencer à linha corporativa do fabricante, comprovado por meio de catálogo
oficial do produto ou por meio de documento oficial que comprove que o equipamento pertença à linha
corporativa. Todas as comprovações e/ou certificações mencionadas neste documento poderão ser
realizadas através de certificações nacionais ou internacionais equivalentes emitidas por organismos
acreditados pelo INMETRO

 

SISTEMA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS

Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), junto aos equipamentos
deverão ser fornecidos:

Solução de software que permite a criptografia de dados, que permita a aplicar políticas ao disco de
armazenamento

Solução de software capaz de verificar junto ao fabricante as atualizações de drivers, firmware, BIOS e
updates do Sistema Operacional, com o objetivo de corrigir falhas de segurança, permitindo ao gestor ou
ao usuário aplicar políticas para sua execução e instalação

HEADSET (MODELO DE REFERÊNCIA: Fone De Ouvido Microsoft Headset Modern Preto Usb
6Id00012)

Especificações
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Dimensões Comprimento: 173 mm (681 ´´)

Largura: 167 mm (657´´)

Profundidade: 60 mm (236 ´´)

Peso: 142 g (031 lbs) Exterior

Cor preta

Resposta de freqüência Microfone: 100Hz-10KHz

Alto – falante: 100Hz-20KHz

Cancelamento de ruído Boom de microfone de redução de ruído

Alto falante Driver de alto-falante de bobina móvel de 28 mm

Saída do nível de pressão sonora: Até 91 dB

O que está na caixa: Soft bag

Guia de início rápido

Documentos de segurança e garantia

Detalhes de certificação do Microsoft Teams: Indicador LED Microsoft Teams / Hook / Mute Entradas

Conexão USB-A Codec de áudio PCM Botões / botão Mudo botão aumentar / diminuir volume

Peso: 200 gramas (bruto com embalagem)

 

WEBCAM + SUPORTE (MODELO DE REFERÊNCIA: LOGITECH BRIO 500 Webcam Full HD 1080p
com correção de luz, enquadramento automático e Show Mode)

Altura: 51,5 mm

Largura: 110 mm

Profundidade: 45 mm, incluindo o clipe de instalação

Peso: 121 g (incluindo o clipe de instalação e o cabo)

Comprimento do cabo conectado: 1,5 m

 

Clipe de instalação

Altura: 25 mm

Largura: 45,8 mm

Profundidade: 65,1 mm

Peso: 40 g (incluindo o adaptador de instalação removível)

Especificações técnicas

 

Várias resoluções
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1.  

1.  

2.  1.  

2.  

3.  

1080p/30 fps (1920 x 1080 pixels)

720p/60fps (1280 x 720 pixels)

Megapixels da câmera: 4 MP

Campo de visão (CDV) diagonal: 90°/78°/65°

Zoom de hardware: Zoom digital de 4x

Tipo de foco: Foco automático

Tipo de lente: Vidro

Tipo de microfone integrado: Microfone estéreo

Alcance de microfone: Até 1,22 m

Conectividade USB: USB-C plug-and-play

Protetor de privacidade: Integrado

RightLight 4 com HDR para imagens claras em diversas iluminações, desde baixa luminosidade até 
exposição direta à luz do sol

Clipe de instalação universal removível que se ajusta a laptops, telas LCD ou monitores

Informações Sobre Garantia

Garantia de hardware limitada de um ano

Compatibilidade

Requisitos

Porta USB-C disponível

Works with

Windows, macOS ou ChromeOS e praticamente todas as plataformas de videochamada conhecidas

Certificado Para

Microsoft Teams, Zoom, Google Meet, Works With Chromebook

Compatível Com

Windows 8 ou posterior (Windows 8.1 ou posterior necessário para resoluções maiores que 1080p)
macOS 10.10 ou superior ChromeOS

(São necessários 2 GB de RAM ou mais para streaming de vídeo de 1080p e, normalmente, 1 GB de
RAM para streaming de 720p)

 

HEADSET (MODELO DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE: Fone De Ouvido Microsoft Headset Modern Preto Usb 6Id00012)

Especificações:

Dimensões Comprimento: 173 mm (681´´)

Largura: 167 mm (657´´)

Profundidade: 60 mm (236´´)
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1.  

2.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

16.  

Peso: 142 g (031 lbs) Exterior

Cor preta

Resposta de freqüência Microfone: 100Hz-10KHz

Alto – falante: 100Hz-20KHz

Cancelamento de ruído Boom de microfone de redução de ruído

Alto falante Driver de alto-falante de bobina móvel de 28 mm

Saída do nível de pressão sonora: Até 91 dB

O que está na caixa: Soft bag

Guia de início rápido

Documentos de segurança e garantia

Detalhes de certificação do Microsoft Teams: Indicador LED Microsoft Teams / Hook
/ Mute Entradas

Conexão USB-A Codec de áudio PCM Botões / botão Mudo botão aumentar / 
diminuir volume

Peso: 200 gramas (bruto com embalagem).

 

 

 

 

 

 

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 2.806.599,99

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA
QTDE

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

GRUPO 01

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

2
MICROCOMPUTADOR 
(acompanhado de mouse e teclado)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00
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ITEM

3 HEADSET 620177 Unid 300 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,99

14. Justificativa técnica da escolha da solução

 

Visa-se atender o Ato Regulamentar 232024, que trata da distribuição de equipamentos;

Considerando o término da garantia de mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de 
Microcomputadores e mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Monitores, é necessário realizar 
algumas manutenções;

Algumas peças para manutenção não são mais comercializadas para reposição ou custam caro, sendo 
necessário, em alguns casos, retirar peças de um equipamento para restaurar outro;

Considerando que a última aquisição desses equipamentos ocorreu através do Processo 18102/2022, 
num total de 1000 microcomputadores e 1000 monitores;

Considerando que nosso contingente de reserva técnica está praticamente “zerado”, por conta da 
disponibilização de computadores novos para suprir as demandas oriundas da criação de novas 
Promotorias de Justiça, novas Unidades Administrativas e entrada de novos Membros, Servidores, 
Estagiários, Requisitados, à Disposição e Voluntários;

Considerando a idade dos computadores e monitores, conforme ANEXO I, sendo 30 (trinta) unidades 
com 14 (catorze) anos; 120 (cento e vinte) unidades com 12 (doze) anos; 782 (setecentas e oitenta e 
duas) unidades com 11 (onze) anos; 480 (quatrocentas e oitenta) unidades com 7 anos; 498 
(quatrocentas e noventa e oito) unidades com 5 (cinco) anos, totalizando 1.915 equipamentos 
tecnologicamente obsoletos (a próxima versão do Windows não terá como rodar nesses computadores, 
implicando sérias questões de segurança da informação);

Por conta dessa idade, a presente contratação justifica-se pela necessidade de substituição dos itens, 
em grande parte obsoletos, inservíveis e/ou fora da garantia;

15. Justificativa econômica da escolha da solução

Não há

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Manter o parque tecnológico funcional;

-Continuidade nos serviços.

17. Providências a serem Adotadas

Nenhuma
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18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, acerca das justificativas da
necessidade da aquisição, esta equipe se posiciona pela VIABILIDADE das aquisições por entender que
foram razoáveis os fundamentos que motivaram a demanda.

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
GESTORA

 

 

 

 

 

 

HELVES PERICLES NOGUEIRA E SILVA
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO TEIXEIRA FILHO
Integrante Técnico

 

 

 

 

 

 

IRACEMA SOUSA BARROSO
Integrante administrativo

 

 

IRACEMA SOUSA 
BARROSO:44465653387

Assinado de forma digital por 
IRACEMA SOUSA 
BARROSO:44465653387 
Dados: 2024.11.08 09:44:43 -03'00'

FRANCISCO 
TEIXEIRA 
FILHO:43804551300

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO TEIXEIRA 
FILHO:43804551300 
Dados: 2024.11.08 09:49:18 
-03'00'

HELVES PERICLES 
NOGUEIRA E 
SILVA:80807119334

Assinado de forma digital por 
HELVES PERICLES NOGUEIRA E 
SILVA:80807119334 
Dados: 2024.11.08 11:02:57 -03'00'

NAYANA SANTOS 
MARTINS NEIVA 
SOBRAL:06390597401

Assinado de forma digital por 
NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA 
SOBRAL:06390597401 
Dados: 2024.11.08 11:35:54 -03'00'
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES
E MONITORES 08112024 ASSINADO



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  o  Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de
unidades  de  Monitores,  Microcomputadores  e  Headsets,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme condições  e
exigências estabelecidas neste instrumento;

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

GRUPO 01

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

2 MICROCOMPUTADOR  (acompanhado
de mouse e teclado)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

ITEM

3 HEADSET 620177 Unid 300 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,99

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como bens de natureza comum, com padrão de
desempenho, qualidade e especificações usuais de mercado (Art. 6º, Inciso XIII, da Lei nº 14133/2021);
1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
publicação na Imprensa Oficial, na forma do Art. 84, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.4. O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.4.1. As  obrigações  recíprocas,  decorrentes  da  presente  contratação,  correspondem  ao  estabelecido  neste
Termo de Referência, na proposta comercial da contratada e ainda no disposto na Lei 14.133, de 2021 e demais
normas pertinentes;
1.4.2. O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que
se  refere  aos  bens/serviços  em  garantia,  além  de  estar  conciliado  com  as  datas  de  execução,  entrega,
observação e recebimento definitivo do objeto contratual e pagamento, de acordo com os termos já descritos
neste TERMO DE REFERÊNCIA;
1.4.3. O contrato é de fornecimento não-contínuo e oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação;
1.5. Tal quantitativo será passível de adesões por parte de outros órgãos, além do fato do registro de
preços não requerer obrigatoriedade de dotação orçamentária,  nem de aquisição integral  do quantitativo
definido, podendo ser adquirido de acordo com a necessidade, aliada à disponibilidade de orçamento (Art. 191
da Lei nº 14133/2021);
1.6. Considerando que há exceções jurídicas que admitem descrever um objeto licitatório por marca (caso
dos subitens 2.1, 2.2 e 2.3), neste sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que “permite-se menção a
marca de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto,
caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’, ‘ou similar’, ‘ou de
melhor  qualidade’,  podendo  a  Administração  exigir  que  a  empresa  participante  do  certame  demonstre
desempenho,  qualidade  e  produtividade  compatíveis  com a  marca  de  referência  mencionada.”  (Acordão
113/2016 – Plenário); 
1.7. Considerando tratarem-se de itens divisíveis (GRUPO 01), não se aplicará o benefício do artigo 48, III
da  Lei  Complementar  123/2006,  em  razão  de  que  o  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte poderá não ser vantajoso para a administração pública, caso os
objetos do certame venham com padronizações diferentes,  podendo representar prejuízo ao conjunto ou
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complexo do objeto a ser contratado, uma vez que são bens em que a padronização é essencial, para fins de
manutenções preventivas/corretivas, suporte, controle e gestão de incidentes/requisições;
1.8. O critério de julgamento a ser adotado será de Menor Preço por Grupo, por conta da necessidade de
garantir total integração e compatibilidade entre os itens especificados, de modo a não prejudicar a eficácia da
Contratação, e por Item.

2. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

2.1. MONITOR (MODELO DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: MONITOR
DELL 27 POL MODELO P2722H ou LENOVO T27i-30)
2.1.1. Monitor LED IPS ou TFT com área de no mínimo 27 polegadas na diagonal
2.1.2. Brilho de no mínimo 300 cd /m2
2.1.3. As entradas deverão ser no mínimo 01 (uma) entrada DisplayPort, 01 (uma) entrada HDMI 1.4
2.1.4. Deverá possuir no mínimo 01 (uma) porta USB 3.2 upstream e 03 (três) portas USB3.2 downstream
2.1.5. Deve possuir ajuste de altura de no mínimo 15cm, inclinação de -5° a 21°, plataforma giratória 45e rotação
(pivô) de no mínimo 90 graus
2.1.6. Contraste mínimo: estático 1000:1 ou dinâmico 15000:1;6.7.  Resolução nativa FHD de 1920 x 1080 ou
superior
2.1.7. No mínimo os seguintes ajustes de imagem: Contraste, Brilho, Posição (Vertical e Horizontal), Autoajuste,
Reset (Geometria / Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro) e Posição (H/V), ajuste de imagem (fino e grosso) e
posição (H/V). Deverá acompanhar software que permita realizar estes ajustes através do computador
2.1.8. Deverão ser fornecidos 01 (um) cabo DisplayPort e 01 (um) Cabo upstream USB 3.2 Gen 1
2.1.9. Compatível com os padrões ambientais: Energy Star, TCO Certified e EPEAT Gold
2.1.10. O monitor deverá ser do mesmo fabricante da CPU ofertada ou produzido em regime OEM (a empresa é
responsável pela concepção do produto com todas as suas características, design, planejamento de produção e
tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro o fabrico dos equipamentos), ou seja, exclusivamente para ele,
não sendo aceito modelo de livre comercialização no mercado (OEM), nem apenas personalizado com etiqueta da
logomarca do fabricante do computador;
2.1.11. No mínimo 16 milhões de cores, com gama de cores de 99% SRGB;
2.1.12. Deverá possuir certificado de compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows 11 ou na
versão mais recente;
2.1.13. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que
permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série.
2.1.14. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para download no
website do fabricante do equipamento.

2.2. MICROCOMPUTADOR (MODELO DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE:
OptiPlex Small Desktopp e HP Elite SFF 800 G9)
2.2.1. Processador: INTEL i7-14700
2.2.2. Memória:16GB, DDR5-4800MHz 
2.2.3. Armazenamento: 512 SSD NVMe M.2
2.2.4. Gabinete: SMALL 
2.2.5. Sistema Operacional: Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em português ou superior
2.2.6. Garantia: 60 (sessenta) meses.
GABINETE
2.2.7. Tipo SmallForm Factor, utilizável na posição horizontal e vertical
2.2.8. O volume total do gabinete não poderá ultrapassar 9.400 cm³
2.2.9. O gabinete deverá ser fabricado em chapa metálica (única exceção aceita será a parte frontal) acabamento
interno sem superfícies cortantes
2.2.10. Possuir Cadeado de segredo único
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2.2.11. Não serão aceitos gabinetes em que peças ou estruturas fiquem soltas (não travadas) e se mantenham em
suas posições pela simples ação da gravidade ou exclusivamente pela pressão exercida por outros componentes,
como a tampa ou cabos
2.2.12. Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a placa principal ofertada
e, no caso de abertura de chassi, o microcomputador deve registrar o evento em memória flash, acessível através
do software de gerenciamento remoto ou através de interface web própria
2.2.13. Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas)
2.2.14. O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do computador
ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete
2.2.15. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, memórias e
placas PCIe) sem a utilização de ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do fabricante do
equipamento,  não  sendo  aceitas  quaisquer  adaptações  sobre  o  gabinete  original.  Serão  aceitos  parafusos
recartilhados somente para a abertura do gabinete e parafusos para a placa wireless e discos no formato M.2. Não
serão aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original do fabricante do equipamento
ALIMENTAÇÃO
2.2.16. A fonte de alimentação deve ser compatível com o gabinete e a placa principal
2.2.17. Deve aceitar tensões de entrada de 110 a 220 VCA (± 10%), 50-60 Hz, com ajuste automático de tensão de
entrada
2.2.18. Deve possuir fator de correção de potência ativo
2.2.19. Possuir  eficiência  energética  compatível  com  80Plus  Platinum  e  capacidade  de  suportar  a  máxima
expansibilidade suportada pelo equipamento
PLACA PRINCIPAL
2.2.20. Possuir controladora de dispositivo de armazenamento com 1 interface SATA 3 e 2 M.2
2.2.21. Fabricação própria  e  exclusiva do modelo ofertado,  do mesmo fabricante do equipamento.  Não serão
aceitas personalizações
2.2.22. Chip de segurança TPM Versão 2.0 (Trusted Platform Module) integrado à placa principal, acompanhado de
software para a implementação de políticas de criptografia de dados de arquivos, diretórios, o disco todo e tipos de
arquivos específicos, com gerenciamento centralizado
PROCESSADOR / DESEMPENHO
2.2.23. Possuir suporte a 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1, SSE4.2 e AVX2
2.2.24. No mínimo 20 (vinte) núcleos físicos e 28 (vinte) threads de processamento com frequência de operação de
pelo menos 5.2GHz de frequência de clock máximo (turbo)
2.2.25. Memória cache de no mínimo de 33 MB
2.2.26. Controlador de memória DDR5 ou superior integrado
2.2.27. Controlar de gráfico integrado
2.2.28. O microprocessador deverá ser da última geração, lançados a partir de janeiro de 2023
2.2.29. Suporte a AES, para criptografia de dados
MEMÓRIA RAM
2.2.30. Deverá ser fornecido no mínimo 16 GB de memória RAM por computador
2.2.31. Barramento de memória tipo DDR5 4400 MHz ou superior
2.2.32. Permitir expansão mínima de até 128 GB
BIOS
2.2.33. Desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org)
2.2.34. A  compatibilidade  do  fabricante  com  o  padrão  UEFI  deve  ser  comprovada  através  do
sitehttp://www.uefi.org/members, na categoria membros
2.2.35. Deve ter suporte a Português e/ou Inglês
2.2.36. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, com capacidade de proteção contra
gravação
2.2.37. Possibilidade de habilitar/ desabilitar portas USB individualmente, com a opção de restringir a utilização
das  portas  USB  para  somente  leitura,  não  sendo  possível  copiar  dados  do  computador  para  dispositivos  de
armazenamento USB externo
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2.2.38. Deverá possuir campo com número de série do equipamento
2.2.39. Deverá informar o MAC da placa de rede on-board
2.2.40. Deve permitir atualização em ambiente Windows x86 ou x64 
2.2.41. Possuir local no website do fabricante do equipamento para download da versão mais atual da BIOS
2.2.42. Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas unidades de
armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela BIOS
2.2.43. A  BIOS  deve  possuir  no  próprio  hardware,  cópia  de  segurança  capaz  de  restaurar,  caso  a  BIOS  seja
corrompida ou ocorra falha durante sua atualização
2.2.44. A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de teclado e mouse
2.2.45. Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos do
mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação automatizada
de configurações e políticas de segurança
INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL
2.2.46. No mínimo 8 (oito) portas USB sendo pelo menos 4 (quatro) localizadas na parte frontal do equipamento e
no mínimo 4 (quatro) portas USB 3.2, sendo 2 (duas) frontais (com no mínimo uma do tipo USB-c de 20 Gbit/s) e 2
(duas) traseiras
2.2.47. As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em qualquer
tipo de adaptador PCI, ou seja, as portas devem fazer parte do projeto da placa principal do equipamento proposto
2.2.48. Deve possuir um slot PCIe x1 Gen3 e um slot PCIe x16 Gen3 ou superior disponível
CONTROLADORA DE REDE
2.2.49. Integrada para comunicação a 10/100/1000 Mbps, padrão Ethernet, FastEthernet e Gigabit Ethernet, plug-
and-play, totalmente configurável por software
2.2.50. Permitir comunicação no modo full-duplex
2.2.51. Possuir conexão RJ-45 fêmea
2.2.52. Possuir LED indicador de atividade de rede
2.2.53. Possuir suporte a Wake-Upon LAN
2.2.54. Possuir suporte a PXE 2.1 
2.2.55. Suportar gerenciamento através do protocolo SNMP
PLACA DE REDE WIFI
2.2.56. Controladora de rede sem fio integrada ao equipamento, não sendo aceitos adaptadores externos
2.2.57. Suporte para os padrões IEEE 802.11ax 6GHz
2.2.58. Suporte a WPA/WPA-PSK, WPA2/WPA-PSK e WEP 64-bit e 128-bit
2.2.59. Possuir certificação ANATEL
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
2.2.60. 01 (um) disco de armazenamento interno SSD de capacidade mínima de 512GB NVMe M.2; fornecido pelo
fabricante  do  equipamento,  com  velocidades  mínimas  de  leitura  e  gravação  3500  MB/s  e  2100  MB/s,
respectivamente
VÍDEO
2.2.61. Controladora de vídeo 64-bit com memória dedicada com no mínimo 4GB de memória GDDR 6
2.2.62. Deverá possuir interface de vídeo DisplayPort ou mDP 1.4 ou HDMI 2.1, compatível com o monitor ofertado
ÁUDIO
2.2.63. Controladora de áudio de alta definição integrada
2.2.64. Possuir alto-falante interno integrado ao gabinete
2.2.65. O alto-falante interno deve possuir a capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e
alarmes gerados por problemas de inicialização
2.2.66. O alto-falante deve se desligar automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção do usuário,
quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas
2.2.67. Deve possuir 1 (um) conector para saída de som (fone de ouvido) e outro para entrada (microfone) ou
conector combo, localizados na parte frontal do equipamento
TECLADO
2.2.68. Teclado com no mínimo 104 teclas (AT Enhanced), padrão ABNT II

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 
Avenida Professor Carlos Cunha, nº 3621 - Jaracaty, São Luís / MA CEP: 65.076-820 

Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 
4



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

2.2.69. O equipamento deverá funcionar corretamente quando o Sistema Operacional se ver configurado para o
Teclado Brasileiro ABNT II
2.2.70. Possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura
2.2.71. LED indicador de teclado numérico habilitado
2.2.72. LED indicador de tecla CAPS LOCK pressionada
2.2.73. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão
ou uso prolongado
2.2.74. Possuir bloco numérico separado das demais teclas
2.2.75. Possuir doze teclas de função (F1-F12) na posição superior do teclado
2.2.76. Resistente a pequenos derramamentos de líquidos
2.2.77. O  teclado  deverá,  obrigatoriamente,  ser  da  mesma  marca  do  fabricante  da  CPU  e  possuir  a  mesma
tonalidade (cor)
2.2.78. Conector padrão USB
2.2.79. Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente ao
botão direito do mouse)
2.2.80. Regulagem de altura e inclinação do teclado
2.2.81. Teclado ergonômico com descanso dos pulsos, que garanta estabilidade em qualquer superfície (não será
aceito o descanso de pulsos separado do teclado, ou seja, obrigatório que tenha encaixe no teclado)
2.2.82. Teclas silenciosas
2.2.83. Dimensões (comprimento x largura x altura): 44,5 x 16,5 x 4,00 cm, aproximadamente
MOUSE
2.2.84. Indicador de DPI) ajustáveis de quatro níveis)
2.2.85. Botão de alternância de DPI
2.2.86. Roda de rolagem
2.2.87. Botões laterais programáveis
2.2.88. Dimensões: Largura: 6.29 cm; Profundidade: 11.53 cm; Altura: 3.89 cm; Cor: Preto
2.2.89. Interface: USB 2.0 ou superior
2.2.90. Tecnologia de detecção de movimento: Laser
2.2.91. Qtd de botões: 5
2.2.92. Resolução de movimento: Ajustável de 1.600 e 3.200 DPI
2.2.93. Características: Roda de rolagem / inclinação mecânica
2.2.94. Compatibilidade:  Linux  (Red Hat  Enterprise  8.0  /Ubuntu 18.4),  Android,  Google  Chrome OS,  Microsoft
Windows 7 / 8 / 8.1 / 10 / 11
2.2.95. Acompanhado de mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse óptico
2.2.96. O  mouse  deverá,  obrigatoriamente,  ser  da  mesma  marca  do  fabricante  da  CPU  e  possuir  a  mesma
tonalidade (cor)
SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARES
2.2.97. 01 (uma) licença do sistema operacional corporativo Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em
português, com sua respectiva licença de uso para cada unidade fornecida, instalado com todos os recursos para
garantir atualizações de segurança durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware
2.2.98. Deverá disponibilizar solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema Operacional através da BIOS
conectado à Internet, que funcione mesmo com o Sistema Operacional inoperante ou inacessível
2.2.99. Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de atendimento
2.2.100. Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers, firmwares e
BIOS, permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da rede
2.2.101. Deverá  ser  fornecido  solução  de  software  capaz  de  verificar  a  saúde  do  sistema,  sugerindo
atualizações do sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance
CERTIFICADOS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
2.2.102. O equipamento  deve  possuir  conformidade  com padrões  de  compatibilidade  eletromagnética,
CISPR 22/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou internacional
2.2.103. As interfaces wireless devem ser homologadas pela Anatel
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2.2.104. O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e utilizadora de
recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII  da Lei nº 6.938, de 1981, e aquelas que, por força de
normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais
2.2.105. O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se
refere a segurança para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. Será aceita
a comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação EPEAT
2.2.106. Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados  (PBDEs)  em  concentração  acima  da  recomendada  na  diretiva  RoHS
(RestrictionofCertainHazardousSubstances)
2.2.107. Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente
2.2.108. O  equipamento  deverá  ter  certificado  da  Energy  Star
hp://www.energystar.gov/producinder/product/certified-computers/results ou possuir certificação nacional similar
2.2.109. Por se tratar de compra de microcomputadores e não de componentes, somente serão aceitos
equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes de microcomputadores
2.2.110. O  modelo  do  equipamento  deverá  possuir  certificado  de  compatibilidade  com  o  sistema
operacional Microsoft Windows, na sua versão mais recente
2.2.111. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e subitens desta especificação,
apontado a página do documento onde consta a comprovação do item/subitem proposto. A simples repetição das
especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará a desclassificação da proponente
2.2.112. O  equipamento  deve  pertencer  à  linha  corporativa  do  fabricante,  comprovado  por  meio  de
catálogo oficial do produto ou por meio de documento oficial que comprove que o equipamento pertença à linha
corporativa.  Todas  as  comprovações  e/ou  certificações  mencionadas  neste  documento  poderão  ser  realizadas
através  de  certificações  nacionais  ou  internacionais  equivalentes  emitidas  por  organismos  acreditados  pelo
INMETRO
SISTEMA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS
2.2.113. Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), junto aos equipamentos
deverão ser fornecidos:
2.2.113.1. Solução de software que permite a criptografia de dados, que permita a aplicar políticas ao disco
de armazenamento
2.2.113.2. Solução de software capaz de verificar junto ao fabricante as atualizações de drivers, firmware,
BIOS e updates do Sistema Operacional, com o objetivo de corrigir falhas de segurança, permitindo ao gestor ou ao
usuário aplicar políticas para sua execução e instalação

2.3. HEADSET  (MODELO  DE  REFERÊNCIA  EQUIVALENTE,  SIMILAR  OU  DE  MELHOR  QUALIDADE: Fone  De
Ouvido Microsoft Headset Modern Preto Usb 6Id00012)
Especificações:
2.3.1.1. Dimensões Comprimento: 173 mm (681´´)
2.3.1.2. Largura: 167 mm (657´´)
2.3.1.3. Profundidade: 60 mm (236´´)
2.3.1.4. Peso: 142 g (031 lbs) Exterior
2.3.1.5. Cor preta
2.3.1.6. Resposta de freqüência Microfone: 100Hz-10KHz
2.3.1.7. Alto – falante: 100Hz-20KHz
2.3.1.8. Cancelamento de ruído Boom de microfone de redução de ruído
2.3.1.9. Alto falante Driver de alto-falante de bobina móvel de 28 mm
2.3.1.10. Saída do nível de pressão sonora: Até 91 dB
2.3.1.11. O que está na caixa: Soft bag
2.3.1.12. Guia de início rápido
2.3.1.13. Documentos de segurança e garantia
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2.3.1.14. Detalhes  de  certificação  do  Microsoft  Teams:  Indicador  LED  Microsoft  Teams  /  Hook  /  Mute
Entradas
2.3.1.15. Conexão USB-A Codec de áudio PCM Botões / botão Mudo botão aumentar / diminuir volume
2.3.1.16. Peso: 200 gramas (bruto com embalagem).

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Visa-se atender o Ato Regulamentar 232024, que trata da distribuição de equipamentos;
3.2. Considerando o término da garantia de mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Microcomputadores
e mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Monitores, é necessário realizar algumas manutenções;
3.3. Algumas peças para manutenção não são mais  comercializadas para reposição ou custam caro,  sendo
necessário, em alguns casos, retirar peças de um equipamento para restaurar outro;
3.4. Considerando que a última aquisição desses equipamentos ocorreu através do Processo 18102/2022, num
total de 1000 microcomputadores e 1000 monitores;
3.5. Considerando  que  nosso  contingente  de  reserva  técnica  está  praticamente  “zerado”,  por  conta  da
disponibilização de computadores novos para suprir as demandas oriundas da criação de novas Promotorias de
Justiça,  novas  Unidades  Administrativas  e  entrada  de  novos  Membros,  Servidores,  Estagiários,  Requisitados,  à
Disposição e Voluntários;
3.6. Considerando a idade dos computadores e monitores, conforme ANEXO I, sendo 30 (trinta) unidades com
14 (catorze) anos; 120 (cento e vinte) unidades com 12 (doze) anos; 782 (setecentas e oitenta e duas) unidades com
11 (onze) anos; 480 (quatrocentas e oitenta) unidades com 7 anos; 498 (quatrocentas e noventa e oito) unidades
com 5 (cinco) anos, totalizando 1.915 equipamentos tecnologicamente obsoletos (a próxima versão do Windows
não terá como rodar nesses computadores, implicando sérias questões de segurança da informação);
3.7. Por conta dessa idade, a presente contratação justifica-se pela necessidade de substituição dos itens, em
grande parte obsoletos, inservíveis e/ou fora da garantia;
3.8. Justifica-se ainda a inclusão de mouse e teclado 
3.9. juntos ao item 2 (microcomputador) a fim de garantir compatibilidade com os equipamentos e ainda
para agilizar o processo de aquisição, conforme feito no Processo 18102/2022, evitando gastos ao se fazerem
compras separadas dos acessórios citados;
3.10. Os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 2024 da PGJMA;
3.11. Considerando que se optou por adotar o Sistema de Registro de Preços, onde o quantitativo definido não
significa,  necessariamente,  que  serão  adquiridos  na  sua  totalidade,  mas  que  é  importante  que  se  tenha  esse
quantitativo para  atendimento da  demanda atual  e  reserva  técnica,  caso  necessário,  conforme disposto  no(s)
item(ns) do Art. 168, Inciso IV do Ato Regulamentar nº 10/2023, este in verbis: 

“Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
...

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração…”

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
REQUISITOS DE NEGÓCIO:
4.1. Garantir a aquisição de equipamentos com a qualidade exigida.
REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO
4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos
relacionados ao objeto da presente contratação.
REQUISITOS LEGAIS
4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à  Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD),  Resolução nº. 283/2024-
CNMP e outras legislações aplicáveis.
REQUISITOS TEMPORAIS
4.4. A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data  da  assinatura  do  Contrato,  com  eficácia  na  publicação  do  seu  extrato  na  imprensa  oficial,  podendo  ser

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 
Avenida Professor Carlos Cunha, nº 3621 - Jaracaty, São Luís / MA CEP: 65.076-820 

Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 
7



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

prorrogada,  excepcionalmente,  por  até  igual  período,  desde  que  justificado  previamente  pelo  Contratado  e
autorizado pela Contratante.
REQUISITOS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE
4.4.1. Orientar e exigir de seus profissionais:
4.4.1.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os
respectivos recursos processamento de informações;
4.4.1.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
4.4.1.3. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer;
4.4.2. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos. 
REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS
4.5. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.6. Durante a execução do contrato, a contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contrataçã o, caso
necessário, de acordo com a Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos).
REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
4.7. A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de,  no mínimo,  60 (sessenta)
meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional ao Ministério Público do
Maranhão;
4.8. O  atendimento  aos  chamados  deve  seguir  um  procedimento  padrão,  com  o  objetivo  de  realizar  o
diagnóstico remoto do defeito e/ou orientar a solução do problema por telefone. O atendimento de primeiro nível
de garantia deve ser capaz de solucionar problemas por telefone no momento do contato. Caso o primeiro nível de
atendimento do fabricante não solucione o problema, a CONTRATADA deverá disponibilizar um segundo nível de
atendimento remoto;
4.9. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que
permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série;
4.10. A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.11. O equipamento ofertado (Marca e  Modelo),  não poderá estar  em processo de descontinuidade ou já
descontinuado na data do certame;
4.12. Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão novos e
de primeiro uso;
4.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus para o
Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos,  e prestar a
garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze)
horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA;
4.14. A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data e hora
do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e feriados;
4.15. A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação,  declaração de que é a
responsável pelos  serviços  de  garantia e  manutenção "on-site” ou  indicando sua  Rede de Assistência  Técnica
Autorizada;
4.16. Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do fabricante
dos produtos que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" quando a licitante apenas
comercializa  os  produtos  do  fabricante.  Ou  seja,  quando o  equipamento  necessita  de  manutenção  durante  o
período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado até a instalação da Contratante para realizar a
manutenção;
4.17. Para o atendimento, deve-se considerar que:
4.17.1. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, contadas a partir da
hora da solicitação;
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4.17.2. Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento;
4.17.3. Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada telefônica;
4.17.4. O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do
início do atendimento;
4.17.5. Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições
de funcionamento no local onde está instalado;
4.17.6. No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá substituir
imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e capacidades iguais
ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data
da substituição;
4.17.7. Findo  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis,  a  substituição  do  equipamento  será  definitiva,  a  critério  do
Ministério Público do Estado do Maranhão;
4.18. Quando da solicitação da manutenção corretiva,  por meio de telefone,  fac-símile ou e-mail,  a  PGJMA,
através  da  CMTI,  fornecerá  à  CONTRATADA,  para  fins  de  abertura  de  chamado  técnico,  obrigatoriamente  as
seguintes informações:
4.18.1. Código de fabricação ou número de série do equipamento;
4.18.2. Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação);
4.18.3. Anormalidade observada;
4.18.4. Nome do responsável pela solicitação;
4.18.5. Número do telefone para contato.
4.19. Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão executar os
serviços de manutenção corretiva “on site”;
4.20. Os  técnicos,  ou  pessoas  autorizadas  pela  CONTRATADA,  deverão  apresentar,  no  ato  do  atendimento,
credenciamento (crachá da CONTRATADA) e  documento de identidade pessoal  (RG),  para efetuarem qualquer
serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão;
4.21. Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições de
higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente,
decorrente da atuação do técnico;
4.22. Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do atendimento
onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do chamado, horário de
início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição
do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do
problema relatado pelo Ministério Público do Maranhão,  descrição do problema realmente encontrado com a
indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao
problema e local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão;
4.22.1. A  CONTRATADA  deverá  deixar  cópia  do  relatório  com  Servidor  do  Ministério  responsável  pelo
acompanhamento do atendimento técnico.
4.23. CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do
técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;
4.24. As  peças  e  componentes  em  substituição,  instaladas  pela  CONTRATADA,  serão  incorporadas  aos
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;
4.25. Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele ser
removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, devendo comunicar
tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida autorização.
REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
4.26. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.
REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE
4.27. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.
REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE
4.28. O Contratado deverá  observar  integralmente  os  requisitos  de  Segurança  da  Informação e  Privacidade
descritos a seguir:
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4.29. Orientar e exigir de seus profissionais:
4.29.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os
respectivos recursos processamento de informações;
4.29.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
4.30. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer.
4.31. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos.
SUSTENTABILIDADE
4.32. Durante a execução do contrato, a contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contrataçã o, caso
necessário, de acordo com a Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos).
INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)
4.33. Será indicada marca/modelo para os subitens 2.1 e 2.2 e para os Headsets, de acordo com o Art. 41,
inciso I,  d,  da Lei  nº 14.133,  de 2021:  “quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como
referência”; 
4.34. Considerando que há exceções jurídicas que admitem descrever um objeto licitatório por marca (caso
dos subitens 2.1 e 2.2), neste sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que “permite-se menção a marca
de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em
que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’,  ‘ou similar’,  ‘ou de melhor
qualidade’, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho,
qualidade  e  produtividade  compatíveis  com  a  marca  de  referência  mencionada.”  (Acordão  113/2016  –
Plenário).
DA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRA DO OBJETO
4.35. De acordo com o art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021, para fins de análise técnica, poderá ser solicitada
amostra dos itens ao(s) licitante(s) detentor(es) do menor preço e,  se necessário,  à subsequente, observada à
sequência de classificação;
4.36. A(s) amostra(s) solicitada(s) deverá(ão) ser RECEBIDA(S) em até 10 (dez) dias úteis, contados da convocação
do licitante em chat do Comprasnet, por parte do Pregoeiro da Procuradoria-Geral de Justiça, das 08:00h às 15:00h,
na  Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação -  CMTI,  situada no prédio sede da PGJMA, 2º
andar, Avenida Professor Carlos Cunha, 3261, Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65.076-820, telefone: (98) 3219-1773,
sob pena de desclassificação;
4.37. A amostra deverá estar devidamente lacrada  e identificada com o  número do Pregão, o CNPJ e a Razão
Social da licitante, o grupo e o item a que se referem, além de dispor na embalagem informações quanto às suas
características,  tais  como data  de  fabricação,  prazo  de  validade,  quantidade do  produto,  marca,  procedência,
número de referência, código do produto e modelo, sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;
4.38. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em língua portuguesa,
suficientes para análise técnica do produto;
4.39. Caso  a  amostra  da  empresa  vencedora  não  atenda  ao  solicitado,  serão  chamadas  as  demais  para
apresentarem amostras em ordem de classificação;
4.40. Será permitido aos licitantes acompanhar a análise das amostras pelo departamento competente;
4.41. Os  produtos  apresentados  como  amostra  poderão  ser  abertos,  manuseados,  desmontados,  ficando  à
disposição  da(s)  proponentes(s)  no  estado  em  que  se  encontrarem  ao  final  da  avaliação  técnica.  Portanto,  a
amostra não será computada para efeito de quantidade;
4.42. A amostra poderá ser retirada após o recebimento dos materiais adquiridos. A empresa fornecedora terá
até 30 (trinta) dias após a entrega para realizar a retirada da amostra, decorrido este prazo será incorporada ao
estoque do almoxarifado;
4.43. O  mesmo  prazo  de  retirada  30  (trinta)  dias  será  dado  para  a  empresa  cuja  amostra  não  atenda  ao
solicitado, sob pena de lhe ser dada outra destinação, a critério da PGJMA.
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5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
5.1. São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;
5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
5.1.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
5.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.2.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e atestar os
documentos  fiscais  pertinentes,  quando  comprovada  a  execução  total,  fiel  e  correta  dos  fornecimentos,
podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das especificações deste Termo de
Referência;
5.2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.2.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.2.3. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;
5.2.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os
termos de sua proposta;
5.2.5. Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços, sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
5.2.7. Proceder  às  advertências,  multas  e  demais  cominações  legais  pelo  descumprimento  por  parte  da
CONTRATADA das obrigações assumidas;
5.2.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do conserto, fixando prazo para sua correção;
5.2.9. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob sua
responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;
5.2.10. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
5.3. São obrigações do CONTRATADO:
5.3.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;
5.3.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes
à execução do objeto contratual;
5.3.3. Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência, assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada durante o
processo licitatório;
5.3.4. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
5.3.5. Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;
5.3.6. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos;
5.3.7. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;
5.3.8. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato;
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5.3.9. Emitir  Relatório  de  Serviços,  depois  de  concluído  o  conserto  do  equipamento,  onde  constem
informações referentes às substituições de peças, número do chamado, data e hora do chamado, hora do
início e do término do atendimento;
5.3.10. Comunicar  ao  Gestor  do  Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade,  bem  como  atender
prontamente o que lhe for solicitado ou exigido;
5.3.11. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução
deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
5.3.12. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como também
encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;
5.3.13. Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas
judiciais  e  honorários  advocatícios  resultantes  de  ações  judiciais  que  a  CONTRATANTE  for  compelida  a
responder por força desta contratação;
5.3.14. Responsabilizar-se  integralmente  pela  segurança  de  seus  veículos  e  equipamentos,  movimentação  de
pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado por estes
a terceiros, durante os trabalhos de conserto;
5.3.15. A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  no  item  anterior,  não
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;
5.3.16. Comunicar  imediatamente  à  Contratante,  a  eventual  alteração no endereço de sua  sede,  telefone de
contato e e-mail;
5.3.17. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes  legais,  prepostos  ou  empregados,  em  decorrência  da  relação  contratual,  não  excluindo  ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;
5.3.18. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá
poderes  para  sustar  o  fornecimento,  total  ou  parcial,  em qualquer  tempo,  desde  que  motivadas  as  causas  e
justificativas desta decisão;
5.3.19. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer
pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
5.3.20. Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do fabricante, não sendo admitidos
equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação;
5.3.21. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
5.3.22. Durante  a  validade  do  registro,  a  CONTRATADA  não  poderá  alegar  indisponibilidade  do  equipamento
ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência;
5.3.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
5.3.24. Orientar e exigir de seus profissionais:
5.3.24.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e
proteger os respectivos recursos processamento de informações;
5.3.24.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
5.3.24.3. Não  compartilhar,  sob  qualquer  forma,  informações  sigilosas  com  outros  que  não  tenham
necessidade de conhecer.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1. A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data  da  assinatura  do  Contrato,  com  eficácia  na  publicação  do  seu  extrato  na  imprensa  oficial,  podendo  ser
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prorrogada,  excepcionalmente,  por  até  igual  período,  desde  que  justificado  previamente  pelo  Contratado  e
autorizado pela Contratante;
6.2. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, Galpão 19, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-270 –
Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PROX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário das 08:00 às
15:00 horas;
6.2.1. Link para localização: https://maps.app.goo.gl/3qkShH2APToytRCt5;
6.3. O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues
acondicionados,  adequadamente,  em  caixas  lacradas,  de  forma  a  permitir  completa  segurança  durante  o
transporte;
6.4. Deverão ser entregues junto com os equipamentos:
6.4.1. Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido
para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil;
6.4.2. A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos.
6.4.3. Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com Microsoft Windows
64 bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato , necessário para funcionamento do
equipamento;
6.4.3.1. Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as respectivas
licenças (quando houver);
6.5. Fornecer todos os equipamentos com todos e quaisquer outros elementos acessórios,  componentes e
periféricos  necessários  ao  seu  perfeito  funcionamento  e  adequação  ao  ambiente  existente,  como  cabos,
conectores, suportes, interfaces etc.;
6.6. Eventual  pedido  de  prorrogação  deverá  ser  encaminhado  para  os  seguintes  endereços  de  e-mail:
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br  .   Contato: (98) 3219-1773;
6.7. Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a
aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE;
6.8. O  transporte  dos  itens  até  o  local  determinado  pela  PGJMA,  conforme  item  6.2 deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de
24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada;
6.9. Incluídos  nos  preços  unitários  estão  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  encargos  sociais,  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com  transportes,  os  quais  serão  de
responsabilidade da CONTRATADA.
FORMAS DE TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO
6.10. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.
MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
6.11. São  definidos  como  mecanismos  formais  de  Comunicação,  entre  a  Contratante  e  o  Contratado,  os
seguintes:
6.11.1. Linha telefônica local ou do tipo 0800;
6.11.2. Página web;
6.11.3. E-mails.
FORMAS DE PAGAMENTO
6.12. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE
PAGAMENTO.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
FISCALIZAÇÃO
7.4. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
7.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
7.5.1. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de  gerenciamento do contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º  );  
7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
7.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e
saneadoras, se for o caso.
7.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
7.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.6.1. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
GESTOR DO CONTRATO
7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração.
7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.10. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.11. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
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CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
7.14. A avaliação  da  qualidade  dos  produtos  entregues,  para  fins  de  aceitação,  consiste  na  verificação  dos
critérios relacionados a seguir:
7.15. Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização normal
através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life);
7.16. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os objetos fornecidos ou uma amostra dos
objetos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a
realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade;
7.17. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência
técnica no Brasil;
7.18. Só haverá  o  recebimento definitivo,  após  a  análise  da  qualidade dos  bens  e/ou serviços,  em face  da
aplicação dos critérios  de aceitação,  resguardando-se ao Contratante o  direito  de não receber  o  OBJETO cuja
qualidade  seja  comprovadamente  baixa  ou  em  desacordo  com  as  especificações  definidas  neste  Termo  de
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo
de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados,
sem custo adicional.
PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO
7.19. Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.20. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
7.20.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
7.20.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.20.3. Der causa à inexecução total do contrato;
7.20.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
7.20.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
7.20.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.20.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.20.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.21. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.21.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.21.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 7.20.2, 7.20.3 e
7.20.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.21.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens
7.20.5,  7.20.6,  7.20.7  e  7.20.8  deste  Termo de  Referência,  bem  como nos  itens  7.20.2,  7.20.3  e  7.20.4,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.21.4. Multa:
7.21.4.1. Moratória de  1%  (um  por  cento) por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
7.21.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
7.21.4.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
7.22. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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7.23.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
7.24. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
7.25. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
7.25.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.25.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.25.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.25.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
7.25.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
7.26. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
7.27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.28. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.29. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
7.30. Os débitos do contratado para com a Procuradoria-Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes  deste  mesmo contrato ou de outros  contratos  administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021;
8.1.1. Provisoriamente,  no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;
8.1.1.1. Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório  pelas partes em até 15 (quinze) dias
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando a
finalização da entrega dos equipamentos no local determinado;
8.1.1.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas  mínimas  exigidas  e  as  especificações  em que  a  contratada  pontuou para  fins  de  qualificação  de  sua
proposta;
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8.1.1.3. Se for constatada desconformidade do(s)  produto(s)  apresentado(s)  em relação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s),
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento da solicitação;
8.1.1.4. Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
8.1.1.5. O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado pela
CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;
8.1.2. Definitivamente,  em  até  30  (trinta)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  após  criteriosa
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento,
considerando os seguintes itens conforme cada caso:
8.1.2.1. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;
8.1.2.2. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue;
8.1.2.3. O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015;
8.2. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois
de  desembalados  e  conferidos  pela  CONTRATANTE,  atendidos  as  especificações  exigidas  neste  Termo  de
Referência;
8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
LIQUIDAÇÃO
8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.8.1. O prazo de validade;
8.8.2. A data da emissão;
8.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
8.8.4. O período respectivo de execução do contrato;
8.8.5. O valor a pagar; e
8.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.10. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.11. A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
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órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
8.12. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
PAGAMENTO
8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior;
8.17. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária;
8.18. O  pagamento  de  cada  fatura  deverá  ser  realizado  em  um  prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias,
conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;
8.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária,  para crédito em banco,  agência e conta-
corrente indicados pelo contratado;
8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;
8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO (POR GRUPO E
ITEM), de acordo com os subitens 1.7 e 1.8.
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.2. Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  declarando ter  a  empresa  licitante  fornecido  os  bens  compatíveis  e  pertinentes  com o  objeto  desta
licitação, contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações.

10. REAJUSTE DO CONTRATO
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado (data da pesquisa de mercado), em 07/11/2024.
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-se o
índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada – IPEA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.
10.10. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

11. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES DE MERCADO
11.1. Parâmetro de Pesquisa dos itens 1, 2 e 3 - Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada na PESQUISA DE
PREÇOS do Portal  de Compras do Governo Federal  (conforme § 1º,  I,  Art  23 da Lei  14.133/2021 e Art  5º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);
11.2. Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1, 2 e 3 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei
nº 14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 – GPGJ);
11.3. Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme art.
19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);
11.4. Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10/2023-
GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da elaboração documental deste processo a Diretoria-
Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;
11.5. Com  relação  ao  Procedimento  Público  de  Intenção  para  Registro  de  Preços,  a  PGJMA  será  única
contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n° 14.133/2021. Dispensamos o
procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento licitatório e ainda devido ao
nosso modelo de objeto ser específico pras necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.
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12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.913.816,99 (dois milhões, novecentos e treze mil,
oitocentos e dezesseis reais e noventa e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

GRUPO 01

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

2 MICROCOMPUTADOR  (acompanhado
de mouse e teclado)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

ITEM

3 HEADSET 482185 Unid 300 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,99

13. RESPONSÁVEIS

Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

Helves Péricles Nogueira e Silva

_________________________
Matrícula: 1071665

Francisco Teixeira Filho

________________________
Matrícula: 1070017

Iracema Sousa Barroso

______________________
Matrícula: 1062561

Coordenador da CMTI

Nayana Santos Martins Neiva Sobral

________________________
Matrícula: 1071386
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CMTI - 4472024



DESPACHO-CMTI - 4472024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 851CE20EF0

São Luís, 08 de novembro de 2024.
 
PA: 143502024 – VOL 01
ASSUNTO: COMPRA (AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES)
INTERESSADO: COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - CMTI
 
 
Reportando-nos ao PARECER-DGAJA - 5312024, informamos que:
 
I - TERMO DE REFERÊNCIA
 
a. “ Tendo em vista a informação (DESPACHO-CMTI – 4202024) de que os headsets,
embora integrem o conjunto de acessórios que devem acompanhar o fornecimento de
microcomputadores, não foi incluído na composição de preços daquele equipamento.
Assim, é aconselhável a realização de nova pesquisa de mercado para microcomputadores,
contendo todos os acessórios, inclusive o headset. Na impossibilidade, sugere-se que seja
efetuada pesquisa de preços apenas dos headsets, para, em seguida, integrar o valor dos
microcomputadores, ou, ainda, incluir como aquisição a parte (item 3), de acordo com a
avaliação técnica e econômica a ser realizada pela Unidade Solicitante.”
 
RESPOSTA: Informamos que os acessórios mouse e teclado já vem com preço embutido no
valor dos computadores, conforme descrito na cotação (Cotação Computador e Monitor-
resumido-95-2024) anexada nos autos.
Quanto aos Headsets, acolhemos a sugestão de inseri-lo em um novo item.
Com isso, os valores foram atualizados no Estudo Técnico Preliminar, no TR e Mapa de
Preços, que seguem em anexo.
Os valores alteraram conforme as tabelas abaixo:
 
DE:

GRUPO 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

2
MICROCOMPUTADOR
(acompanhado de mouse, teclado e
headset)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

Valor médio total 2.806.599,99

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
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PARA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

GRUPO 01

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

2
MICROCOMPUTADOR
(acompanhado de mouse, teclado e
demais acessórios)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

ITEM

3 HEADSET 620177 Unid 300 357,39 107.217,00

Valor médio total 2.913.816,99

 
b. Subitem 10.1, acrescentar a informação sobre a data-base do orçamento estimado (data
da pesquisa de mercado);
 
RESPOSTA: Prazo acrescentado conforme orientação.
 
Segue em anexo Cotações do item 3 – Headsets.

 
À CPL, de acordo com o DESPACHO-SEAF - 47272024.
 

Atenciosamente

assinado eletronicamente em 08/11/2024 às 14:08 h (*)

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 08/11/2024 às 12:46 h (*)

IRACEMA SOUSA BARROSO
TÉCNICO MINISTERIAL
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DESPACHO-SEAF - 47272024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 12068568B1

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Microcomputadores e Monitores
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação (CMTI)
 
À Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação,
 

Encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, nos termos do parecer jurídico, anexo

PARECER-DGAJA - 5312024, conforme item 1;

Após, à Comissão Permanente de Licitação, conforme item 2.

Por fim, retornem-se.

assinado eletronicamente em 06/11/2024 às 14:22 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA
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PARECER-DGAJA - 5312024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 049B96C8DA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 14350/2024
ASSUNTO: Permanente - Compra
INTERESSADO: Iracema Sousa Barroso
PARECER
 
 
 

 
À Secretaria Administrativo-Financeira-SAF

 
 
 

Senhor Diretor,
 
 

 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CMTI - 1292024, oriundo da
Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação desta Procuradoria Geral de Justiça
do Estado do Maranhão - PGJ/MA, por meio do qual solicitou autorização para abertura de
processo licitatório, objetivando a formação de Registro de preços para aquisição de 300
(trezentas) unidades de Microcomputadores e 300 (trezentas) unidades de Monitores.
 
O presente processo foi objeto de análise desta Assessoria, PARECER-DGAJA - 4922024. Na
oportunidade nos manifestamos pela aprovação da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº
90038/2024 e pela necessidade de realização de providências junto à CMTI e CPL.
 
Após, os autos foram instruídos com os seguintes documentos:
 
1. DESPACHO-SEAF - 43282024, da Secretaria Administrativo-Financeira, encaminhando os
autos à CMTI e CPL;
 
2. DESPACHO-CMTI - 4202024, a CMTI acostou aos autos novo Termo de Referência;
 
3. DESPACHO-CPL - 8372024, a CPL instruiu os autos com Minuta do Pregão nº 90038/2024;
 
4. O processo retorna a esta ASSJUR por meio do DESPACHO-SEAF - 40872024.
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É o breve relatório. Passa-se à análise.

 
Inicialmente, cumpre mencionar que os autos vieram a esta Assessoria mediante o despacho da
Secretaria Administrativo-Financeira, DESPACHO-SEAF - 45152024, para análise.
 
No que concerne a possibilidade jurídica da realização do procedimento licitatório, esta
Assessoria, consoante fundamentos apontados no PARECER-DGAJA - 4922024, se manifestou
pela possibilidade do pleito, em consonância com a Lei nº.14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023,
Ato Regulamentar nº 10/2023, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022 e Resolução-CNMP
nº. 283/2024. Ao final, foi sugerido o encaminhamento dos autos à CMTI e CPL, para adoção de
providências.
 
Quanto as sugestões de adequações desta Assessoria para o Termo de Referência, a CMTI
adicionou novo instrumento aos autos, e, após análise, constatou-se a permanência de algumas
impropriedades, conforme apontadas ao final deste parecer.

 
Em relação a nova minuta do Edital, elaborada pela CPL, acostada por meio do DESPACHO-
CPL - 8372024, foi observada a necessidade de realização de alguns ajustes para mantê-lo em
conformidade com o Termo de Referência.

Ante o exposto, esta Assessoria ratificando o entendimento jurídico veiculado no PARECER-
DGAJA - 4922024, se manifesta pelo prosseguimento do feito, estando a solicitação de acordo
com Decreto n° 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023, Instrução Normativa SEGES/ME
Nº 73/2022 e Resolução-CNMP nº. 283/2024, ressalvados os aspectos técnicos, discricionários,
econômicos e financeiros, que escapam do exame ora efetivado, desde que:

1) Os autos sejam encaminhados à CMTI para a seguinte alteração no Termo de Referência.
 
1.1. Tendo em vista a informação (DESPACHO-CMTI – 4202024) de que os headsets, embora
integrem o conjunto de acessórios que devem acompanhar o fornecimento de
microcomputadores, não foi incluído na composição de preços daquele equipamento.
 
Assim, é aconselhável a realização de nova pesquisa de mercado para microcomputadores,
contendo todos os acessórios, inclusive o headset. Na impossibilidade, sugere-se que seja
efetuada pesquisa de preços apenas dos headsets, para, em seguida, integrar o valor dos
microcomputadores, ou, ainda, incluir como aquisição a parte (item 3), de acordo com a
avaliação técnica e econômica a ser realizada pela Unidade Solicitante.
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1.2. Subitem 10.1, acrescentar a informação sobre a data-base do orçamento estimado (data da
pesquisa de mercado);
 
2) Em seguida, à CPL para adequações na minuta do Contrato, anexo III do Edital do Pregão
Eletrônico nº.  90038/2024:
 
2.1. Cláusula Oitava, subitem 8.1 ,
acrescentar data-base do orçamento estimado, de acordo com a informação do subitem 10.1 do
termo de referência;
 
2.2. Cláusula Décima, excluir, as informações sobre garantia, manutenção e assistência
Técnica, foram previstas na cláusula terceira;

2.3. Acrescentar cláusula de Obrigações da Contratada, em conformidade com a cláusula
correspondente no termo de referência;

3) Após, à Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei
nº 14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei.
                                                                       
 
 

 São Luís/MA, 06 de novembro de 2024.
 
 
 
 

Hermano José Gomes Pinheiro Neto
                                                          Assessor Jurídico
 
 
 
 
 
De Acordo. À consideração superior.
 
 
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
    Assessora-Chefe da ASSJUR
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assinado eletronicamente em 06/11/2024 às 13:36 h (*)

HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO
ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 06/11/2024 às 14:05 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
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DESPACHO-SEAF - 45152024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: AC381DC2DA

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Microcomputadores e Monitores
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação (CMTI)
 
À Assessoria Jurídica,
 

Tendo em vista as manifestações da Unidade requisitante e da Comissão Permanente de

Licitação, conforme anexos DESPACHO-CMTI - 4202024 e DESPACHO-CPL - 8372024, em atenção ao

PARECER-DGAJA - 4922024 dessa Unidade, encaminhem-se os autos para nova análise e manifestação.
 

assinado eletronicamente em 22/10/2024 às 13:14 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90038/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 

Registro de preços para eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90038/2024 – ELETRÔNICO 

Registro de Preços 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 14350/2024, oriundo da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação, tornam 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistema de Registro 
de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Decreto Federal 
nº 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, Resolução CNMP nº 283/2024 e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: __.__.2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para a eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formado por dois itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e 
seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e o valor máximo unitário estimado 
por item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses 

5.6 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
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executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3.  

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75%(setenta 
e cinco centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.21 A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de que é a 
responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de Assistência Técnica 
Autorizada; 

6.22  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste 
edital. 

7.6   Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11 O Pregoeiro poderá solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a apresentação 
de amostras, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I).  

7.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

7.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

8.6.1 Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido os bens compatíveis e pertinentes com o objeto desta 
licitação, contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.16.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 
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8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
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9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 
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13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da 
Informação para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 20 de 50 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
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14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
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14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 23 de 50 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

16.12.4 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.12.5 ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura digital. 

 
 

________________________________________ 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 25 de 50 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90038/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2024. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 26 de 50 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2024, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 
nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº ______ e de outro lado a empresa 
________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 
acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 
14350/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90038/2024, por sistema de registro de preços, e 
em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, Resolução CNMP nº 283/2024 e demais legislações aplicáveis, têm entre si justo e 
avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores, 
conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do edital. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE VALOR 

1      

2      

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Edital da Licitação; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na 
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
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2.2.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que 
se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Condições de Entrega 

3.1.  A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
da data da assinatura do Contrato, com eficácia na publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser 
prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e 
autorizado pela Contratante. 

3.2.  Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Maranhão, Galpão 19, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-
270 – Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PRÓX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário 
das 08:00 às 15:00 horas; 

3.2.1.  Link para localização: https://maps.app.goo.gl/7KJCN8UBYGJTXUCU9; 

3.3.  O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e 
entregues acondicionados, adequadamente, em caixas lacradas, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte; 

3.4.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

3.4.1.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido 
para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil; 

3.4.2.  A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em 
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos. 

3.4.3.  Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com Microsoft Windows 64 
bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato, necessário para funcionamento do 
equipamento; 

3.4.3.1.  Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as respectivas 
licenças (quando houver); 

3.5.  Fornecer todos os equipamentos com todos e quaisquer outros elementos acessórios, componentes e 
periféricos necessários ao seu perfeito funcionamento e adequação ao ambiente existente, como cabos, 
conectores, suportes, interfaces etc.; 

3.6.  Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para os seguintes endereços de e-mail: 
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br. Contato: (98) 3219-1773; 

3.7.  Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE; 

3.8.  O transporte dos itens até o local determinado pela PGJMA, conforme item 6.2 do TERMO DE 
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada; 

3.9.  Incluídos nos preços unitários estão todos os impostos, taxas, fretes e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.10.  A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 
(sessenta) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional 
ao Ministério Público do Maranhão; 

3.11.  A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.12.  Os objetos devem ser novos, sem uso anterior; 

3.13.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos 
técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido 
entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA; 

3.14.  A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste contrato, contados a partir 
da data e hora do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e 
feriados; 

3.15.  Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do 
fabricante dos produtos que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" 
quando a licitante apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento 
necessita de manutenção durante o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado 
até a instalação da Contratante para realizar a manutenção; 

3.16.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.16.1.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, 
contadas a partir da hora da solicitação; 

3.16.2.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 
equipamento; 

3.16.3.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada 
telefônica; 

3.16.4.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a 
partir do início do atendimento; 

3.16.5.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 
condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.16.6.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, 
deverá substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com 
características e capacidades iguais ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da substituição; 

3.16.7.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério 
do Ministério Público do Estado do Maranhão; 
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3.17.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a 
PGJMA, através da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, 
obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.17.1.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.17.2.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação); 

3.17.3.  Anormalidade observada; 

3.17.4.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.17.5.  Número do telefone para contato. 

3.18.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão 
executar os serviços de manutenção corretiva “on site”; 

3.19.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 
atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 
para efetuarem qualquer serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão; 

3.20.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 
condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 
limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.21.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do 
atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura 
do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico 
responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do 
equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pelo Ministério 
Público do Maranhão, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou 
não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e 
local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão; 

3.21.1.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 
acompanhamento do atendimento técnico. 

3.22.  CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando 
o nome do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema; 

3.23.  Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva 
serão novos e de primeiro uso; 

3.24.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas 
aos equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão; 

3.25.  Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá 
aquele ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e 
guarda, devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a 
devida autorização. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

4.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 Fiscalização 

4.4.       A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.5.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.5.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.5.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.5.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

4.5.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.5.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.6.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.6.1.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 Gestor do Contrato 

4.7.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

4.8.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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4.9.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.10.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.11.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.12.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

4.13.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

4.14.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos 
critérios relacionados a seguir: 

4.15.  Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização 
normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life); 

4.16.  A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os objetos fornecidos ou uma amostra dos 
objetos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que 
evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior 
rastreabilidade; 

4.17.  O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte 
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como 
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência 
técnica no Brasil; 

4.18.  Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da 
aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de 
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste 
Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços 
rejeitados, sem custo adicional. 

PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO 

4.19.  Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório 
e Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho do Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 
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6.1.  O valor total da contratação é de R$ X.XXX.XXX,XX (xxxxxx, xxxxxxxx e xxxxxxx). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.  O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 

7.1.1.  Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as 
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO; 

7.1.1.1.  Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório pelas partes em até 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando 
a finalização da entrega dos equipamentos no local determinado; 

7.1.1.2.  Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de 
qualificação de sua proposta; 

7.1.1.3.  Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às especificações do(s) 
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) 
produto(s), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento 
da solicitação; 

7.1.1.4.  Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado 
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 

7.1.1.5.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado 
pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

7.1.2.  Definitivamente, em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa 
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às 
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento, 
considerando os seguintes itens conforme cada caso: 

7.1.2.1.  Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça 
proteção ao calor e à umidade; 

7.1.2.2.  Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue; 

7.1.2.3.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato 
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015; 

7.2.  Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, 
depois de desembalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo 
de Referência; 

7.3.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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7.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7.7.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1.  O prazo de validade; 

7.8.2.  A data da emissão; 

7.8.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5.  O valor a pagar; e 

7.8.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.11.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.12.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.15.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PAGAMENTO 

7.16.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior; 

7.17.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária; 

7.18.  O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme 
o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.19.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

7.20.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

7.21.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.22.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8.2.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-

se o índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
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8.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.9.  Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

8.10.  Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 

contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos; 

9.2.  Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de 
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

9.3.  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 
contrato; 

9.4.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.5.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.6.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.7.  Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços; 

9.8.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os 
termos de sua proposta; 

9.9.  Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços, sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.11.  Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações assumidas; 

9.12.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do conserto, fixando prazo para sua correção; 

9.13.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob 
sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.14.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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10.1.  A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 (sessenta) 
meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional ao Ministério 
Público do Maranhão; 

10.2.  A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3.  Os objetos devem ser novos, sem uso anterior; 

10.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus para 
o Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar 
a garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 15h00 
(quinze) horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação – CMTI 
da PGJMA; 

10.5.  A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data e 
hora do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e feriados; 

10.6.  A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de que é a 
responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de Assistência Técnica 
Autorizada; 

10.7.  Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do 
fabricante das impressoras que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" quando 
a licitante apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento necessita de 
manutenção durante o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado até a instalação da 
Contratante para realizar a manutenção; 

10.8.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

10.8.1.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, contadas a 
partir da hora da solicitação; 

10.8.2.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento; 

10.8.3.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada telefônica; 

10.8.4.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do 
início do atendimento; 

10.8.5.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 
condições de funcionamento no local onde está instalado; 

10.8.6.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá 
substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e 
capacidades iguais ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir da data da substituição; 

10.8.7.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério do 
Ministério Público do Estado do Maranhão; 

10.9.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a PGJMA, 
através da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as 
seguintes informações: 
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10.9.1.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

10.9.2.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da 
Informação); 

10.9.3.  Anormalidade observada; 

10.9.4.  Nome do responsável pela solicitação; 

10.9.5.  Número do telefone para contato. 

10.10.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão executar 
os serviços de manutenção corretiva “on site”; 

10.11.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, 
credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem qualquer 
serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão; 

10.12.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições de 
higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente, 
decorrente da atuação do técnico; 

10.13.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do atendimento 
onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do chamado, horário 
de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, 
descrição do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização do 
equipamento, descrição do problema relatado pelo Ministério Público do Maranhão, descrição do problema 
realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que 
foram substituídos, solução dada ao problema e local para atesto dos servidores do Ministério Público do 
Maranhão; 
10.13.1.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 
acompanhamento do atendimento técnico. 

10.14.  CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome 
do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema; 

10.15.  Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão 
novos e de primeiro uso; 

10.16.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão; 

10.17.  Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele 
ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, devendo 
comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida autorização. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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11.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4.  Multa: 

11.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2.  Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;; 

11.2.4.3.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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11.6.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

16.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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16.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

16.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

17.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 
São Luís (MA), ___ de _________de 2024. 

 
 
 
 

______________________________________________________________________________ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral 
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_________________________________________ 
Contratada 

Representante legal 
CPF nº 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 

_________________________________ 
 CPF nº 

_________________________________ 
 CPF nº 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14350/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 

 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos 
Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, 
residente e domiciliado nesta capital, matrícula nº _______, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Pregão de nº 90038/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, 
constante do Processo Administrativo nº 14350/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto 
Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à 
espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores, especificados no item 2 do Termo de Referência, Anexo I do edital 
do Pregão nº 90038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 – DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________ CPF:________________________   
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Item Especificação 
Marca 

 
Modelo  Unidade Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando 
essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2, 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. “Não” substituir por “Na” hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
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nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), data da assinatura digital. 

 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 
Diretor-Geral 

 
 
 

_________________________________________ 
Fornecedor: 

Representante: 
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ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 
 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar 
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << 
objeto da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) Unidade Qtde 

Valor 
Unitário Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 
Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8372024



DESPACHO-CPL - 8372024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 89296FC11C

Interessada: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação

Objeto: Licitação – Registro de preços para a eventual aquisição de unidades de

Microcomputadores e Monitores

Assunto: Reanálise Minuta Edital do Pregão nº 90038/2024. 
 
 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-financeira,
 

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, que trata da abertura de

procedimento licitatório, cujo objeto é a formação de registro de preços para a

aquisição eventual aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores,

valor estimado em R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil,

quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), acompanhado da

minuta do edital do Pregão nº 90038/2024, REFORMADA, nos moldes do

DESPACHO-SEAF - 43282024 , em observância ao novo Termo de Referência

acostado, para reapreciação da Assessoria Jurídica da Administração.
 

São Luís (MA), 21 de outubro de 2024.

assinado eletronicamente em 21/10/2024 às 14:18 h (*)

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 21/10/2024 às 15:28 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES
E MONITORES 14102024 ASSINADA



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  o  Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de
unidades  de  Monitores  e  Microcomputadores,  nos  termos da  tabela  abaixo,  conforme condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento;

GRUPO 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

2 MICROCOMPUTADOR  (acompanhado
de mouse, teclado e headset)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

Valor médio total 2.806.599,99

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como bens de natureza comum, com padrão de
desempenho, qualidade e especificações usuais de mercado (Art. 6º, Inciso XIII, da Lei nº 14133/2021);
1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
publicação na Imprensa Oficial, na forma do Art. 84, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.4. O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.4.1. As  obrigações  recíprocas,  decorrentes  da  presente  contratação,  correspondem  ao  estabelecido  neste
Termo de Referência, na proposta comercial da contratada e ainda no disposto na Lei 14.133, de 2021 e demais
normas pertinentes;
1.4.2. O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que
se  refere  aos  bens/serviços  em  garantia,  além  de  estar  conciliado  com  as  datas  de  execução,  entrega,
observação e recebimento definitivo do objeto contratual e pagamento, de acordo com os termos já descritos
neste TERMO DE REFERÊNCIA;
1.4.3. O contrato é de fornecimento não-contínuo e oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação;
1.5. Tal quantitativo será passível de adesões por parte de outros órgãos, além do fato do registro de
preços não requerer obrigatoriedade de dotação orçamentária,  nem de aquisição integral  do quantitativo
definido, podendo ser adquirido de acordo com a necessidade, aliada à disponibilidade de orçamento (Art. 191
da Lei nº 14133/2021);
1.6. Considerando que há exceções jurídicas que admitem descrever um objeto licitatório por marca (caso
dos subitens 2.1 e 2.2 e headsets), neste sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que “permite-se
menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do
objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’, ‘ou similar’, ‘ou
de melhor qualidade’, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre
desempenho,  qualidade  e  produtividade  compatíveis  com a  marca  de  referência  mencionada.”  (Acordão
113/2016 – Plenário); 
1.7. Considerando  tratarem-se  de  itens  divisíveis,  não  se  aplicará  o  benefício  do  artigo  48,  III  da  Lei
Complementar 123/2006, em razão de que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas  de pequeno porte  poderá não ser  vantajoso para a  administração pública,  caso os  objetos  do
certame venham com padronizações diferentes, podendo representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, uma vez que são bens em que a padronização é essencial, para fins de manutenções
preventivas/corretivas, suporte, controle e gestão de incidentes/requisições;
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1.8. O critério de julgamento a ser adotado será de Menor Preço por Grupo, por conta da necessidade de
garantir total integração e compatibilidade entre os itens especificados, de modo a não prejudicar a eficácia da
Contratação.

2. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

2.1. MONITOR (MODELO DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: MONITOR
DELL 27 POL MODELO P2722H ou LENOVO T27i-30)
2.1.1. Monitor LED IPS ou TFT com área de no mínimo 27 polegadas na diagonal
2.1.2. Brilho de no mínimo 300 cd /m2
2.1.3. As entradas deverão ser no mínimo 01 (uma) entrada DisplayPort, 01 (uma) entrada HDMI 1.4
2.1.4. Deverá possuir no mínimo 01 (uma) porta USB 3.2 upstream e 03 (três) portas USB3.2 downstream
2.1.5. Deve possuir ajuste de altura de no mínimo 15cm, inclinação de -5° a 21°, plataforma giratória 45e rotação
(pivô) de no mínimo 90 graus
2.1.6. Contraste mínimo: estático 1000:1 ou dinâmico 15000:1;6.7.  Resolução nativa FHD de 1920 x 1080 ou
superior
2.1.7. No mínimo os seguintes ajustes de imagem: Contraste, Brilho, Posição (Vertical e Horizontal), Autoajuste,
Reset (Geometria / Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro) e Posição (H/V), ajuste de imagem (fino e grosso) e
posição (H/V). Deverá acompanhar software que permita realizar estes ajustes através do computador
2.1.8. Deverão ser fornecidos 01 (um) cabo DisplayPort e 01 (um) Cabo upstream USB 3.2 Gen 1
2.1.9. Compatível com os padrões ambientais: Energy Star, TCO Certified e EPEAT Gold
2.1.10. O monitor deverá ser do mesmo fabricante da CPU ofertada ou produzido em regime OEM (a empresa é
responsável pela concepção do produto com todas as suas características, design, planejamento de produção e
tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro o fabrico dos equipamentos), ou seja, exclusivamente para ele,
não sendo aceito modelo de livre comercialização no mercado (OEM), nem apenas personalizado com etiqueta da
logomarca do fabricante do computador;
2.1.11. No mínimo 16 milhões de cores, com gama de cores de 99% SRGB;
2.1.12. Deverá possuir certificado de compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows 11 ou na
versão mais recente;
2.1.13. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que
permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série.
2.1.14. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para download no
website do fabricante do equipamento.

2.2. MICROCOMPUTADOR (MODELO DE REFERÊNCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE:
OptiPlex Small Desktopp e HP Elite SFF 800 G9)
2.2.1. Processador: INTEL i7-14700
2.2.2. Memória:16GB, DDR5-4800MHz 
2.2.3. Armazenamento: 512 SSD NVMe M.2
2.2.4. Gabinete: SMALL 
2.2.5. Sistema Operacional: Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em português ou superior
2.2.6. Garantia: 60 (sessenta) meses.
GABINETE
2.2.7. Tipo SmallForm Factor, utilizável na posição horizontal e vertical
2.2.8. O volume total do gabinete não poderá ultrapassar 9.400 cm³
2.2.9. O gabinete deverá ser fabricado em chapa metálica (única exceção aceita será a parte frontal) acabamento
interno sem superfícies cortantes
2.2.10. Possuir Cadeado de segredo único
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2.2.11. Não serão aceitos gabinetes em que peças ou estruturas fiquem soltas (não travadas) e se mantenham em
suas posições pela simples ação da gravidade ou exclusivamente pela pressão exercida por outros componentes,
como a tampa ou cabos
2.2.12. Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a placa principal ofertada
e, no caso de abertura de chassi, o microcomputador deve registrar o evento em memória flash, acessível através
do software de gerenciamento remoto ou através de interface web própria
2.2.13. Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas)
2.2.14. O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do computador
ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete
2.2.15. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, memórias e
placas PCIe) sem a utilização de ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do fabricante do
equipamento,  não  sendo  aceitas  quaisquer  adaptações  sobre  o  gabinete  original.  Serão  aceitos  parafusos
recartilhados somente para a abertura do gabinete e parafusos para a placa wireless e discos no formato M.2. Não
serão aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original do fabricante do equipamento
ALIMENTAÇÃO
2.2.16. A fonte de alimentação deve ser compatível com o gabinete e a placa principal
2.2.17. Deve aceitar tensões de entrada de 110 a 220 VCA (± 10%), 50-60 Hz, com ajuste automático de tensão de
entrada
2.2.18. Deve possuir fator de correção de potência ativo
2.2.19. Possuir  eficiência  energética  compatível  com  80Plus  Platinum  e  capacidade  de  suportar  a  máxima
expansibilidade suportada pelo equipamento
PLACA PRINCIPAL
2.2.20. Possuir controladora de dispositivo de armazenamento com 1 interface SATA 3 e 2 M.2
2.2.21. Fabricação própria  e  exclusiva do modelo ofertado,  do mesmo fabricante do equipamento.  Não serão
aceitas personalizações
2.2.22. Chip de segurança TPM Versão 2.0 (Trusted Platform Module) integrado à placa principal, acompanhado de
software para a implementação de políticas de criptografia de dados de arquivos, diretórios, o disco todo e tipos de
arquivos específicos, com gerenciamento centralizado
PROCESSADOR / DESEMPENHO
2.2.23. Possuir suporte a 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1, SSE4.2 e AVX2
2.2.24. No mínimo 20 (vinte) núcleos físicos e 28 (vinte) threads de processamento com frequência de operação de
pelo menos 5.2GHz de frequência de clock máximo (turbo)
2.2.25. Memória cache de no mínimo de 33 MB
2.2.26. Controlador de memória DDR5 ou superior integrado
2.2.27. Controlar de gráfico integrado
2.2.28. O microprocessador deverá ser da última geração, lançados a partir de janeiro de 2023
2.2.29. Suporte a AES, para criptografia de dados
MEMÓRIA RAM
2.2.30. Deverá ser fornecido no mínimo 16 GB de memória RAM por computador
2.2.31. Barramento de memória tipo DDR5 4400 MHz ou superior
2.2.32. Permitir expansão mínima de até 128 GB
BIOS
2.2.33. Desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org)
2.2.34. A  compatibilidade  do  fabricante  com  o  padrão  UEFI  deve  ser  comprovada  através  do
sitehttp://www.uefi.org/members, na categoria membros
2.2.35. Deve ter suporte a Português e/ou Inglês
2.2.36. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, com capacidade de proteção contra
gravação
2.2.37. Possibilidade de habilitar/ desabilitar portas USB individualmente, com a opção de restringir a utilização
das  portas  USB  para  somente  leitura,  não  sendo  possível  copiar  dados  do  computador  para  dispositivos  de
armazenamento USB externo
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2.2.38. Deverá possuir campo com número de série do equipamento
2.2.39. Deverá informar o MAC da placa de rede on-board
2.2.40. Deve permitir atualização em ambiente Windows x86 ou x64 
2.2.41. Possuir local no website do fabricante do equipamento para download da versão mais atual da BIOS
2.2.42. Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas unidades de
armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela BIOS
2.2.43. A  BIOS  deve  possuir  no  próprio  hardware,  cópia  de  segurança  capaz  de  restaurar,  caso  a  BIOS  seja
corrompida ou ocorra falha durante sua atualização
2.2.44. A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de teclado e mouse
2.2.45. Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos do
mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação automatizada
de configurações e políticas de segurança
INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL
2.2.46. No mínimo 8 (oito) portas USB sendo pelo menos 4 (quatro) localizadas na parte frontal do equipamento e
no mínimo 4 (quatro) portas USB 3.2, sendo 2 (duas) frontais (com no mínimo uma do tipo USB-c de 20 Gbit/s) e 2
(duas) traseiras
2.2.47. As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em qualquer
tipo de adaptador PCI, ou seja, as portas devem fazer parte do projeto da placa principal do equipamento proposto
2.2.48. Deve possuir um slot PCIe x1 Gen3 e um slot PCIe x16 Gen3 ou superior disponível
CONTROLADORA DE REDE
2.2.49. Integrada para comunicação a 10/100/1000 Mbps, padrão Ethernet, FastEthernet e Gigabit Ethernet, plug-
and-play, totalmente configurável por software
2.2.50. Permitir comunicação no modo full-duplex
2.2.51. Possuir conexão RJ-45 fêmea
2.2.52. Possuir LED indicador de atividade de rede
2.2.53. Possuir suporte a Wake-Upon LAN
2.2.54. Possuir suporte a PXE 2.1 
2.2.55. Suportar gerenciamento através do protocolo SNMP
PLACA DE REDE WIFI
2.2.56. Controladora de rede sem fio integrada ao equipamento, não sendo aceitos adaptadores externos
2.2.57. Suporte para os padrões IEEE 802.11ax 6GHz
2.2.58. Suporte a WPA/WPA-PSK, WPA2/WPA-PSK e WEP 64-bit e 128-bit
2.2.59. Possuir certificação ANATEL
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
2.2.60. 01 (um) disco de armazenamento interno SSD de capacidade mínima de 512GB NVMe M.2; fornecido pelo
fabricante  do  equipamento,  com  velocidades  mínimas  de  leitura  e  gravação  3500  MB/s  e  2100  MB/s,
respectivamente
VÍDEO
2.2.61. Controladora de vídeo 64-bit com memória dedicada com no mínimo 4GB de memória GDDR 6
2.2.62. Deverá possuir interface de vídeo DisplayPort ou mDP 1.4 ou HDMI 2.1, compatível com o monitor ofertado
ÁUDIO
2.2.63. Controladora de áudio de alta definição integrada
2.2.64. Possuir alto-falante interno integrado ao gabinete
2.2.65. O alto-falante interno deve possuir a capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e
alarmes gerados por problemas de inicialização
2.2.66. O alto-falante deve se desligar automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção do usuário,
quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas
2.2.67. Deve possuir 1 (um) conector para saída de som (fone de ouvido) e outro para entrada (microfone) ou
conector combo, localizados na parte frontal do equipamento
TECLADO
2.2.68. Teclado com no mínimo 104 teclas (AT Enhanced), padrão ABNT II
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2.2.69. O equipamento deverá funcionar corretamente quando o Sistema Operacional se ver configurado para o
Teclado Brasileiro ABNT II
2.2.70. Possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura
2.2.71. LED indicador de teclado numérico habilitado
2.2.72. LED indicador de tecla CAPS LOCK pressionada
2.2.73. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão
ou uso prolongado
2.2.74. Possuir bloco numérico separado das demais teclas
2.2.75. Possuir doze teclas de função (F1-F12) na posição superior do teclado
2.2.76. Resistente a pequenos derramamentos de líquidos
2.2.77. O  teclado  deverá,  obrigatoriamente,  ser  da  mesma  marca  do  fabricante  da  CPU  e  possuir  a  mesma
tonalidade (cor)
2.2.78. Conector padrão USB
2.2.79. Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente ao
botão direito do mouse)
2.2.80. Regulagem de altura e inclinação do teclado
2.2.81. Teclado ergonômico com descanso dos pulsos, que garanta estabilidade em qualquer superfície (não será
aceito o descanso de pulsos separado do teclado, ou seja, obrigatório que tenha encaixe no teclado)
2.2.82. Teclas silenciosas
2.2.83. Dimensões (comprimento x largura x altura): 44,5 x 16,5 x 4,00 cm, aproximadamente
MOUSE
2.2.84. Indicador de DPI) ajustáveis de quatro níveis)
2.2.85. Botão de alternância de DPI
2.2.86. Roda de rolagem
2.2.87. Botões laterais programáveis
2.2.88. Dimensões: Largura: 6.29 cm; Profundidade: 11.53 cm; Altura: 3.89 cm; Cor: Preto
2.2.89. Interface: USB 2.0 ou superior
2.2.90. Tecnologia de detecção de movimento: Laser
2.2.91. Qtd de botões: 5
2.2.92. Resolução de movimento: Ajustável de 1.600 e 3.200 DPI
2.2.93. Características: Roda de rolagem / inclinação mecânica
2.2.94. Compatibilidade:  Linux  (Red Hat  Enterprise  8.0  /Ubuntu 18.4),  Android,  Google  Chrome OS,  Microsoft
Windows 7 / 8 / 8.1 / 10 / 11
2.2.95. Acompanhado de mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse óptico
2.2.96. O  mouse  deverá,  obrigatoriamente,  ser  da  mesma  marca  do  fabricante  da  CPU  e  possuir  a  mesma
tonalidade (cor)
SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARES
2.2.97. 01 (uma) licença do sistema operacional corporativo Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em
português, com sua respectiva licença de uso para cada unidade fornecida, instalado com todos os recursos para
garantir atualizações de segurança durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware
2.2.98. Deverá disponibilizar solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema Operacional através da BIOS
conectado à Internet, que funcione mesmo com o Sistema Operacional inoperante ou inacessível
2.2.99. Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de atendimento
2.2.100. Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers, firmwares e
BIOS, permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da rede
2.2.101. Deverá  ser  fornecido  solução  de  software  capaz  de  verificar  a  saúde  do  sistema,  sugerindo
atualizações do sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance
CERTIFICADOS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
2.2.102. O equipamento  deve  possuir  conformidade  com padrões  de  compatibilidade  eletromagnética,
CISPR 22/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou internacional
2.2.103. As interfaces wireless devem ser homologadas pela Anatel
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2.2.104. O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e utilizadora de
recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII  da Lei nº 6.938, de 1981, e aquelas que, por força de
normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais
2.2.105. O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se
refere a segurança para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. Será aceita
a comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação EPEAT
2.2.106. Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados  (PBDEs)  em  concentração  acima  da  recomendada  na  diretiva  RoHS
(RestrictionofCertainHazardousSubstances)
2.2.107. Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente
2.2.108. O  equipamento  deverá  ter  certificado  da  Energy  Star
hp://www.energystar.gov/producinder/product/certified-computers/results ou possuir certificação nacional similar
2.2.109. Por se tratar de compra de microcomputadores e não de componentes, somente serão aceitos
equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes de microcomputadores
2.2.110. O  modelo  do  equipamento  deverá  possuir  certificado  de  compatibilidade  com  o  sistema
operacional Microsoft Windows, na sua versão mais recente
2.2.111. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e subitens desta especificação,
apontado a página do documento onde consta a comprovação do item/subitem proposto. A simples repetição das
especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará a desclassificação da proponente
2.2.112. O  equipamento  deve  pertencer  à  linha  corporativa  do  fabricante,  comprovado  por  meio  de
catálogo oficial do produto ou por meio de documento oficial que comprove que o equipamento pertença à linha
corporativa.  Todas  as  comprovações  e/ou  certificações  mencionadas  neste  documento  poderão  ser  realizadas
através  de  certificações  nacionais  ou  internacionais  equivalentes  emitidas  por  organismos  acreditados  pelo
INMETRO
SISTEMA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS
2.2.113. Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), junto aos equipamentos
deverão ser fornecidos:
2.2.113.1. Solução de software que permite a criptografia de dados, que permita a aplicar políticas ao disco
de armazenamento
2.2.113.2. Solução de software capaz de verificar junto ao fabricante as atualizações de drivers, firmware,
BIOS e updates do Sistema Operacional, com o objetivo de corrigir falhas de segurança, permitindo ao gestor ou ao
usuário aplicar políticas para sua execução e instalação
HEADSET (MODELO DE REFERÊNCIA  EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: Fone De Ouvido
Microsoft Headset Modern Preto Usb 6Id00012)
Especificações:
2.2.113.1. Dimensões Comprimento: 173 mm (681´´)
2.2.113.2. Largura: 167 mm (657´´)
2.2.113.3. Profundidade: 60 mm (236´´)
2.2.113.4. Peso: 142 g (031 lbs) Exterior
2.2.113.5. Cor preta
2.2.113.6. Resposta de freqüência Microfone: 100Hz-10KHz
2.2.113.7. Alto – falante: 100Hz-20KHz
2.2.113.8. Cancelamento de ruído Boom de microfone de redução de ruído
2.2.113.9. Alto falante Driver de alto-falante de bobina móvel de 28 mm
2.2.113.10. Saída do nível de pressão sonora: Até 91 dB
2.2.113.11. O que está na caixa: Soft bag
2.2.113.12. Guia de início rápido
2.2.113.13. Documentos de segurança e garantia
2.2.113.14. Detalhes  de  certificação  do  Microsoft  Teams:  Indicador  LED  Microsoft  Teams  /  Hook  /  Mute
Entradas
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2.2.113.15. Conexão USB-A Codec de áudio PCM Botões / botão Mudo botão aumentar / diminuir volume
2.2.113.16. Peso: 200 gramas (bruto com embalagem).

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Visa-se atender o Ato Regulamentar 232024, que trata da distribuição de equipamentos;
3.2. Considerando o término da garantia de mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Microcomputadores
e mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Monitores, é necessário realizar algumas manutenções;
3.3. Algumas peças para manutenção não são mais  comercializadas para reposição ou custam caro,  sendo
necessário, em alguns casos, retirar peças de um equipamento para restaurar outro;
3.4. Considerando que a última aquisição desses equipamentos ocorreu através do Processo 18102/2022, num
total de 1000 microcomputadores e 1000 monitores;
3.5. Considerando  que  nosso  contingente  de  reserva  técnica  está  praticamente  “zerado”,  por  conta  da
disponibilização de computadores novos para suprir as demandas oriundas da criação de novas Promotorias de
Justiça,  novas  Unidades  Administrativas  e  entrada  de  novos  Membros,  Servidores,  Estagiários,  Requisitados,  à
Disposição e Voluntários;
3.6. Considerando a idade dos computadores e monitores, conforme ANEXO I, sendo 30 (trinta) unidades com
14 (catorze) anos; 120 (cento e vinte) unidades com 12 (doze) anos; 782 (setecentas e oitenta e duas) unidades com
11 (onze) anos; 480 (quatrocentas e oitenta) unidades com 7 anos; 498 (quatrocentas e noventa e oito) unidades
com 5 (cinco) anos, totalizando 1.915 equipamentos tecnologicamente obsoletos (a próxima versão do Windows
não terá como rodar nesses computadores, implicando sérias questões de segurança da informação);
3.7. Por conta dessa idade, a presente contratação justifica-se pela necessidade de substituição dos itens, em
grande parte obsoletos, inservíveis e/ou fora da garantia;
3.8. Justifica-se ainda a inclusão de mouses, teclados e headsets juntos ao item 2 (microcomputador) a fim
de garantir compatibilidade com os equipamentos e ainda para agilizar o processo de aquisição, conforme
feito no Processo 18102/2022, evitando gastos ao se fazerem compras separadas dos acessórios citados;
3.9. Os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 2024 da PGJMA;
3.10. Considerando que se optou por adotar o Sistema de Registro de Preços, onde o quantitativo definido não
significa,  necessariamente,  que  serão  adquiridos  na  sua  totalidade,  mas  que  é  importante  que  se  tenha  esse
quantitativo para  atendimento da  demanda atual  e  reserva  técnica,  caso  necessário,  conforme disposto  no(s)
item(ns) do Art. 168, Inciso IV do Ato Regulamentar nº 10/2023, este in verbis: 

“Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
...

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração…”

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
REQUISITOS DE NEGÓCIO:
4.1. Garantir a aquisição de equipamentos com a qualidade exigida.
REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO
4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos
relacionados ao objeto da presente contratação.
REQUISITOS LEGAIS
4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à  Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD),  Resolução nº. 283/2024-
CNMP e outras legislações aplicáveis.
REQUISITOS TEMPORAIS
4.4. A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data  da  assinatura  do  Contrato,  com  eficácia  na  publicação  do  seu  extrato  na  imprensa  oficial,  podendo  ser
prorrogada,  excepcionalmente,  por  até  igual  período,  desde  que  justificado  previamente  pelo  Contratado  e
autorizado pela Contratante.
REQUISITOS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE
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4.4.1. Orientar e exigir de seus profissionais:
4.4.1.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os
respectivos recursos processamento de informações;
4.4.1.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
4.4.1.3. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer;
4.4.2. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos. 
REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS
4.5. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.6. Durante a execução do contrato, a contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contrataçã o, caso
necessário, de acordo com a Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos).
REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
4.7. A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de,  no mínimo,  60 (sessenta)
meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional ao Ministério Público do
Maranhão;
4.8. O  atendimento  aos  chamados  deve  seguir  um  procedimento  padrão,  com  o  objetivo  de  realizar  o
diagnóstico remoto do defeito e/ou orientar a solução do problema por telefone. O atendimento de primeiro nível
de garantia deve ser capaz de solucionar problemas por telefone no momento do contato. Caso o primeiro nível de
atendimento do fabricante não solucione o problema, a CONTRATADA deverá disponibilizar um segundo nível de
atendimento remoto;
4.9. Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que
permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série;
4.10. A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.11. O equipamento ofertado (Marca e  Modelo),  não poderá estar  em processo de descontinuidade ou já
descontinuado na data do certame;
4.12. Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão novos e
de primeiro uso;
4.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus para o
Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos,  e prestar a
garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze)
horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA;
4.14. A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data e hora
do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e feriados;
4.15. A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação,  declaração de que é a
responsável pelos  serviços  de  garantia e  manutenção "on-site” ou  indicando sua  Rede de Assistência  Técnica
Autorizada;
4.16. Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do fabricante
dos produtos que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" quando a licitante apenas
comercializa  os  produtos  do  fabricante.  Ou  seja,  quando o  equipamento  necessita  de  manutenção  durante  o
período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado até a instalação da Contratante para realizar a
manutenção;
4.17. Para o atendimento, deve-se considerar que:
4.17.1. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, contadas a partir da
hora da solicitação;
4.17.2. Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento;
4.17.3. Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada telefônica;
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4.17.4. O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do
início do atendimento;
4.17.5. Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições
de funcionamento no local onde está instalado;
4.17.6. No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá substituir
imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e capacidades iguais
ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data
da substituição;
4.17.7. Findo  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis,  a  substituição  do  equipamento  será  definitiva,  a  critério  do
Ministério Público do Estado do Maranhão;
4.18. Quando da solicitação da manutenção corretiva,  por meio de telefone,  fac-símile ou e-mail,  a  PGJMA,
através  da  CMTI,  fornecerá  à  CONTRATADA,  para  fins  de  abertura  de  chamado  técnico,  obrigatoriamente  as
seguintes informações:
4.18.1. Código de fabricação ou número de série do equipamento;
4.18.2. Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação);
4.18.3. Anormalidade observada;
4.18.4. Nome do responsável pela solicitação;
4.18.5. Número do telefone para contato.
4.19. Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão executar os
serviços de manutenção corretiva “on site”;
4.20. Os  técnicos,  ou  pessoas  autorizadas  pela  CONTRATADA,  deverão  apresentar,  no  ato  do  atendimento,
credenciamento (crachá da CONTRATADA) e  documento de identidade pessoal  (RG),  para efetuarem qualquer
serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão;
4.21. Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições de
higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente,
decorrente da atuação do técnico;
4.22. Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do atendimento
onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do chamado, horário de
início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição
do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do
problema relatado pelo Ministério Público do Maranhão,  descrição do problema realmente encontrado com a
indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao
problema e local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão;
4.22.1. A  CONTRATADA  deverá  deixar  cópia  do  relatório  com  Servidor  do  Ministério  responsável  pelo
acompanhamento do atendimento técnico.
4.23. CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do
técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;
4.24. As  peças  e  componentes  em  substituição,  instaladas  pela  CONTRATADA,  serão  incorporadas  aos
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;
4.25. Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele ser
removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, devendo comunicar
tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida autorização.
REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
4.26. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.
REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE
4.27. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.
REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE
4.28. O Contratado deverá  observar  integralmente  os  requisitos  de  Segurança  da  Informação e  Privacidade
descritos a seguir:
4.29. Orientar e exigir de seus profissionais:
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4.29.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os
respectivos recursos processamento de informações;
4.29.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
4.30. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer.
4.31. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos.
SUSTENTABILIDADE
4.32. Durante a execução do contrato, a contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contrataçã o, caso
necessário, de acordo com a Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos).
INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)
4.33. Será indicada marca/modelo para os subitens 2.1 e 2.2 e para os Headsets, de acordo com o Art. 41,
inciso I,  d,  da Lei  nº 14.133,  de 2021:  “quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como
referência”; 
4.34. Considerando que há exceções jurídicas que admitem descrever um objeto licitatório por marca (caso
dos subitens 2.1 e 2.2), neste sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que “permite-se menção a marca
de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em
que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’,  ‘ou similar’,  ‘ou de melhor
qualidade’, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho,
qualidade  e  produtividade  compatíveis  com  a  marca  de  referência  mencionada.”  (Acordão  113/2016  –
Plenário).
DA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRA DO OBJETO
4.35. De acordo com o art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021, para fins de análise técnica, poderá ser solicitada
amostra dos itens ao(s) licitante(s) detentor(es) do menor preço e,  se necessário,  à subsequente, observada à
sequência de classificação;
4.36. A(s) amostra(s) solicitada(s) deverá(ão) ser RECEBIDA(S) em até 10 (dez) dias úteis, contados da convocação
do licitante em chat do Comprasnet, por parte do Pregoeiro da Procuradoria-Geral de Justiça, das 08:00h às 15:00h,
na  Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação -  CMTI,  situada no prédio sede da PGJMA, 2º
andar, Avenida Professor Carlos Cunha, 3261, Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65.076-820, telefone: (98) 3219-1773,
sob pena de desclassificação;
4.37. A amostra deverá estar devidamente lacrada  e identificada com o  número do Pregão, o CNPJ e a Razão
Social da licitante, o grupo e o item a que se referem, além de dispor na embalagem informações quanto às suas
características,  tais  como data  de  fabricação,  prazo  de  validade,  quantidade do  produto,  marca,  procedência,
número de referência, código do produto e modelo, sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;
4.38. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em língua portuguesa,
suficientes para análise técnica do produto;
4.39. Caso  a  amostra  da  empresa  vencedora  não  atenda  ao  solicitado,  serão  chamadas  as  demais  para
apresentarem amostras em ordem de classificação;
4.40. Será permitido aos licitantes acompanhar a análise das amostras pelo departamento competente;
4.41. Os  produtos  apresentados  como  amostra  poderão  ser  abertos,  manuseados,  desmontados,  ficando  à
disposição  da(s)  proponentes(s)  no  estado  em  que  se  encontrarem  ao  final  da  avaliação  técnica.  Portanto,  a
amostra não será computada para efeito de quantidade;
4.42. A amostra poderá ser retirada após o recebimento dos materiais adquiridos. A empresa fornecedora terá
até 30 (trinta) dias após a entrega para realizar a retirada da amostra, decorrido este prazo será incorporada ao
estoque do almoxarifado;
4.43. O  mesmo  prazo  de  retirada  30  (trinta)  dias  será  dado  para  a  empresa  cuja  amostra  não  atenda  ao
solicitado, sob pena de lhe ser dada outra destinação, a critério da PGJMA.
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5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
5.1. São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;
5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
5.1.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
5.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.2.  Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pela CONTRATADA e atestar os
documentos  fiscais  pertinentes,  quando  comprovada  a  execução  total,  fiel  e  correta  dos  fornecimentos,
podendo rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora das especificações deste Termo de
Referência;
5.2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.2.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.2.3. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;
5.2.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os
termos de sua proposta;
5.2.5. Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços, sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
5.2.7. Proceder  às  advertências,  multas  e  demais  cominações  legais  pelo  descumprimento  por  parte  da
CONTRATADA das obrigações assumidas;
5.2.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do conserto, fixando prazo para sua correção;
5.2.9. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob sua
responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;
5.2.10. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
5.3. São obrigações do CONTRATADO:
5.3.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;
5.3.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes
à execução do objeto contratual;
5.3.3. Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência, assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada durante o
processo licitatório;
5.3.4. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
5.3.5. Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;
5.3.6. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos;
5.3.7. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;
5.3.8. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato;
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5.3.9. Emitir  Relatório  de  Serviços,  depois  de  concluído  o  conserto  do  equipamento,  onde  constem
informações referentes às substituições de peças, número do chamado, data e hora do chamado, hora do
início e do término do atendimento;
5.3.10. Comunicar  ao  Gestor  do  Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade,  bem  como  atender
prontamente o que lhe for solicitado ou exigido;
5.3.11. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução
deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
5.3.12. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como também
encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;
5.3.13. Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas
judiciais  e  honorários  advocatícios  resultantes  de  ações  judiciais  que  a  CONTRATANTE  for  compelida  a
responder por força desta contratação;
5.3.14. Responsabilizar-se  integralmente  pela  segurança  de  seus  veículos  e  equipamentos,  movimentação  de
pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado por estes
a terceiros, durante os trabalhos de conserto;
5.3.15. A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  no  item  anterior,  não
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;
5.3.16. Comunicar  imediatamente  à  Contratante,  a  eventual  alteração no endereço de sua  sede,  telefone de
contato e e-mail;
5.3.17. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes  legais,  prepostos  ou  empregados,  em  decorrência  da  relação  contratual,  não  excluindo  ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;
5.3.18. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá
poderes  para  sustar  o  fornecimento,  total  ou  parcial,  em qualquer  tempo,  desde  que  motivadas  as  causas  e
justificativas desta decisão;
5.3.19. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer
pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
5.3.20. Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do fabricante, não sendo admitidos
equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação;
5.3.21. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
5.3.22. Durante  a  validade  do  registro,  a  CONTRATADA  não  poderá  alegar  indisponibilidade  do  equipamento
ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência;
5.3.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
5.3.24. Orientar e exigir de seus profissionais:
5.3.24.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e
proteger os respectivos recursos processamento de informações;
5.3.24.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
5.3.24.3. Não  compartilhar,  sob  qualquer  forma,  informações  sigilosas  com  outros  que  não  tenham
necessidade de conhecer.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1. A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data  da  assinatura  do  Contrato,  com  eficácia  na  publicação  do  seu  extrato  na  imprensa  oficial,  podendo  ser
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prorrogada,  excepcionalmente,  por  até  igual  período,  desde  que  justificado  previamente  pelo  Contratado  e
autorizado pela Contratante;
6.2. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, Galpão 19, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-270 –
Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PROX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário das 08:00 às
15:00 horas;
6.2.1. Link para localização: https://maps.app.goo.gl/3qkShH2APToytRCt5;
6.3. O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues
acondicionados,  adequadamente,  em  caixas  lacradas,  de  forma  a  permitir  completa  segurança  durante  o
transporte;
6.4. Deverão ser entregues junto com os equipamentos:
6.4.1. Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido
para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil;
6.4.2. A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos.
6.4.3. Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com Microsoft Windows
64 bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato , necessário para funcionamento do
equipamento;
6.4.3.1. Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as respectivas
licenças (quando houver);
6.5. Fornecer todos os equipamentos com todos e quaisquer outros elementos acessórios,  componentes e
periféricos  necessários  ao  seu  perfeito  funcionamento  e  adequação  ao  ambiente  existente,  como  cabos,
conectores, suportes, interfaces etc.;
6.6. Eventual  pedido  de  prorrogação  deverá  ser  encaminhado  para  os  seguintes  endereços  de  e-mail:
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br  .   Contato: (98) 3219-1773;
6.7. Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a
aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE;
6.8. O  transporte  dos  itens  até  o  local  determinado  pela  PGJMA,  conforme  item  6.2 deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de
24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada;
6.9. Incluídos  nos  preços  unitários  estão  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  encargos  sociais,  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com  transportes,  os  quais  serão  de
responsabilidade da CONTRATADA.
FORMAS DE TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO
6.10. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.
MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
6.11. São  definidos  como  mecanismos  formais  de  Comunicação,  entre  a  Contratante  e  o  Contratado,  os
seguintes:
6.11.1. Linha telefônica local ou do tipo 0800;
6.11.2. Página web;
6.11.3. E-mails.
FORMAS DE PAGAMENTO
6.12. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE
PAGAMENTO.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
FISCALIZAÇÃO
7.4. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
7.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
7.5.1. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de  gerenciamento do contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º  );  
7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
7.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e
saneadoras, se for o caso.
7.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
7.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.6.1. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
GESTOR DO CONTRATO
7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração.
7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.10. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.11. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
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CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
7.14. A avaliação  da  qualidade  dos  produtos  entregues,  para  fins  de  aceitação,  consiste  na  verificação  dos
critérios relacionados a seguir:
7.15. Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização normal
através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life);
7.16. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os objetos fornecidos ou uma amostra dos
objetos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a
realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade;
7.17. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência
técnica no Brasil;
7.18. Só haverá  o  recebimento definitivo,  após  a  análise  da  qualidade dos  bens  e/ou serviços,  em face  da
aplicação dos critérios  de aceitação,  resguardando-se ao Contratante o  direito  de não receber  o  OBJETO cuja
qualidade  seja  comprovadamente  baixa  ou  em  desacordo  com  as  especificações  definidas  neste  Termo  de
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo
de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados,
sem custo adicional.
PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO
7.19. Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.20. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
7.20.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
7.20.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.20.3. Der causa à inexecução total do contrato;
7.20.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
7.20.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
7.20.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.20.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.20.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.21. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.21.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.21.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 7.20.2, 7.20.3 e
7.20.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.21.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens
7.20.5,  7.20.6,  7.20.7  e  7.20.8  deste  Termo de  Referência,  bem  como nos  itens  7.20.2,  7.20.3  e  7.20.4,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.21.4. Multa:
7.21.4.1. Moratória de  1%  (um  por  cento) por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
7.21.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
7.21.4.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
7.22. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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7.23.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
7.24. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
7.25. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
7.25.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.25.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.25.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.25.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
7.25.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
7.26. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
7.27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.28. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.29. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
7.30. Os débitos do contratado para com a Procuradoria-Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes  deste  mesmo contrato ou de outros  contratos  administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021;
8.1.1. Provisoriamente,  no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;
8.1.1.1. Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório  pelas partes em até 15 (quinze) dias
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando a
finalização da entrega dos equipamentos no local determinado;
8.1.1.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas  mínimas  exigidas  e  as  especificações  em que  a  contratada  pontuou para  fins  de  qualificação  de  sua
proposta;
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8.1.1.3. Se for constatada desconformidade do(s)  produto(s)  apresentado(s)  em relação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s),
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento da solicitação;
8.1.1.4. Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
8.1.1.5. O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado pela
CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;
8.1.2. Definitivamente,  em  até  30  (trinta)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  após  criteriosa
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento,
considerando os seguintes itens conforme cada caso:
8.1.2.1. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;
8.1.2.2. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue;
8.1.2.3. O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015;
8.2. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois
de  desembalados  e  conferidos  pela  CONTRATANTE,  atendidos  as  especificações  exigidas  neste  Termo  de
Referência;
8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
LIQUIDAÇÃO
8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.8.1. O prazo de validade;
8.8.2. A data da emissão;
8.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
8.8.4. O período respectivo de execução do contrato;
8.8.5. O valor a pagar; e
8.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.10. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.11. A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
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órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
8.12. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
PAGAMENTO
8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior;
8.17. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária;
8.18. O  pagamento  de  cada  fatura  deverá  ser  realizado  em  um  prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias,
conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;
8.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária,  para crédito em banco,  agência e conta-
corrente indicados pelo contratado;
8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;
8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO (POR ITEM).
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.2. Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  declarando ter  a  empresa  licitante  fornecido  os  bens  compatíveis  e  pertinentes  com o  objeto  desta
licitação, contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações.

10. REAJUSTE DO CONTRATO
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-se o
índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada – IPEA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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10.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.
10.10. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

11. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES DE MERCADO
11.1. Parâmetro de Pesquisa dos itens 1 e 2 -  Cotação Resumida e Detalhada,  pesquisada na PESQUISA DE
PREÇOS do Portal  de Compras do Governo Federal  (conforme § 1º,  I,  Art  23 da Lei  14.133/2021 e Art  5º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);
11.2. Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1 e 2 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei nº
14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 – GPGJ);
11.3. Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme art.
19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);
11.4. Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10/2023-
GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da elaboração documental deste processo a Diretoria-
Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;
11.5. Com  relação  ao  Procedimento  Público  de  Intenção  para  Registro  de  Preços,  a  PGJMA  será  única
contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n° 14.133/2021. Dispensamos o
procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento licitatório e ainda devido ao
nosso modelo de objeto ser específico pras necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.
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12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil,
quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
abaixo:

GRUPO 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

02 MICROCOMPUTADOR  (acompanhado
de mouse, teclado e headset)

619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

Valor médio total 2.806.599,99

13. RESPONSÁVEIS

Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

Helves Péricles Nogueira e Silva

_________________________
Matrícula: 1071665

Francisco Teixeira Filho

________________________
Matrícula: 1070017

Iracema Sousa Barroso

______________________
Matrícula: 1062561

Coordenador da CMTI

Nayana Santos Martins Neiva Sobral

________________________
Matrícula: 1071386
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DESPACHO-CMTI - 4202024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 5196B9D4AB

São Luís, 17 de outubro de 2024.
 
PA: 143502024 – VOL 01
ASSUNTO: COMPRA (AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES)
INTERESSADO: COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - CMTI
 
Reportando-nos ao PARECER-DGAJA - 4922024, informamos que:
 
I - TERMO DE REFERÊNCIA
a. Subitens 1.1 e 12.1, tabela, considerando que na descrição da solução, item 2, foi
previsto o fornecimento de microcomputador acompanhado de equipamentos como mouse,
teclado, headset e webcam, é prudente que essas informações sejam inseridas na tabela.
Ademais, verificar se, para a composição dos preços, as fontes de pesquisa de mercado
previam o fornecimento de microcomputador acompanhado dos referidos acessórios. Nesta
oportunidade, justificar a vantagem técnica ou econômica da aquisição dos acessórios em
conjunto com o computador.
RESPOSTA: As informações foram inseridas na tabela, conforme sugerido;
Os acessórios fazem parte da composição de preços, com exceção dos headsets;
Justifica-se a inclusão de mouses, teclados e headsets juntos ao item 2 (microcomputador) a
fim de garantir compatibilidade com os equipamentos e ainda para agilizar o processo de
aquisição, conforme feito no Processo 18102/2022, evitando gastos ao se fazerem compras
separadas dos acessórios citados (justificativa incluída como subitem 3.8);
Quanto às Webcans, as mesmas foram retiradas do processo.
b. Item 1.3, acrescentar prazo de vigência do contrato, considerando as seguintes
orientações da Advocacia Geral da União[5] e do Tribunal de Contas da União:
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 –
Fornecimento Não-Contínuo: Em caso de fornecimento não contínuo, o prazo de vigência
deve ser o suficiente para a entrega do objeto e adoção das providências previstas no
contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários.
Abstenha-se de firmar contratos de fornecimento com vigência determinada em função do
prazo de garantia técnica dos bens e/ou materiais, de modo a evitar instrumentos com datas
muito além da prevista para recebimento definitivo do objeto, adequando os prazos de
vigência para conciliá-los com as datas de execução, entrega, observação e recebimento
definitivo do objeto contratual e pagamento, conforme o caso, nos termos do art. 55,
inciso IV, e art. 57 da Lei no 8.666/1993. Decisão 997/2002 Plenário.
RESPOSTA: O prazo colocado no item 1.4 (antigo 1.3) é suficiente para atender as
orientações acima.
c. Subitem 4.3, incluir a Resolução nº. 283/2024-CNMP;
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RESPOSTA: Incluído conforme recomendado
d. Subitem 4.13, recomenda-se: “(...) ou representantes do fabricante dos produtos que
serão responsáveis(...)”;
RESPOSTA: Agora 4.16, o subitem foi ajustado conforme recomendado
e. Subitem 7.21.2, recomenda-se: “ (...) bem como nos itens 7.20.2, 7.20.3 e 7.20.4, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave,”
RESPOSTA:
f. Subitem 7.21.3, recomenda-se: “(...) condutas descritas nos itens 7.20.5, 7.20.6, 7.20.7 e
7.20.8 deste Termo de Referência, bem como nos itens 7.20.2, 7.20.3 e 7.20.4, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.”
RESPOSTA: Ajustes realizados conforme recomendado
g. Subitens, 8.16 a 8.24, excluir, tratam de informações sobre liquidação, que já estão
previstas nos subitens 8.7 a 8.15;
RESPOSTA: Subitens excluídos conforme recomendado
h. Item 10, recomenda-se a utilização da redação abaixo, devendo acrescentar a
informação sobre a data-base do orçamento estimado, art. 25, §7° da Lei 14.133/2021:
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do
orçamento estimado, aplicando-se o índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI,
mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, exclusivamente,
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
10.10. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois
de extinto o contrato.
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RESPOSTA: Feito conforme recomendado
i. Item 2, após a indicação dos modelos de referência, incluir a expressão “equivalente,
similar ou de melhor qualidade”.
RESPOSTA: Feito conforme recomendado
j. Acrescentar informação a respeito da possibilidade de Adesão à ARP e o prazo de
vigência.
RESPOSTA: Informações incluídas através dos subitens 1.2 e 1.5 no Termo de Referência

 
À CPL, de acordo com o DESPACHO-SEAF - 43282024.

Atenciosamente

assinado eletronicamente em 17/10/2024 às 10:28 h (*)

THIAGO NUNES DE SOUSA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 17/10/2024 às 10:16 h (*)

IRACEMA SOUSA BARROSO
TÉCNICO MINISTERIAL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 43282024



DESPACHO-SEAF - 43282024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 779AFC969A

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Microcomputadores e Monitores
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
 
À Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação,
 

Encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, nos termos do parecer jurídico, anexo

PARECER-DGAJA - 4922024, conforme item I;

Após, à Comissão Permanente de Licitação, conforme item II;

Por fim, retornem-se.

assinado eletronicamente em 10/10/2024 às 14:41 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 4922024



PARECER-DGAJA - 4922024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 8F3A69FA23

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 14350/2024
ASSUNTO: Permanente - Compra
INTERESSADO: Iracema Sousa Barroso
PARECER
 
 
 

 
À Secretaria Administrativo-Financeira-SAF

 
 
 

Senhora Diretora,
 
 

 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CMTI - 1292024, oriundo da
Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação desta Procuradoria Geral de Justiça
do Estado do Maranhão - PGJ/MA, por meio do qual solicitou autorização para abertura de
processo licitatório, objetivando a formação de Registro de preços para aquisição de 300
(trezentas) unidades de Microcomputadores e 300 (trezentas) unidades de Monitores.
 
Para instrução dos autos, foram anexados os seguintes documentos: 
 
1. Termo de Referência; Estudo Técnico Preliminar; pesquisa de preços realizadas por meio do
Compras.Gov; DFD; Mapa de Formação de Preços; e Resumo do Parque computacional
(microcomputadores e monitores) do MPMA;
 
2. DESPACHO-DG – 56222024 - Diretoria-Geral encaminhou os autos ao Gabinete do Sr.
Procurador Geral de Justiça para conhecimento e deliberação. Em caso de prosseguimento do
feito, sugeriu o envio à Secretaria Administrativo-Financeira – SAF para instrução processual;
 
3. DECISÃO-GPGJ – 25932024 - Procurador-Geral de Justiça, determinou o envio do processo
à SEAF para instrução, visando atender o pleito;
 
4. DESPACHO-SEAF - 33912024 - SEAF determinando o envio do processo à Coordenadoria
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de Orçamento e Finanças. Após à Assessoria Técnica da Administração para análise e
manifestação acerca da regularidade processual;
 
5. DESPACHO-COF-37182023 – COF devolveu os autos à SAF com os devidos registros;
 
6. PTC-ACI - 11392024 - Parecer da Assessoria Técnica da Administração em que
se manifestou pela “ EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS”;
 
7. DESPACHO-SAF – 55842023 - SEAF encaminhando os autos a Coordenadoria de
Modernização e Tecnologia da Informação para sanar as pendências;
 
8. DESPACHO-CMTI-22024- Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação, encaminhando os autos a SAF, com as informações requeridas. Na
oportunidade juntou Mapa de Formação de Preços;
 
9. DESPACHO-SEAF - 35392024- Secretaria Administrativo-Financeiro prestou as
informações para sanar as pendências apontadas pela ATA e encaminhou os autos a
Diretoria-Geral;
 
10. DESPACHO-DG – 60762024 - Diretor-Geral autorizando a abertura de
procedimento licitatório e, por fim, encaminhando os autos à CPL para adoção das
providências necessárias;
 
11. DESPACHO-CPL – 7042024 - por meio do qual anexou a Minuta do Edital do
Pregão Eletrônico nº. 90038/2024 – SRP e seus anexos, bem como a Portaria nº
45112024 – GAB/PGJ;
 
12. DESPACHO-CMTI - 3802024, após ciência, e manifestação favoráveis acerca da
minuta do Edital do PE_90038/2024;
 
13. DESPACHO-SAF - 1002024 – Secretaria Administrativo-Financeira encaminhando
os autos a Comissão Permanente de Licitação; A SAF, e esta Assessoria Jurídica para
análise e manifestação;
 
14. DESPACHO-SEAF – 39582024 - da Secretaria Administrativo-Financeiro encaminhando os
autos a esta Assessoria Jurídica para análise e manifestação;
 
É o relatório. Passa-se à análise.

 
Inicialmente, cumpre salientar que a seguinte manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Destarte, à luz do Ato Regulamentar nº 22/2020[1], incumbe a esta Assessoria uma análise sob o
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prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos
atos praticados por este Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnica, administrativa ou discricionária.

       
Versam os presentes autos acerca de solicitação da Coordenadoria de Modernização e
Tecnologia da Informação - CMTI, desta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão -
PGJ/MA, de abertura de processo licitatório objetivando a formação de Registro de Preços para
eventual aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores.
 
A presente matéria está prevista na Lei nº 14.133/2021[2] que dentre outras instituiu a
modalidade de Licitação – Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns e estabelece em
seu art. 6º, inciso XLI, e art. 28, vejamos:

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto;
 
Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
II - concorrência;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.
§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração
pode servir-se dos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.
§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou,
ainda, a combinação daquelas referidas no caput deste artigo.

 
 

Quanto a utilização da modalidade pregão para aquisição de bens e serviços de tecnologia da
informação, foi prevista nos seguintes dispositivos legais:
 

Instrução Normativa SGD/ME nº 94[3], de 23 de dezembro de 2022 regida
pela Lei nº 14.133, de 2021

 
Art. 25. A fase de Seleção do Fornecedor observará o disposto nos arts. 53 a 71
da Lei nº 14.133, de 2021, e respectivos regulamentos e atualizações
supervenientes.
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Parágrafo único. É obrigatória a utilização da modalidade Pregão para as
contratações de que trata esta Instrução Normativa sempre que a solução
de TIC for enquadrada como bem ou serviço comum, podendo-se utilizar o
Diálogo Competitivo nos casos específicos previstos no art. 32 da Lei nº 14.133,
de 2021, desde que devidamente justificado nos autos.
 
 
RESOLUÇÃO CNMP nº. 283/2024[4]

 
Art. 32. É obrigatória a utilização da modalidade Pregão para as contratações de bens
e serviços comuns, preferencialmente na forma eletrônica, exceto nos casos de
inexigibilidade e dispensa de licitação.
Parágrafo único. Para as contratações de inovações tecnológicas ou técnicas, não
enquadradas como bens e serviços comuns, poderá ser utilizada a modalidade Diálogo
Competitivo, conforme o disposto no art. 32 da Lei nº 14.133/2021.
 

No que tange a viabilidade da realização da Licitação para Registro de Preços, tem como
objetivo atender eventuais e futuras necessidades do Ministério Público, nos termos das hipóteses
amparadas pelo Ato Regulamentar nº. 10/2023-GPGJ, o qual dispõe quais as situações que são
admitidas a sua adoção:
 

Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

 
No âmbito da Administração Pública Federal, o Sistema de Registro de Preços foi regulamentado
pelo Decreto nº. 11.462/2023, que assim dispõe:
 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
(...)

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a
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realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às
obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras;
 

Outrossim, a adoção do critério de julgamento menor preço, para a licitação em voga, encontra-
se em consonância com os critérios da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 e Art. 173 do Ato Regulamentar nº. 10/2023:
 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será
adotado:
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for
entendido como o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo.
 
Ato Regulamentar nº. 10/2023
Art. 173. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será
realizado na modalidade de concorrência ou de pregão, preferencialmente
eletrônicos, do tipo menor preço ou de maior desconto, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, e deste Ato Regulamentar.
 

Analisando a legislação citada, percebe-se que é perfeitamente cabível a realização de Licitação
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, tipo menor preço, para formação de Registro de
Preços previsto no art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/21, a fim de viabilizar a contratação objeto
dos presentes autos.
 
Por fim, em relação à análise do Termo de Referência e da minuta do Edital foram observadas
algumas impropriedades, portanto, sugere-se a realização das seguintes adequações:
 
I - Termo de Referência
 
a. Subitens 1.1 e 12.1, tabela, considerando que na descrição da solução, item 2, foi previsto o
fornecimento de microcomputador acompanhado de equipamentos como mouse, teclado, headset
e webcam, é prudente que essas informações sejam inseridas na tabela.
 
Ademais, verificar se, para a composição dos preços, as fontes de pesquisa de mercado previam
o fornecimento de microcomputador acompanhado dos referidos acessórios. Nesta oportunidade,
justificar a vantagem técnica ou econômica da aquisição dos acessórios em conjunto com o
computador.
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b. Item 1.3, acrescentar prazo de vigência do contrato, considerando as seguintes orientações 
da Advocacia Geral da União[5] e do Tribunal de Contas da União:
 

Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de
2021 – Fornecimento Não-Contínuo: Em caso de fornecimento não contínuo, o
prazo de vigência deve ser o suficiente para a entrega do objeto e adoção das
providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos
créditos orçamentários.
 
Abstenha-se de firmar contratos de fornecimento com vigência determinada em
função do prazo de garantia técnica dos bens e/ou materiais, de modo a evitar
instrumentos com datas muito além da prevista para recebimento definitivo do
objeto, adequando os prazos de vigência para conciliá-los com as datas de
execução, entrega, observação e recebimento definitivo do objeto contratual e
pagamento, conforme o caso, nos termos do art. 55, inciso IV, e art. 57 da Lei no
8.666/1993. Decisão 997/2002 Plenário

 
c. Subitem 4.3, incluir a Resolução nº. 283/2024-CNMP;
 
d. Subitem 4.13, recomenda-se: “(...) ou representantes do fabricante dos produtos que serão
responsáveis(...)”;
 
e. Subitem 7.21.2, recomenda-se: “ (...) bem como nos itens 7.20.2, 7.20.3 e 7.20.4, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave,”
 
f. Subitem 7.21.3, recomenda-se: “(...) condutas descritas nos itens 7.20.5, 7.20.6, 7.20.7 e
7.20.8 deste Termo de Referência, bem como nos itens 7.20.2, 7.20.3 e 7.20.4, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.”
 
g. Subitens, 8.16 a 8.24, excluir, tratam de informações sobre liquidação, que já estão previstas
nos subitens 8.7 a 8.15;
 
h. Item 10, recomenda-se a utilização da redação abaixo, devendo acrescentar a
informação sobre a data-base do orçamento estimado, art. 25, §7° da Lei 14.133/2021:

 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__
(DD/MM/AAAA).
10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno

Assessoria Jurídica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: ajad@mpma.mp.br 6 / 10(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

0 
de

 O
ut

ub
ro

 d
e 

20
24

 à
s 

14
:0

4 
h 

e 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

P
A

R
E

C
E

R
-D

G
A

JA
-4

92
20

24
, 

C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: 8

F3
A

69
FA

23
.



de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-se o índice de
Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto
de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, exclusivamente, para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.9.  Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e
prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
10.10. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for
formulado depois de extinto o contrato.
 

i. Item 2, após a indicação dos modelos de referência, incluir a expressão “equivalente, similar ou
de melhor qualidade”.
 
j. Acrescentar informação a respeito da possibilidade de Adesão à ARP e o prazo de vigência.
 
III - Minuta Edital do Pregão Eletrônico nº. 90038/2024

 
a. Preâmbulo, incluir Resolução CNMP nº 283/2024;
 
b. Subitem 6.12, excluir, é apenas repetição do subitem 6.11.5;
 
c. Acrescentar informação prevista no subitem 4.12 do Termo de Referência;
 
d. Subitens 8.13 a 8.13.2, excluir, não haverá a necessidade de realização de vistoria;
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IV – Minuta do Contrato (Anexo III)
 
a. Preâmbulo, incluir Resolução CNMP nº 283/2024;
 
b. Cláusula Segunda, item 1, observar o prazo de vigência do contrato que será definido após
eventual alteração do Termo de Referência.
 
c. Cláusula Terceira, excluir subitem 3.15, a declaração deverá ser apresentada pela licitante.
Em relação ao subitem 3.16, adequar ao subitem 4.13 do Termo de Referência;
 
d. Cláusula Sexta, subitem 6.1, excluir a indicação do valor.  
 
e. Cláusula Sétima, excluir subitens 7.16 a 7.24,
tratam de informações sobre liquidação, que já estão previstas nos subitens 8.7 a 8.15;
 
f. Cláusula Oitava, adequar às eventuais alterações do item 10 do termo de referência;
 
g. Cláusula Décima Primeira, excluir. As informações sobre garantia, manutenção e assistência
técnica foram previstas na cláusula terceira;
 
V – Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV)
 
a. Item 4, verificar a informação da Unidade Gestora acerca da possibilidade de adesão à ARP,
conforme solicitado neste parecer.
 
Ante o exposto, considerando que a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90038/2024, está
em consonância com a Lei nº.14.133/2021, Ato Regulamentar nº 10/2023, Resolução CNMP nº
283/2024 e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022, esta Assessoria se manifesta pela sua
aprovação, bem como pelo prosseguimento do presente procedimento licitatório, ressalvados os
aspectos técnicos, discricionários, econômicos e financeiros, que escapam do exame ora
efetivado, desde que:
 
1) Os autos sejam encaminhados à CMTI e à CPL para a realização das adequações no Termo de
Referência e na Minuta do Edital, conforme sugerido neste parecer.

 
2) Após, à Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei
nº 14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei.
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São Luís/MA, 10 de outubro de 2024.
 
 
                                               Hermano José Gomes Pinheiro Neto

Assessor Jurídico.
 

 

 

De Acordo. À consideração superior.
 
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
    Assessora-Chefe da ASSJUR

 

 

 

assinado eletronicamente em 10/10/2024 às 14:02 h (*)

HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO
ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 10/10/2024 às 14:04 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
 

[1] Dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, e dá outras providências.
[2]Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
[3] Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC
pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação -
SISP do Poder Executivo Federal.
[4]  Disciplina, no âmbito do Ministério Público, os procedimentos relativos à contratação de Soluções de Tecnologia
da Informação.
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[5] https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-
no-14-133-21-para-pregao
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 39582024



DESPACHO-SEAF - 39582024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 02BBE3575D

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Microcomputadores e Monitores
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
 
 
À Assessoria Jurídica,
 

Após manifestação da Unidade requisitante, anexo DESPACHO-CMTI - 3802024 e

elaboração da minuta, anexo PE_90038_2024_14350-24.pdf (Descrição: MINUTA DO EDITAL N°

90038/2024 E SEUS ANEXOS), encaminhem-se os autos para análise e manifestação acerca da

solicitação de abertura de processo licitatório, visando registro de preços, para eventual aquisição

de unidades de Microcomputadores e Monitores, no valor total estimado de R$ 2.806.599,99 (dois

milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos),

conforme solicitação da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação, anexo

MEMO-CMTI - 1292024.

assinado eletronicamente em 12/09/2024 às 14:19 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CMTI - 3802024



DESPACHO-CMTI - 3802024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 99F1C9BA2E

São Luís, 11 de setembro de 2024.
 
PA: 143502024 – VOL 01
ASSUNTO: COMPRA (AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES)
INTERESSADO: COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - CMTI
 
Reportando-nos ao DESPACHO-CPL - 7042024, informamos que, após ciência e análise, m
anifestamo-nos favoráveis acerca da minuta do Edital, Anexo do documento:
PE_90038_2024_14350-24.pdf (Descrição: MINUTA DO EDITAL N° 90038/2024 E SEUS
ANEXOS).
À SEAF, de acordo com o DESPACHO-SEAF – 38442024.

Atenciosamente

assinado eletronicamente em 11/09/2024 às 13:17 h (*)

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 11/09/2024 às 09:28 h (*)

IRACEMA SOUSA BARROSO
TÉCNICO MINISTERIAL

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 38442024



DESPACHO-SEAF - 38442024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: F6CDCC404D

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Microcomputadores e Monitores
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
 
 
À Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação,
 

Encaminhem-se os autos para ciência, análise e manifestação acerca da minuta,

anexo PE_90038_2024_14350-24.pdf (Descrição: MINUTA DO EDITAL N° 90038/2024 E SEUS

ANEXOS) e, caso necessário, propor as devidas adequações para a plena execução do contrato,

prevenindo, dessa forma, eventuais impropriedades.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF, para análise e posterior apreciação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 05/09/2024 às 10:46 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Anexo de movimentação: PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO



PORTARIA-GAB/PGJ - 45112024
Código de validação: 765A285CC4

 

               O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, em exercício, no
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ainda
o Ato Regulamentar nº 10/2023 da Procuradoria-Geral de Justiça,
 
               CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como os art. 7º e 8º da Lei
nº 14.133/2021;
 
               CONSIDERANDO o Capítulo I do Ato Regulamentar nº 10/2023 – ATOREG, de 23 de
março de 2023;
 
               CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
 

R E S O L V E:
 
               Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO do Ministério Público do Estado do
Maranhão, na qualidade de membros titulares:
               I – CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM – Analista Ministerial – Área: Contábil;
               II – JOSÉ LINDSTRON PACHECO – Analista Ministerial – Área Administrativa;
               III – JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO – Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               IV – SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               V – FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa.
 
               Art. 2º Designar os servidores JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA, Analista Ministerial – Área:
Administração, MARISTER NUNES DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial – Área Administrativa,
MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, Membro da Comissão de Licitação e CLÁUDIO
RICARDO PEREIRA SERRA, Assessor Técnico II, para membros suplentes da Comissão
Permanente de Contratação.
 
               Art. 3º Designar servidores para exercerem as funções de AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO e membros da EQUIPE DE APOIO do Ministério Público do Estado do Maranhão.
               I – AGENTE DE CONTRATAÇÃO:
               a) CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM, Analista Ministerial – Área: Contábil;
               b) JOSÉ LINDSTRON PACHECO, Analista Ministerial – Área Administrativa;

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: (98) 3219-1629 / 1628 / 1606 / 1611 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 1 / 2(*
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               c) SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               d) FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa;
               e) JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados.
 
               Art. 4º Em licitação, na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado PREGOEIRO.
 
               Art. 5º Em licitação na modalidade leilão, o agente responsável pela condução do certame
atuará como LEILOEIRO ADMINISTRATIVO, consoante art. 31 da Lei nº 14.133/2021.
 
               Art. 6º Designar os servidores para comporem a EQUIPE DE APOIO aos trabalhos
executados pelos agentes de contratação/pregoeiro.
               I – EQUIPE DE APOIO:
               a) MARISTER NUNES DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial – Área Administrativa;
               b) CLÁUDIO RICARDO PEREIRA SERRA, Assessor Técnico II;
               c) MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, Membro da Comissão de Licitação;
               d) ALEXANDRE DE ARAÚJO ALVES, Técnico Ministerial – Área: Execução de Mandados;
               e) ANTÔNIO ALFREDO PIRES DE OLIVEIREIRA, Analista Ministerial – Área:
Administrativa.
               
               Art. 7º Delegar poderes aos agentes de contratação/pregoeiro e membros da comissão
permanente de contratação para assinar editais de licitação.
 
               Art. 8º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato os
modifique ou revogue, tendo em vista o que consta do  Processo Administrativo nº 8163/2024,
cessados os efeitos da PORTARIA-GAB/PGJ – 42023.
                    

                         Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário

Eletrônico do Ministério Público – DEMP/MA.

assinado eletronicamente em 03/05/2024 às 14:58 h (*)

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURIDICOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: (98) 3219-1629 / 1628 / 1606 / 1611 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 2 / 2(*
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90038/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
 

Registro de preços para eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores 

 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90038/2024 – ELETRÔNICO 

Registro de Preços 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 14350/2024, oriundo da Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação, tornam 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistema de Registro 
de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Decreto Federal 
nº 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: __.__.2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para a eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formado por dois itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e 
seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e o valor máximo unitário estimado 
por item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses 

5.6 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
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executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3.  

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75%(setenta 
e cinco centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 10 de 51 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste 
edital. 

7.6   Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11 O Pregoeiro poderá solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a apresentação 
de amostras, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I).  

7.11.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.11.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

7.11.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
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8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 
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8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

8.6.1 Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido os bens compatíveis e pertinentes com o objeto desta 
licitação, contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
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8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13  Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia. 

8.13.1  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horários 
exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO], de modo que seu agendamento não coincida 
com o agendamento de outros licitantes. 

8.13.2  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

8.14  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.14.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.15  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.15.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.16  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.16.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.16.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.16.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.16.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.16.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.16.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.16.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.17  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.17.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.17.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.18 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.18.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.18.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.20  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.22  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
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11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 
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13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da 
Informação para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 
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14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
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14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90038/2024                                                                                                                                                                                                 PROCESSO Nº 14350/2024 

Aquisição de Microcomputadores e Monitores   JC Página 22 de 51 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

16.12.4 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

16.12.5 ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura digital. 

 
 

________________________________________ 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90038/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2024. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2024, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 
nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº ______ e de outro lado a empresa 
________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 
acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 
14350/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90038/2024, por sistema de registro de preços, e 
em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022 e demais legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem como objeto a aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores, 
conforme as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do edital. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE VALOR 

1      

2      

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Edital da Licitação; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na 
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
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2.2.  O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que 
se refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Condições de Entrega 

3.1.  A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
da data da assinatura do Contrato, com eficácia na publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser 
prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e 
autorizado pela Contratante. 

3.2.  Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Maranhão, Galpão 19, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-
270 – Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PRÓX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário 
das 08:00 às 15:00 horas; 

3.2.1.  Link para localização: https://maps.app.goo.gl/7KJCN8UBYGJTXUCU9; 

3.3.  O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e 
entregues acondicionados, adequadamente, em caixas lacradas, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte; 

3.4.  Deverão ser entregues junto com os equipamentos: 

3.4.1.  Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido 
para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil; 

3.4.2.  A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em 
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos. 

3.4.3.  Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com Microsoft Windows 64 
bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato, necessário para funcionamento do 
equipamento; 

3.4.3.1.  Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as respectivas 
licenças (quando houver); 

3.5.  Fornecer todos os equipamentos com todos e quaisquer outros elementos acessórios, componentes e 
periféricos necessários ao seu perfeito funcionamento e adequação ao ambiente existente, como cabos, 
conectores, suportes, interfaces etc.; 

3.6.  Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para os seguintes endereços de e-mail: 
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br. Contato: (98) 3219-1773; 

3.7.  Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE; 

3.8.  O transporte dos itens até o local determinado pela PGJMA, conforme item 6.2 do TERMO DE 
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada; 

3.9.  Incluídos nos preços unitários estão todos os impostos, taxas, fretes e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.10.  A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 
(sessenta) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional 
ao Ministério Público do Maranhão; 

3.11.  A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.12.  Os objetos devem ser novos, sem uso anterior; 

3.13.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos 
técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido 
entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA; 

3.14.  A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste contrato, contados a partir 
da data e hora do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e 
feriados; 

3.15.  A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de 
que é a responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de 
Assistência Técnica Autorizada; 

3.16.  Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do 
fabricante das impressoras que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" 
quando a licitante apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento 
necessita de manutenção durante o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado 
até a instalação da Contratante para realizar a manutenção; 

3.17.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

3.17.1.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, 
contadas a partir da hora da solicitação; 

3.17.2.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o 
equipamento; 

3.17.3.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada 
telefônica; 

3.17.4.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a 
partir do início do atendimento; 

3.17.5.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 
condições de funcionamento no local onde está instalado; 

3.17.6.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá 
substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características 
e capacidades iguais ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir da data da substituição; 
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3.17.7.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério 
do Ministério Público do Estado do Maranhão; 

3.18.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a 
PGJMA, através da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, 
obrigatoriamente as seguintes informações: 

3.18.1.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

3.18.2.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação); 

3.18.3.  Anormalidade observada; 

3.18.4.  Nome do responsável pela solicitação; 

3.18.5.  Número do telefone para contato. 

3.19.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão 
executar os serviços de manutenção corretiva “on site”; 

3.20.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do 
atendimento, credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), 
para efetuarem qualquer serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão; 

3.21.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 
condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada 
limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico; 

3.22.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do 
atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura 
do chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico 
responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do 
equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pelo Ministério 
Público do Maranhão, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou 
não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e 
local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão; 

3.22.1.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 
acompanhamento do atendimento técnico. 

3.23.  CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando 
o nome do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema; 

3.24.  Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva 
serão novos e de primeiro uso; 

3.25.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas 
aos equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão; 

3.26.  Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá 
aquele ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e 
guarda, devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a 
devida autorização. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

4.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 Fiscalização 

4.4.       A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.5.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.5.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).; 

4.5.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

4.5.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

4.5.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.5.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.6.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

4.6.1.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 Gestor do Contrato 

4.7.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
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4.8.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.9.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.10.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.11.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.12.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

4.13.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

4.14.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos 
critérios relacionados a seguir: 

4.15.  Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização 
normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life); 

4.16.  A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os objetos fornecidos ou uma amostra dos 
objetos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que 
evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior 
rastreabilidade; 

4.17.  O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte 
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como 
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência 
técnica no Brasil; 

4.18.  Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da 
aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de 
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste 
Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços 
rejeitados, sem custo adicional. 

PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO 

4.19.  Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório 
e Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho do Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O valor total da contratação é de R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos 
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

6.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.  O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021; 

7.1.1.  Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as 
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO; 

7.1.1.1.  Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório pelas partes em até 15 (quinze) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando 
a finalização da entrega dos equipamentos no local determinado; 

7.1.1.2.  Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de 
qualificação de sua proposta; 

7.1.1.3.  Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às especificações do(s) 
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) 
produto(s), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento 
da solicitação; 

7.1.1.4.  Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado 
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 

7.1.1.5.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado 
pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ; 

7.1.2.  Definitivamente, em até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa 
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às 
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento, 
considerando os seguintes itens conforme cada caso: 

7.1.2.1.  Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça 
proteção ao calor e à umidade; 

7.1.2.2.  Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue; 

7.1.2.3.  O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato 
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015; 

7.2.  Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, 
depois de desembalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo 
de Referência; 
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7.3.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7.7.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1.  O prazo de validade; 

7.8.2.  A data da emissão; 

7.8.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5.  O valor a pagar; e 

7.8.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.11.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.12.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.15.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PAGAMENTO 

7.16.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

7.17.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.19.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021; 

7.20.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018); 

7.21.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

7.22.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.23.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

7.24.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF; 
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7.25.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior; 

7.26.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária; 

7.27.  O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme 
o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.28.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

7.29.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

7.30.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.31.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo período 12 (doze) meses 
contados a partir da data apresentação da proposta, e poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observado o 
disposto no art. 24º da Instrução Normativa Nº 31 de 23 de março de 2019 – SGD/ME;  

8.2.  Será adotada a aplicação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela 
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.; 

8.3.  Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.4.  A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles 
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.  Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos; 

9.2.  Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de 
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

9.3.  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 
contrato; 

9.4.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.5.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.6.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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9.7.  Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços; 

9.8.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os 
termos de sua proposta; 

9.9.  Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços, sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.11.  Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento por parte da 
CONTRATADA das obrigações assumidas; 

9.12.  Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do conserto, fixando prazo para sua correção; 

9.13.  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob 
sua responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos; 

9.14.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.  Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel 
execução do contrato; 

10.2.  Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 
inerentes à execução do objeto contratual; 

10.3.  Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos 
neste Termo de Referência, assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada 
durante o processo licitatório; 

10.4.  Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, 
apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento; 

10.5.  Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

10.6.  Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências 
da CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos; 

10.7.  Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

10.8.  Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de 
TIC durante a execução do contrato; 

10.9.  Emitir Relatório de Serviços, depois de concluído o conserto do equipamento, onde constem 
informações referentes às substituições de peças, número do chamado, data e hora do chamado, hora do início 
e do término do atendimento; 

10.10.  Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender prontamente 
o que lhe for solicitado ou exigido; 
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10.11.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

10.12.  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como 
também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados; 

10.13.  Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CONTRATANTE for compelida a 
responder por força desta contratação; 

10.14.  Responsabilizar-se integralmente pela segurança de seus veículos e equipamentos, movimentação de 
pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado por 
estes a terceiros, durante os trabalhos de conserto; 

10.15.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a CONTRATANTE; 

10.16.  Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone de 
contato e e-mail; 

10.17.  Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 

10.18.  Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante 
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e 
justificativas desta decisão; 

10.19.  Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob 
qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 

10.20.  Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do fabricante, não sendo admitidos 
equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação; 

10.21.  Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

10.22.  Durante a validade do registro, a CONTRATADA não poderá alegar indisponibilidade do equipamento 
ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência; 

10.23.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.24.  Orientar e exigir de seus profissionais: 

10.24.1.  Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e 
proteger os respectivos recursos processamento de informações; 

10.24.2.  Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais 
cabíveis; 

10.24.3.  Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham 
necessidade de conhecer. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

11.1.  A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, 

a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional ao Ministério Público do Maranhão; 

11.2.  A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3.  Os objetos devem ser novos, sem uso anterior; 

11.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus para o 

Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos, e prestar a garantia, 

quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, 

excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA; 

11.5.  A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data e hora do 

chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e feriados; 

11.6.  A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de que é a 

responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de Assistência Técnica 

Autorizada; 

11.7.  Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do fabricante das 

impressoras que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" quando a licitante apenas 

comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento necessita de manutenção durante o período 

de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado até a instalação da Contratante para realizar a manutenção; 

11.8.  Para o atendimento, deve-se considerar que: 

11.8.1.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, contadas a partir da 

hora da solicitação; 

11.8.2.  Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento; 

11.8.3.  Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada telefônica; 

11.8.4.  O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do início 

do atendimento; 

11.8.5.  Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições de 

funcionamento no local onde está instalado; 

11.8.6.  No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá substituir 

imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e capacidades iguais ou 

superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da 

substituição; 

11.8.7.  Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério do Ministério 

Público do Estado do Maranhão; 

11.9.  Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a PGJMA, através 

da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, obrigatoriamente as seguintes 

informações: 

11.9.1.  Código de fabricação ou número de série do equipamento; 

11.9.2.  Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da 

Informação); 
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11.9.3.  Anormalidade observada; 

11.9.4.  Nome do responsável pela solicitação; 

11.9.5.  Número do telefone para contato. 

11.10.  Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão executar os 

serviços de manutenção corretiva “on site”; 

11.11.  Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, 

credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem qualquer serviço 

nas dependências do Ministério Público do Maranhão; 

11.12.  Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições de higiene 

e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente, decorrente da 

atuação do técnico; 

11.13.  Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do atendimento onde 

deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do chamado, horário de início e 

término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição do 

equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do 

problema relatado pelo Ministério Público do Maranhão, descrição do problema realmente encontrado com a indicação 

clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e 

local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão; 

11.13.1.  A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 

acompanhamento do atendimento técnico. 

11.14.  CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do 

técnico da contratada e uma descrição resumida do problema; 

11.15.  Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão novos e de 

primeiro uso; 

11.16.  As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 

equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão; 

11.17.  Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele ser 

removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, devendo comunicar tal 

necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida autorização. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.  Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.  Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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12.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2.   Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.  Multa: 

12.2.4.1.  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.  Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;; 

12.2.4.3.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.  Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

12.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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12.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.  Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

13.2.1.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.2.1.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.2.1.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.  Indenizações e multas. 

13.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1.  A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

17.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
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17.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

17.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

17.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

18.1.  Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

18.2.  E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

São Luís (MA), ___ de _________de 2024. 
 
 

______________________________________________________________________________ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral/Procurador-Geral de Justiça 
 
 

_________________________________________ 
Contratada 

Representante legal 
CPF nº 

 
TESTEMUNHAS 

_________________________________ 
 CPF nº 

_________________________________ 
 CPF nº 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14350/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024 – SRP – CPL/PGJ 
ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 

 

 

 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos 
Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, 

residente e domiciliado nesta capital, matrícula nº _______, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão de nº 90038/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de 
Preços, constante do Processo Administrativo nº 14350/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 
123/06, Decreto Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e demais normativos 
legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de unidades de 
Microcomputadores e Monitores, especificados no item 2 do Termo de Referência, Anexo I do edital 
do Pregão nº 90038/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 – DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________ CPF:________________________   
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Item Especificação 
Marca 

 
Modelo  Unidade Qtde 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando 
essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2, 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. “Não” substituir por “Na” hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
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nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2.  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São Luís (MA), data da assinatura digital. 

 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 

PAULO GONÇALVES ARRAIS 
Diretor-Geral 

 
 
 

_________________________________________ 
Fornecedor: 

Representante: 
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ANEXO V - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 
 
Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 
À Sua Excelência o Senhor 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   
 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 
 
1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar 
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << 
objeto da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 
2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) 

Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor total 

        

 
3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 
Carona: 
a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 
Atenciosamente, 
 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
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DESPACHO-CPL - 7042024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 0F36662261

 

Interessada: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação

Objeto: Licitação – Registro de preços para a eventual aquisição de unidades de

Microcomputadores e Monitores

Assunto: Análise Minuta Edital do Pregão nº 90038/2024. 
 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-financeira,
 

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, que trata da abertura de

procedimento licitatório, cujo objeto é a formação de registro de preços para a

eventual aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores, acompanhado

da minuta do edital do Pregão nº 90038/2024, no valor de R$ 2.806.599,99 (dois

milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e

nove centavos), para que seja submetida à apreciação da Assessoria Jurídica da

Administração, conforme determina o art. 53 da Lei nº 14.133/2021, abaixo transcrito:
 

“ Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio

de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.”(...)
 

Atenciosamente,
 

São Luís (MA), 29 de agosto de 2024.
 
 

assinado eletronicamente em 29/08/2024 às 15:08 h (*)
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JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 30/08/2024 às 09:57 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL
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DESPACHO-DG - 60762024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: B80D387CEE

 

Assunto: Registro de Preço – Aquisição de microcomputadores e monitores.

Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação.
 
 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado com base no MEMO-CMTI – 1292024, no

qual a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação solicita autorização para

abertura de processo licitatório, com vistas à formação de Registro de Preços para eventual

aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores, no valor total estimado de R$

2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e

noventa e nove centavos), conforme Termo de Referência, anexo TERMO DE REFERÊNCIA

COMPUTADORES E MONITORES 2024 ASSINADO.

 

Consta nos autos, a DECISÃO-GPGJ – 25932024, em que o Procurador-Geral de Justiça,

visando atender o pleito da CMTI, encaminha os autos para a devida instrução.
 

A Assessoria Técnica da Administração, por sua vez, no PTC-ACI – 11392024, se

manifestou pela existência de impedimentos, ao passo que a Secretaria Administrativo-

Financeira justificou os impedimentos, conforme DESPACHO-SEAF – 35392024 .

 

Ante o exposto, considerando a manifestação favorável da Secretaria

Administrativo-Financeira no despacho supracitado:
 

Autorizo a abertura de processo administrativo visando a formação de Registro de Preço;1.
 

À Comissão Permanente de Licitação, para que adote as providências necessárias

objetivando atender ao pedido formulado na inicial, tudo em conformidade com a Lei de

Licitações e Contratos.

2.

Diretoria Geral
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assinado eletronicamente em 22/08/2024 às 13:40 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL
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DESPACHO-SEAF - 35392024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: E72CB47D1F

 
Assunto: Registro de Preço – Aquisição de Microcomputadores e Monitores
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
 

Ao Diretor-Geral,
 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório, objetivando registro de

preços, para eventual aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores, no valor total

estimado de R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e

nove reais e noventa e nove centavos), conforme solicitação da Coordenadoria de

Modernização e Tecnologia da Informação, anexos MEMO-CMTI - 1292024 e TERMO DE

REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 2024 ASSINADO.

Tendo em vista as pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da

Administração, anexo PTC-ACI - 11392024, cabe registrar as seguintes informações:

a) Item 2 - Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei nº 14.133/21)

A sistemática de análise de riscos ainda está processo de implementação no

âmbito do MP/MA.

b) Item 3 - Procedimento público de intenção para registro de preços s (art. 170, I do AR

10/2023- GPGJ e art. 86 da Lei nº 14.133/2021) ou justificativa para sua dispensa (art. 170,

parágrafo único do AR 10/2023- GPGJ)

O documento é dispensável, considerando o que disciplina o Art. 86, § 1º da Lei

nº 14.133/2021:

“ § 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o

único contratante.”

 

Secretaria Administrativo-Financeira
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Cabe registrar ainda a manifestação da Unidade Gestora, conforme MEMO-

CMTI - 1292024:

“ Considerando o Procedimento Público de Intenção para

Registro de Preços, a PGJMA será única contratante...

Dispensamos o procedimento também devido à necessidade

de conclusão célere do procedimento licitatório e ainda

devido ao nosso modelo de objeto ser específico para as

necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça...”

c) Item 6 - Utilização do catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços; adoção

justificada do catálogo do Poder Executivo Federal ou justificativa para não utilização de

catálogo eletrônico de padronização. (art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da

Lei nº 14.133/21)

Ainda não existe no âmbito deste MP/MA catálogo eletrônico de padronização de

compras e serviços.

d) Item 7.1 - Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do Poder Executivo federal por

todos os entes federativos ou justificativa para não utilização de minutas padrões (art. 19, IV e

§2º da Lei nº 14.133/21)

Ainda não existe no âmbito deste MP/MA modelos de minutas de editais, de

termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos.

Ante o exposto, após as justificativas apresentadas nos itens de “a” a “d” deste

Despacho, e com manifestação favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira,

encaminhem-se os autos à consideração de Vossa Senhoria para análise/autorização, visando à

instauração do competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 21/08/2024 às 21:07 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: PTC-ACI - 11392024



PTC-ACI - 11392024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 587BF019A9

Processo Administrativo 14350/2023
Assunto  LICITAÇÃO  SRP – FASE INTERNA

Unidade solicitante Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação

Objeto da licitação Registro de Preços para eventual aquisição de unidades de Microcomputadores
e Monitores

Valor estimado da licitação R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e
nove reais e noventa e nove centavos),

 
 
Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de

autorização para deflagração de processo licitatório, objetivando Registro de Preços para eventual aquisição de
unidades de Microcomputadores e Monitores, conforme detalhamento apresentado no Termo de Referência., em

atendimento ao  DESPACHO-SEAF - 33912024   Download alternativo .

Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1 Estudo Técnico Preliminar (AR nº 44/2021-GPGJ e 
AR nº 10/2023-GPGJ)

x    ETP30_2024_ASSINADO

2 Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-
GPGJ e art 18, X da Lei nº 14.133/21)   x  

3

Procedimento público de intenção para registro
de preços (art. 170, I do AR 10/2023- GPGJ e  art.
86 da Lei  nº 14.133/2021) ou justificativa para
sua dispensa (art. 170, parágrafo único do AR
10/2023- GPGJ)

  x  

4 Pesquisa de Mercado (art 174 AR nº 10/2023-GPGJ e art. 23, §1º da Lei nº14.133/21)

4.1

Composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas(PNCP)

x  

 COTAÇÃO
COMPUTADOR E
MONITOR-
DETALHADO-95-2024

 
COTAÇÃO
COMPUTADOR E
MONITOR-
RESUMIDO-95-2024

4.2

Contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de
1 (um)ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços
correspondente

- - Não utilizado

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 1 / 5(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

L
B

E
R

T
 W

E
Y

D
E

R
 M

O
U

SI
N

H
O

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 1
6 

de
 A

go
st

o 
de

 2
02

4 
às

 1
1:

58
 h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

P
T

C
-A

C
I-

11
39

20
24

, 
C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

58
7B

F0
19

A
9.



4.3

Dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de acesso;
vedado estimativas de preços obtidas em sítios de
leilão ou de intermediação de vendas (art. 174, § 9º
do AR nº 10/2023-GPGJ)

- - Não utilizado

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do
edital;

- - Não utilizado

4.5 Pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas, na forma de regulamento.

- - Não utilizado

4.6

Solicitação formal a fornecedores para
apresentação de cotação, preferencialmente por
meio eletrônico. (art. 174, § 8º do AR 10/2023-
GPGJ)

- - Não aplicado

4.7
Justificativa da autoridade competente para
pesquisa com menos de três preços.(art. 174, § 3º
do AR 10/2023-GPGJ )

- - Não aplicado

4.8

Mapa de formação de preços, elaborado e
assinado pelo responsável pela pesquisa que
refletindo a pesquisa, a metodologia adotada e
o resultado obtido.(art. 174, § 5º e § 10 do AR
10/2023-GPGJ )

x  
 MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS_COMPUTADORES
E MONITORES_2024

5

Demonstração de que a contratação está
alinhada com o planejamento da instituição e
que consta na previsão do Plano Anual de
Contratações ou justificativa em relação à
ausência de previsão ( art. 5º, VIII do  AR nº
44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº 10/2023-GPGJ)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

6

Utilização do catálogo eletrônico de
padronização de compras e serviços; adoção
justificada do catálogo do Poder Executivo
Federal ou justificativa para não utilização de
catálogo eletrônico de padronização. ( art. 14, II e
§2º do  AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº
14.133/21)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

7 Termo de Referência (05/08/2024) x  
 TERMO DE REFERÊNCIA
COMPUTADORES E
MONITORES 2024 ASSINADO

7.1

Utilização de modelo padrão; adoção de minuta
do Poder Executivo Federal por todos os entes
federativos ou justificativa para não utilização
de minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº
14.133/21)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

OBSERVAÇÃO

8.1 No estudo técnico preliminar apresentado no anexo : ETP30_2024_ASSINADO consta as
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8

seguintes informações acerca da necessidade da contratação:

14. Justificativa técnica da escolha da
solução

Visa-se atender o Ato Regulamentar 232024,
que trata da distribuição de equipamentos;
Considerando o término da garantia de mais de
1.900 (mil e novecentas) unidades de
Microcomputadores e mais de 1.900 (mil e
novecentas) unidades de Monitores, é
necessário realizar algumas manutenções;
Algumas peças para manutenção não são mais
comercializadas para reposição ou custam caro,
sendo necessário, em alguns casos, retirar
peças de um equipamento para restaurar outro;
Considerando que a última aquisição desses
equipamentos ocorreu através do Processo
18102/2022, num total de 1000
microcomputadores e 1000 monitores;
Considerando que nosso contingente de reserva
técnica está praticamente “zerado”, por conta
da disponibilização de computadores novos
para suprir as demandas oriundas da criação de
novas Promotorias de Justiça, novas Unidades
Administrativas e entrada de novos Membros,
Servidores, Estagiários, Requisitados, à
Disposição e Voluntários; Considerando a idade
dos computadores e monitores, conforme
ANEXO I, sendo 30 (trinta) unidades com 14
(catorze) anos; 120 (cento e vinte) unidades
com 12 (doze) anos; 782 (setecentas e oitenta e
duas) unidades com 11 (onze) anos; 480
(quatrocentas e oitenta) unidades com 7 anos;
498 (quatrocentas e noventa e oito) unidades
com 5 (cinco) anos, totalizando 1.915
equipamentos tecnologicamente obsoletos (a
próxima versão do Windows não terá como
rodar nesses computadores, implicando sérias
questões de segurança da informação); Por
conta dessa idade, a presente contratação
justifica-se pela necessidade de substituição dos
itens, em grande parte obsoletos, inservíveis
e/ou fora da garantia;  

8.2 Ainda do estudo técnico preliminar apresentado no extraímos a seguinte declaração acerca da
viabilidade da contratação:

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável
esta contratação.

18.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as disposições constantes neste
estudo, sobretudo, acerca das justificativas da
necessidade da aquisição, esta equipe se
posiciona pela VIABILIDADE das aquisições
por entender que foram razoáveis os
fundamentos que motivaram a demanda

8.3 Quanto à estimativa da contratação, no anexo MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS_COMPUTADORES E MONITORES_2024 extraímos a seguinte informação:
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- Parâmetro de Pesquisa dos itens 1 e 2 -
Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada
na PESQUISA DE PREÇOS do Portal de
Compras do Governo Federal (conforme § 1º,
I, Art 23 da Lei 14.133/2021 e Art 5º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021); -
Metodologia para obtenção do Valor Unitário
dos itens 1 e 2 – MÉDIA – (conforme Art 23, §
1º, I, da Lei nº 14.133/2021 e conforme Art 174,
I, do Ato Reg nº 10/2023 – GPGJ); [...].

 
8.3.1 Ainda em relação à estimativa da contratação, sugerimos que seja acrescentado no termo de
referência a forma de sua composição, descrevendo-a à exemplo do extraído no anexo apontado acima.

 
8.4 Em relação ao procedimento público de intenção para registro de preços e à utilização do catálogo

eletrônico de padronização,  a CMTI manifestou-se da seguinte forma, no anexo  MEMO-CMTI -
1292024:

 

 
[...].

Considerando o Catálogo Eletrônico de
Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II,
§1º e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II, IV,
§1º e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento
da elaboração documental deste processo a
Diretoria-Geral da PGJMA ainda não havia
disponibilizado o referido Catálogo, portanto
sugerimos que seja colhida manifestação do
Diretor-Geral da PGJMA;

 Considerando o Procedimento Público de
Intenção para Registro de Preços, a PGJMA
será única contratante, logo, é dispensável o
procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n°
14.133/2021. Dispensamos o procedimento
também devido à necessidade de conclusão
célere do procedimento licitatório e ainda
devido ao nosso modelo de objeto ser
específico para as necessidades da
Procuradoria-Geral de Justiça. Sugerimos que
seja colhida manifestação da SEAF quanto
a essa dispensa; [...].

 
Desta forma, recomendamos manifestação da Diretoria Geral e SEAF, conforme sugestão da CMTI
acima reproduzida.

 

9
CONCLUSÃO

Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS,
 em razão das pendências apontadas no item 2 e nos subitens 7.1 e 8.4.
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É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.

assinado eletronicamente em 16/08/2024 às 11:58 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

RESPONDENDO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 33912024



DESPACHO-SEAF - 33912024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: D4E3A4AA12

 
Assunto: Registro de Preços – Aquisição de Microcomputadores e Monitores
Interessado: Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação
 
À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,

 
Encaminhem-se os autos para conhecimento e anotações, tendo em vista a solicitação de

formação de registro de preços, conforme MEMO-CMTI - 1292024 da Coordenadoria de Modernização e

Tecnologia da Informação.

Após, à Assessoria Técnica da Administração para análise e manifestação acerca da

regularidade processual da solicitação de abertura de processo licitatório, visando registro de preços, para

eventual aquisição de unidades de Microcomputadores e Monitores, no valor total estimado de R$

2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove

centavos), conforme Memorando supra, o TERMO DE REFERÊNCIA COMPUTADORES E MONITORES 2024

ASSINADO e demais documentos.

assinado eletronicamente em 09/08/2024 às 16:08 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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DECISÃO-GPGJ - 25932024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 1088473055

PROCESSO Nº 14350/2024
ASSUNTO: PERMANENTE > COMPRA
 
 

Trata-se de MEMO-CMTI - 1292024 em que a Coordenadoria de Modernização

e Tecnologia da Informação/CMTI solicita a abertura de processo licitatório para aquisição de

300 (trezentas) unidades de Microcomputadores e 300 (trezentas) unidades de Monitores, cujo

valor estimado é de R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e

nove reais e noventa e nove centavos), conforme demonstrado em documentação anexa aos

autos.

Após, a Diretoria Geral, por meio do DESPACHO-DG - 56222024, encaminhou

os autos a este Gabinete, para conhecimento e deliberação.

Dessa forma, considerando as informações expostas, encaminho a presente

solicitação à Secretaria Administrativo-Financeira e aos demais setores responsáveis, para

análises técnica e jurídica, visando atender o pleito apresentado pela Coordenadoria de

Modernização e Tecnologia da Informação.

 
São Luís/MA, 09 de agosto de 2024.

assinado eletronicamente em 09/08/2024 às 13:12 h (*)

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Procurador Geral de Justiça
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DESPACHO-DG - 56222024
( relativo ao Processo 143502024 )
Código de validação: 9ADFEE237B

 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIDADES
DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES

INTERESSADO: COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO/CMTI

 

Trata-se de MEMO-CMTI - 1292024, no qual a Coordenadoria de

Modernização e Tecnologia da Informação, solicita os procedimentos necessários

para abertura de processo licitatório para aquisição de 300 (trezentas) unidades de

Microcomputadores e 300 (trezentas) unidades de Monitores, cujo valor estimado é de

R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e

nove reais e noventa e nove centavos), conforme demonstrado no quadro a seguir e

nos orçamentos anexados:

GRUPO 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE
MEDIDA

QTDE VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

01 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 R$ 597.399,99

02 MICROCOMPUTADOR 619125 Unid 300 7.364,00 R$2.209.200,00

Valor médio total 2.806.599,99

 

Ante o pedido formulado, encaminhe-se inicialmente os presentes autos ao

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para conhecimento e deliberação.

Após, decidindo pelo prosseguimento, sejam remetidos à Secretaria

Administrativo-Financeira/SEAF para a devida instrução processual junto as

unidades administrativas competentes.

Diretoria Geral
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  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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assinado eletronicamente em 09/08/2024 às 07:19 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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ANEXO I

Parque computacional (microcomputadores e monitores)

POSITIVO 23/07/2009
e 30/04/2010        

DELL 790
16/03/2012

DELL 7010
13/09/2013

HP ONE
23/02/2017

DELL 7040/7050
     08/02/2017

DELL 7070
24/10/2019

WORKSTATION
28/12/2021

WORKSTATION
28/12/2021

HP G6
2022

 HP G9
2023

TOTAL

Microcomputadores com menos 
de 4 anos (em garantia)

0 0 0 0 0 0 20 50 500 500 1070

Microcomputadores com mais 
de 4 anos

30 120 782 5 480 498 0 0 0 0 1915

IRACEMA 
SOUSA 
BARROSO:444
65653387

Assinado de forma 
digital por IRACEMA 
SOUSA 
BARROSO:44465653387 
Dados: 2024.08.05 
08:43:59 -03'00'
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ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  o  Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de
unidades  de  Microcomputadores  e  Monitores,  nos  termos da  tabela  abaixo,  conforme condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento;

GRUPO 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

02 MICROCOMPUTADOR 619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

Valor médio total 2.806.599,99

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como bens de natureza comum, com padrão de
desempenho, qualidade e especificações usuais de mercado (Art. 6º, Inciso XIII, da Lei nº 14133/2021);
1.3. O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.3.1. As  obrigações  recíprocas,  decorrentes  da  presente  contratação,  correspondem  ao  estabelecido  neste
Termo de Referência, na proposta comercial da contratada e ainda no disposto na Lei 14.133, de 2021 e demais
normas pertinentes;
1.3.2. O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que
se  refere  aos  bens/serviços  em  garantia,  além  de  estar  conciliado  com  as  datas  de  execução,  entrega,
observação e recebimento definitivo do objeto contratual e pagamento, de acordo com os termos já descritos
neste TERMO DE REFERÊNCIA;
1.3.3. O contrato é de fornecimento não-contínuo e oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação;
1.4. Considerando que há exceções jurídicas que admitem descrever um objeto licitatório por marca (caso
dos subitens 2.1 e 2.2), neste sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que “permite-se menção a marca
de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em
que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’,  ‘ou similar’,  ‘ou de melhor
qualidade’, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho,
qualidade  e  produtividade  compatíveis  com  a  marca  de  referência  mencionada.”  (Acordão  113/2016  –
Plenário); 
1.5. Considerando  tratarem-se  de  itens  divisíveis,  não  se  aplicará  o  benefício  do  artigo  48,  III  da  Lei
Complementar 123/2006, em razão de que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas  de pequeno porte  poderá não ser  vantajoso para a  administração pública,  caso os  objetos  do
certame venham com padronizações diferentes, podendo representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, uma vez que são bens em que a padronização é essencial, para fins de manutenções
preventivas/corretivas, suporte, controle e gestão de incidentes/requisições;
1.6.  O critério de julgamento a ser adotado será de Menor Preço por Grupo, por conta da necessidade de
garantir total integração e compatibilidade entre os itens especificados, de modo a não prejudicar a eficácia da
Contratação.

2. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

2.1. MONITOR (MODELO DE REFERÊNCIA: MONITOR DELL 27 POL MODELO P2722H)
2.1.1. Monitor LED IPS com área de no mínimo 27 polegadas na diagonal

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 
Avenida Professor Carlos Cunha, nº 3621 - Jaracaty, São Luís / MA CEP: 65.076-820 
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1



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

2.1.2. Brilho de no mínimo 300 cd /m2
2.1.3. As entradas deverão ser no mínimo 01 (uma) entrada DisplayPort, 01 (uma) entrada HDMI 1.4
2.1.4. Deverá possuir no mínimo 01 (uma) porta USB 3.2 upstream e 03 (três) portas USB3.2 downstream
2.1.5. Deve possuir ajuste de altura de no mínimo 15cm, inclinação de -5° a 21°, plataforma giratória 45e rotação
(pivô) de no mínimo 90 graus
2.1.6. Contraste mínimo: estático 1000:1 ou dinâmico 15000:1;6.7.  Resolução nativa FHD de 1920 x 1080 ou
superior
2.1.7. Áudio 2 x 5w integrado ao equipamento
2.1.8. No mínimo os seguintes ajustes de imagem: Contraste, Brilho, Posição (Vertical e Horizontal), Autoajuste,
Reset (Geometria / Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro) e Posição (H/V), ajuste de imagem (fino e grosso) e
posição (H/V). Deverá acompanhar software que permita realizar estes ajustes através do computador
2.1.9. Deverão ser fornecidos 01 (um) cabo DisplayPort e 01 (um) Cabo upstream USB 3.2 Gen 1
2.1.10. Compatível com os padrões ambientais: Energy Star, TCO Certified e EPEAT Gold
2.1.11. O monitor deverá ser do mesmo fabricante da CPU ofertada ou produzido em regime OEM (a empresa é
responsável pela concepção do produto com todas as suas características, design, planejamento de produção e
tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro o fabrico dos equipamentos), ou seja, exclusivamente para ele,
não sendo aceito modelo de livre comercialização no mercado (OEM), nem apenas personalizado com etiqueta da
logomarca do fabricante do computador.

2.2. MICROCOMPUTADOR (MODELO DE REFERÊNCIA: OptiPlex Small Desktop)
2.2.1. Processador: INTEL i7-14700
2.2.2. Memória:16GB, DDR5-4800MHz 
2.2.3. Armazenamento: 512 SSD NVMe M.2
2.2.4. Gabinete: SMALL 
2.2.5. Sistema Operacional: Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em português ou superior
2.2.6. Garantia: 60 (sessenta) meses.
GABINETE
2.2.7. Tipo SmallForm Factor, utilizável na posição horizontal e vertical
2.2.8. O volume total do gabinete não poderá ultrapassar 9.400 cm³
2.2.9. O gabinete deverá ser fabricado em chapa metálica (única exceção aceita será a parte frontal) acabamento
interno sem superfícies cortantes
2.2.10. Possuir Cadeado de segredo único
2.2.11. Não serão aceitos gabinetes em que peças ou estruturas fiquem soltas (não travadas) e se mantenham em
suas posições pela simples ação da gravidade ou exclusivamente pela pressão exercida por outros componentes,
como a tampa ou cabos
2.2.12. Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a placa principal ofertada
e, no caso de abertura de chassi, o microcomputador deve registrar o evento em memória flash, acessível através
do software de gerenciamento remoto ou através de interface web própria
2.2.13. Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas)
2.2.14. O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do computador
ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete
2.2.15. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, memórias e
placas PCIe) sem a utilização de ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do fabricante do
equipamento,  não  sendo  aceitas  quaisquer  adaptações  sobre  o  gabinete  original.  Serão  aceitos  parafusos
recartilhados somente para a abertura do gabinete e parafusos para a placa wireless e discos no formato M.2. Não
serão aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original do fabricante do equipamento
ALIMENTAÇÃO
2.2.16. A fonte de alimentação deve ser compatível com o gabinete e a placa principal
2.2.17. Deve aceitar tensões de entrada de 110 a 220 VCA (± 10%), 50-60 Hz, com ajuste automático de tensão de
entrada
2.2.18. Deve possuir fator de correção de potência ativo
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2.2.19. Possuir  eficiência  energética  compatível  com  80Plus  Platinum  e  capacidade  de  suportar  a  máxima
expansibilidade suportada pelo equipamento
PLACA PRINCIPAL
2.2.20. Possuir controladora de dispositivo de armazenamento com 1 interface SATA 3 e 2 M.2
2.2.21. Fabricação própria  e  exclusiva do modelo ofertado,  do mesmo fabricante do equipamento.  Não serão
aceitas personalizações
2.2.22. Chip de segurança TPM Versão 2.0 (Trusted Platform Module) integrado à placa principal, acompanhado de
software para a implementação de políticas de criptografia de dados de arquivos, diretórios, o disco todo e tipos de
arquivos específicos, com gerenciamento centralizado
PROCESSADOR / DESEMPENHO
2.2.23. Possuir suporte a 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1, SSE4.2 e AVX2
2.2.24. No mínimo 20 (vinte) núcleos físicos e 28 (vinte) threads de processamento com frequência de operação de
pelo menos 5.2GHz de frequência de clock máximo (turbo)
2.2.25. Memória cache de no mínimo de 33 MB
2.2.26. Controlador de memória DDR5 ou superior integrado
2.2.27. Controlar de gráfico integrado
2.2.28. O microprocessador deverá ser da última geração, lançados a partir de janeiro de 2023
2.2.29. Suporte a AES, para criptografia de dados
MEMÓRIA RAM
2.2.30. Deverá ser fornecido no mínimo 16 GB de memória RAM por computador
2.2.31. Barramento de memória tipo DDR5 4400 MHz ou superior
2.2.32. Permitir expansão mínima de até 128 GB
BIOS
2.2.33. Desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org)
2.2.34. A  compatibilidade  do  fabricante  com  o  padrão  UEFI  deve  ser  comprovada  através  do
sitehttp://www.uefi.org/members, na categoria membros
2.2.35. Deve ter suporte a Português e/ou Inglês
2.2.36. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, com capacidade de proteção contra
gravação
2.2.37. Possibilidade de habilitar/ desabilitar portas USB individualmente, com a opção de restringir a utilização
das  portas  USB  para  somente  leitura,  não  sendo  possível  copiar  dados  do  computador  para  dispositivos  de
armazenamento USB externo
2.2.38. Deverá possuir campo com número de série do equipamento
2.2.39. Deverá informar o MAC da placa de rede on-board
2.2.40. Deve permitir atualização em ambiente Windows x86 ou x64 
2.2.41. Possuir local no website do fabricante do equipamento para download da versão mais atual da BIOS
2.2.42. Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas unidades de
armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela BIOS
2.2.43. A  BIOS  deve  possuir  no  próprio  hardware,  cópia  de  segurança  capaz  de  restaurar,  caso  a  BIOS  seja
corrompida ou ocorra falha durante sua atualização
2.2.44. A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de teclado e mouse
2.2.45. Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos do
mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação automatizada
de configurações e políticas de segurança
INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL
2.2.46. No mínimo 8 (oito) portas USB sendo pelo menos 4 (quatro) localizadas na parte frontal do equipamento e
no mínimo 4 (quatro) portas USB 3.2, sendo 2 (duas) frontais e 2 (duas) traseiras
2.2.47. As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em qualquer
tipo de adaptador PCI, ou seja, as portas devem fazer parte do projeto da placa principal do equipamento proposto
2.2.48. Deve possuir um slot PCIe x1 Gen3 e um slot PCIe x16 Gen3 disponível
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2.3. CONTROLADORA DE REDE
2.3.1. Integrada para comunicação a 10/100/1000 Mbps, padrão Ethernet, FastEthernet e Gigabit Ethernet, plug-
and-play, totalmente configurável por software
2.3.2. Permitir comunicação no modo full-duplex
2.3.3. Possuir conexão RJ-45 fêmea
2.3.4. Possuir LED indicador de atividade de rede
2.3.5. Possuir suporte a Wake-Upon LAN
2.3.6. Possuir suporte a PXE 2.1 
2.3.7. Suportar gerenciamento através do protocolo SNMP
PLACA DE REDE WIFI
2.3.8. Controladora de rede sem fio integrada ao equipamento, não sendo aceitos adaptadores externos
2.3.9. Suporte para os padrões IEEE 802.11ax 6GHz
2.3.10. Suporte a WPA/WPA-PSK, WPA2/WPA-PSK e WEP 64-bit e 128-bit
2.3.11. Possuir certificação ANATEL
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
2.3.12. 01 (um) disco de armazenamento interno SSD de capacidade mínima de 512GB NVMe M.2; fornecido pelo
fabricante  do  equipamento,  com  velocidades  mínimas  de  leitura  e  gravação  3500  MB/s  e  2100  MB/s,
respectivamente
VÍDEO
2.3.13. Controladora de vídeo 64-bit com memória dedicada com no mínimo 4GB de memória GDDR 6
2.3.14. Deverá possuir interface de vídeo DisplayPort ou mDP 1.4 ou HDMI 2.1, compatível com o monitor ofertado
ÁUDIO
2.3.15. Controladora de áudio de alta definição integrada
2.3.16. Possuir alto-falante interno integrado ao gabinete
2.3.17. O alto-falante interno deve possuir a capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e
alarmes gerados por problemas de inicialização
2.3.18. O alto-falante deve se desligar automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção do usuário,
quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas
2.3.19. Deve possuir 1 (um) conector para saída de som (fone de ouvido) e outro para entrada (microfone) ou
conector combo, localizados na parte frontal do equipamento
TECLADO
2.3.20. Teclado com no mínimo 104 teclas (AT Enhanced), padrão ABNT II
2.3.21. O equipamento deverá funcionar corretamente quando o Sistema Operacional se ver configurado para o
Teclado Brasileiro ABNT II
2.3.22. Possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura
2.3.23. LED indicador de teclado numérico habilitado
2.3.24. LED indicador de tecla CAPS LOCK pressionada
2.3.25. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão
ou uso prolongado
2.3.26. Possuir bloco numérico separado das demais teclas
2.3.27. Possuir doze teclas de função (F1-F12) na posição superior do teclado
2.3.28. Resistente a pequenos derramamentos de líquidos
2.3.29. O  teclado  deverá,  obrigatoriamente,  ser  da  mesma  marca  do  fabricante  da  CPU  e  possuir  a  mesma
tonalidade (cor)
2.3.30. Conector padrão USB
2.3.31. Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente ao
botão direito do mouse)
2.3.32. Regulagem de altura e inclinação do teclado
2.3.33. Teclado ergonômico com descanso dos pulsos, que garanta estabilidade em qualquer superfície (não será
aceito o descanso de pulsos separado do teclado, ou seja, obrigatório que tenha encaixe no teclado)
2.3.34. Teclas silenciosas

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 
Avenida Professor Carlos Cunha, nº 3621 - Jaracaty, São Luís / MA CEP: 65.076-820 

Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 
4



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

2.3.35. Dimensões (comprimento x largura x altura): 44,5 x 16,5 x 4,00 cm, aproximadamente
MOUSE
2.3.36. Indicador de DPI) ajustáveis de quatro níveis)
2.3.37. Botão de alternância de DPI
2.3.38. Roda de rolagem
2.3.39. Botões laterais programáveis
2.3.40. Dimensões: Largura: 6.29 cm; Profundidade: 11.53 cm; Altura: 3.89 cm; Cor: Preto
2.3.41. Interface: USB 2.0 ou superior
2.3.42. Tecnologia de detecção de movimento: Laser
2.3.43. Qtd de botões: 5
2.3.44. Resolução de movimento: Ajustável de 1.600 e 3.200 DPI
2.3.45. Características: Roda de rolagem / inclinação mecânica
2.3.46. Compatibilidade:  Linux  (Red Hat  Enterprise  8.0  /Ubuntu 18.4),  Android,  Google  Chrome OS,  Microsoft
Windows 7 / 8 / 8.1 / 10 / 11
2.3.47. Acompanhado de mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse óptico
2.3.48. O  mouse  deverá,  obrigatoriamente,  ser  da  mesma  marca  do  fabricante  da  CPU  e  possuir  a  mesma
tonalidade (cor)
SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARES
2.3.49. 01 (uma) licença do sistema operacional corporativo Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em
português, com sua respectiva licença de uso para cada unidade fornecida, instalado com todos os recursos para
garantir atualizações de segurança durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware
2.3.50. Deverá disponibilizar solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema Operacional através da BIOS
conectado à Internet, que funcione mesmo com o Sistema Operacional inoperante ou inacessível
2.3.51. Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de atendimento
2.3.52. Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers,  firmwares e BIOS,
permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da rede
2.3.53. Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar a saúde do sistema, sugerindo atualizações do
sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance
CERTIFICADOS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
2.3.54. O  equipamento  deve  possuir  conformidade  com  padrões  de  compatibilidade  eletromagnética,  CISPR
22/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou internacional
2.3.55. As interfaces wireless devem ser homologadas pela Anatel
2.3.56. O  fabricante  deverá  comprovar  que  não  possui  atividade  potencialmente  poluidora  e  utilizadora  de
recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII  da Lei nº 6.938, de 1981, e aquelas que, por força de
normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais
2.3.57. O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se refere a
segurança para o usuário e instalações,  compatibilidade eletromagnética e consumo de energia.  Será aceita a
comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação EPEAT
2.3.58. Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como mercúrio
(Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil  polibromados  (PBBs),  éteres  difenil-
polibromados  (PBDEs)  em  concentração  acima  da  recomendada  na  diretiva  RoHS
(RestrictionofCertainHazardousSubstances)
2.3.59. Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente
2.3.60. O  equipamento  deverá  ter  certificado  da  Energy  Star
hp://www.energystar.gov/producinder/product/certified-computers/results ou possuir certificação nacional similar
2.3.61. Por  se  tratar  de  compra  de  microcomputadores  e  não  de  componentes,  somente  serão  aceitos
equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes de microcomputadores
2.3.62. O  modelo  do  equipamento  deverá  possuir  certificado  de  compatibilidade  com  o  sistema  operacional
Microsoft Windows, na sua versão mais recente
2.3.63. Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e subitens desta especificação, apontado
a  página  do  documento  onde  consta  a  comprovação  do  item/subitem  proposto.  A  simples  repetição  das
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especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará a desclassificação da proponente
2.3.64. O equipamento deve pertencer à linha corporativa do fabricante, comprovado por meio de catálogo oficial
do produto ou por meio de documento oficial que comprove que o equipamento pertença à linha corporativa.
Todas  as  comprovações  e/ou  certificações  mencionadas  neste  documento  poderão  ser  realizadas  através  de
certificações nacionais ou internacionais equivalentes emitidas por organismos acreditados pelo INMETRO
SISTEMA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS
2.3.65. Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), junto aos equipamentos deverão
ser fornecidos:
2.3.65.1. Solução de software que permite a criptografia de dados, que permita a aplicar políticas ao disco
de armazenamento
2.3.65.2. Solução de software capaz de verificar junto ao fabricante as atualizações de drivers, firmware,
BIOS e updates do Sistema Operacional, com o objetivo de corrigir falhas de segurança, permitindo ao gestor ou ao
usuário aplicar políticas para sua execução e instalação
HEADSET (MODELO DE REFERÊNCIA: Fone De Ouvido Microsoft Headset Modern Preto Usb 6Id00012)
Especificações:
2.3.65.1. Dimensões Comprimento: 173 mm (681 ´´)
2.3.65.2. Largura: 167 mm (657´´)
2.3.65.3. Profundidade: 60 mm (236 ´´)
2.3.65.4. Peso: 142 g (031 lbs) Exterior
2.3.65.5. Cor preta
2.3.65.6. Resposta de freqüência Microfone: 100Hz-10KHz
2.3.65.7. Alto – falante: 100Hz-20KHz
2.3.65.8. Cancelamento de ruído Boom de microfone de redução de ruído
2.3.65.9. Alto falante Driver de alto-falante de bobina móvel de 28 mm
2.3.65.10. Saída do nível de pressão sonora: Até 91 dB
2.3.65.11. O que está na caixa: Soft bag
2.3.65.12. Guia de início rápido
2.3.65.13. Documentos de segurança e garantia
2.3.65.14. Detalhes  de  certificação  do  Microsoft  Teams:  Indicador  LED  Microsoft  Teams  /  Hook  /  Mute
Entradas
2.3.65.15. Conexão USB-A Codec de áudio PCM Botões / botão Mudo botão aumentar / diminuir volume
2.3.65.16. Peso: 200 gramas (bruto com embalagem)
WEBCAM  (MODELO  DE  REFERÊNCIA:  LOGITECH  BRIO  500  Webcam  Full  HD  1080p  com  correção  de  luz,
enquadramento automático e Show Mode)
Webcam + Suporte 
2.3.66. Altura: 51,5 mm
2.3.67. Largura: 110 mm
2.3.68. Profundidade: 45 mm, incluindo o clipe de instalação
2.3.69. Peso: 121 g (incluindo o clipe de instalação e o cabo)
2.3.70. Comprimento do cabo conectado: 1,5 m
Clipe de instalação
2.3.1. Altura: 25 mm
2.3.2. Largura: 45,8 mm
2.3.3. Profundidade: 65,1 mm
2.3.4. Peso: 40 g (incluindo o adaptador de instalação removível)
Especificações técnicas
Várias resoluções
2.3.1. 1080p/30 fps (1920 x 1080 pixels)
2.3.2. 720p/60fps (1280 x 720 pixels)
2.3.3. Megapixels da câmera: 4 MP
2.3.4. Campo de visão (CDV) diagonal: 90°/78°/65°
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2.3.5. Zoom de hardware: Zoom digital de 4x
2.3.6. Tipo de foco: Foco automático
2.3.7. Tipo de lente: Vidro
2.3.8. Tipo de microfone integrado: Microfone estéreo
2.3.9. Alcance de microfone: Até 1,22 m
2.3.10. Conectividade USB: USB-C plug-and-play
2.3.11. Protetor de privacidade: Integrado
2.3.12. RightLight 4 com HDR para imagens claras em diversas iluminações, desde baixa luminosidade até 
exposição direta à luz do sol
2.3.13. Clipe de instalação universal removível que se ajusta a laptops, telas LCD ou monitores
Informações Sobre Garantia
2.3.14. Garantia de hardware limitada de um ano
Compatibilidade
Requisitos
2.3.15. Porta USB-C disponível
Works with
2.3.16. Windows, macOS ou ChromeOS e praticamente todas as plataformas de videochamada conhecidas
Certificado Para
2.3.17. Microsoft Teams, Zoom, Google Meet, Works With Chromebook
Compatível Com
2.3.18. Windows 8 ou posterior (Windows 8.1 ou posterior necessário para resoluções maiores que 1080p) macOS
10.10 ou superior ChromeOS
2.3.19. (São necessários 2 GB de RAM ou mais para streaming de vídeo de 1080p e, normalmente, 1 GB de RAM
para streaming de 720p)

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Visa-se atender o Ato Regulamentar 232024, que trata da distribuição de equipamentos;
3.2. Considerando o término da garantia de mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Microcomputadores
e mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Monitores, é necessário realizar algumas manutenções;
3.3. Algumas peças para manutenção não são mais  comercializadas para reposição ou custam caro,  sendo
necessário, em alguns casos, retirar peças de um equipamento para restaurar outro;
3.4. Considerando que a última aquisição desses equipamentos ocorreu através do Processo 18102/2022, num
total de 1000 microcomputadores e 1000 monitores;
3.5. Considerando  que  nosso  contingente  de  reserva  técnica  está  praticamente  “zerado”,  por  conta  da
disponibilização de computadores novos para suprir as demandas oriundas da criação de novas Promotorias de
Justiça,  novas  Unidades  Administrativas  e  entrada  de  novos  Membros,  Servidores,  Estagiários,  Requisitados,  à
Disposição e Voluntários;
3.6. Considerando a idade dos computadores e monitores, conforme ANEXO I, sendo 30 (trinta) unidades com
14 (catorze) anos; 120 (cento e vinte) unidades com 12 (doze) anos; 782 (setecentas e oitenta e duas) unidades com
11 (onze) anos; 480 (quatrocentas e oitenta) unidades com 7 anos; 498 (quatrocentas e noventa e oito) unidades
com 5 (cinco) anos, totalizando 1.915 equipamentos tecnologicamente obsoletos (a próxima versão do Windows
não terá como rodar nesses computadores, implicando sérias questões de segurança da informação);
3.7. Por conta dessa idade, a presente contratação justifica-se pela necessidade de substituição dos itens, em
grande parte obsoletos, inservíveis e/ou fora da garantia;
3.8. Os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 2024 da PGJMA;
3.9. Considerando que se optou por adotar o Sistema de Registro de Preços, onde o quantitativo definido não
significa,  necessariamente,  que  serão  adquiridos  na  sua  totalidade,  mas  que  é  importante  que  se  tenha  esse
quantitativo para  atendimento da  demanda atual  e  reserva  técnica,  caso  necessário,  conforme disposto  no(s)
item(ns) do Art. 168, Inciso IV do Ato Regulamentar nº 10/2023, este in verbis: 

“Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
...
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IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração…”

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
REQUISITOS DE NEGÓCIO:
4.1. Garantir a aquisição de equipamentos com a qualidade exigida.
REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO
4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos
relacionados ao objeto da presente contratação.
REQUISITOS LEGAIS
4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à  Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis.
REQUISITOS TEMPORAIS
4.4. A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data  da  assinatura  do  Contrato,  com  eficácia  na  publicação  do  seu  extrato  na  imprensa  oficial,  podendo  ser
prorrogada,  excepcionalmente,  por  até  igual  período,  desde  que  justificado  previamente  pelo  Contratado  e
autorizado pela Contratante.
REQUISITOS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE
4.4.1. Orientar e exigir de seus profissionais:
4.4.1.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os
respectivos recursos processamento de informações;
4.4.1.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
4.4.1.3. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer;
4.4.2. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos. 
REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS
4.5. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.6. Durante a execução do contrato, a contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contrataçã o, caso
necessário, de acordo com a Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos).
REQUISITOS DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
4.7. A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de,  no mínimo,  60 (sessenta)
meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional ao Ministério Público do
Maranhão;
4.8. A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.9. Os objetos devem ser novos, sem uso anterior;
4.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus para o
Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos,  e prestar a
garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze)
horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA;
4.11. A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data e hora
do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e feriados;
4.12. A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação,  declaração de que é a
responsável pelos  serviços  de  garantia e  manutenção "on-site” ou  indicando sua  Rede de Assistência  Técnica
Autorizada;
4.13. Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do fabricante
das impressoras que serão responsáveis  pelos serviços de garantia e manutenção "on site" quando a licitante
apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento necessita de manutenção durante
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o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado até a instalação da Contratante para realizar a
manutenção;
4.14. Para o atendimento, deve-se considerar que:
4.14.1. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, contadas a partir da
hora da solicitação;
4.14.2. Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento;
4.14.3. Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada telefônica;
4.14.4. O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do
início do atendimento;
4.14.5. Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições
de funcionamento no local onde está instalado;
4.14.6. No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá substituir
imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e capacidades iguais
ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data
da substituição;
4.14.7. Findo  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  úteis,  a  substituição  do  equipamento  será  definitiva,  a  critério  do
Ministério Público do Estado do Maranhão;
4.15. Quando da solicitação da manutenção corretiva,  por meio de telefone,  fac-símile ou e-mail,  a  PGJMA,
através  da  CMTI,  fornecerá  à  CONTRATADA,  para  fins  de  abertura  de  chamado  técnico,  obrigatoriamente  as
seguintes informações:
4.15.1. Código de fabricação ou número de série do equipamento;
4.15.2. Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da
Informação);
4.15.3. Anormalidade observada;
4.15.4. Nome do responsável pela solicitação;
4.15.5. Número do telefone para contato.
4.16. Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão executar os
serviços de manutenção corretiva “on site”;
4.17. Os  técnicos,  ou  pessoas  autorizadas  pela  CONTRATADA,  deverão  apresentar,  no  ato  do  atendimento,
credenciamento (crachá da CONTRATADA) e  documento de identidade pessoal  (RG),  para efetuarem qualquer
serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão;
4.18. Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições de
higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente,
decorrente da atuação do técnico;
4.19. Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do atendimento
onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do chamado, horário de
início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico responsável pelo atendimento, descrição
do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento atendido, localização do equipamento, descrição do
problema relatado pelo Ministério Público do Maranhão,  descrição do problema realmente encontrado com a
indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao
problema e local para atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão;
4.19.1. A  CONTRATADA  deverá  deixar  cópia  do  relatório  com  Servidor  do  Ministério  responsável  pelo
acompanhamento do atendimento técnico.
4.20. CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome do
técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;
4.21. Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão novos e
de primeiro uso;
4.22. As  peças  e  componentes  em  substituição,  instaladas  pela  CONTRATADA,  serão  incorporadas  aos
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;
4.23. Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele ser
removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, devendo comunicar
tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida autorização.
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REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
4.24. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.
REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE
4.25. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.
REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRIVACIDADE
4.26. O Contratado deverá  observar  integralmente  os  requisitos  de  Segurança  da  Informação e  Privacidade
descritos a seguir:
4.27. Orientar e exigir de seus profissionais:
4.27.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os
respectivos recursos processamento de informações;
4.27.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
4.28. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer.
4.29. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos.
SUSTENTABILIDADE
4.30. Durante a execução do contrato, a contratada, na qualidade de produtora, comerciante ou importadora,
deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte do lixo tecnológico originário da contrataçã o, caso
necessário, de acordo com a Lei nº 12.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos).
INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)
4.31. Na  presente  contratação  será  admitida  a  indicação  da(s)  seguinte(s)  marca(s),  característica(s)  ou
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 
4.32. Considerando que há exceções jurídicas que admitem descrever um objeto licitatório por marca (caso
dos subitens 2.1 e 2.2), neste sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que “permite-se menção a marca
de referência no edital, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em
que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’,  ‘ou similar’,  ‘ou de melhor
qualidade’, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho,
qualidade  e  produtividade  compatíveis  com  a  marca  de  referência  mencionada.”  (Acordão  113/2016  –
Plenário).
DA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRA DO OBJETO
4.33. De acordo com o art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021, para fins de análise técnica, poderá ser solicitada
amostra dos itens ao(s) licitante(s) detentor(es) do menor preço e,  se necessário,  à subsequente, observada à
sequência de classificação;
4.34. A(s) amostra(s) solicitada(s) deverá(ão) ser RECEBIDA(S) em até 10 (dez) dias úteis, contados da convocação
do licitante em chat do Comprasnet, por parte do Pregoeiro da Procuradoria-Geral de Justiça, das 08:00h às 15:00h,
na  Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação -  CMTI,  situada no prédio sede da PGJMA, 2º
andar, Avenida Professor Carlos Cunha, 3261, Jaracaty, São Luís/MA, CEP: 65.076-820, telefone: (98) 3219-1773,
sob pena de desclassificação;
4.35. A amostra deverá estar devidamente lacrada  e identificada com o  número do Pregão, o CNPJ e a Razão
Social da licitante, o grupo e o item a que se referem, além de dispor na embalagem informações quanto às suas
características,  tais  como data  de  fabricação,  prazo  de  validade,  quantidade do  produto,  marca,  procedência,
número de referência, código do produto e modelo, sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;
4.36. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em língua portuguesa,
suficientes para análise técnica do produto;
4.37. Caso  a  amostra  da  empresa  vencedora  não  atenda  ao  solicitado,  serão  chamadas  as  demais  para
apresentarem amostras em ordem de classificação;
4.38. Será permitido aos licitantes acompanhar a análise das amostras pelo departamento competente;
4.39. Os  produtos  apresentados  como  amostra  poderão  ser  abertos,  manuseados,  desmontados,  ficando  à
disposição  da(s)  proponentes(s)  no  estado  em  que  se  encontrarem  ao  final  da  avaliação  técnica.  Portanto,  a
amostra não será computada para efeito de quantidade;
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4.40. A amostra poderá ser retirada após o recebimento dos materiais adquiridos. A empresa fornecedora terá
até 30 (trinta) dias após a entrega para realizar a retirada da amostra, decorrido este prazo será incorporada ao
estoque do almoxarifado;
4.41. O  mesmo  prazo  de  retirada  30  (trinta)  dias  será  dado  para  a  empresa  cuja  amostra  não  atenda  ao
solicitado, sob pena de lhe ser dada outra destinação, a critério da PGJMA.

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
5.1. São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;
5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
5.1.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
5.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.7. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;
5.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os
termos de sua proposta;
5.1.9. Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços, sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
5.1.11. Proceder  às  advertências,  multas  e  demais  cominações  legais  pelo  descumprimento  por  parte  da
CONTRATADA das obrigações assumidas;
5.1.12. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do conserto, fixando prazo para sua correção;
5.1.13. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob sua
responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;
5.1.14. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
5.2. São obrigações do CONTRATADO:
5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;
5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes
à execução do objeto contratual;
5.2.3. Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência, assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada durante o
processo licitatório;
5.2.4. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
5.2.5. Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;
5.2.6. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos;
5.2.7. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;
5.2.8. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato;
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5.2.9. Emitir  Relatório  de  Serviços,  depois  de  concluído  o  conserto  do  equipamento,  onde  constem
informações referentes às substituições de peças, número do chamado, data e hora do chamado, hora do
início e do término do atendimento;
5.2.10. Comunicar  ao  Gestor  do  Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade,  bem  como  atender
prontamente o que lhe for solicitado ou exigido;
5.2.11. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução
deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
5.2.12. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como também
encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;
5.2.13. Assumir a responsabilidade por todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas
judiciais  e  honorários  advocatícios  resultantes  de  ações  judiciais  que  a  CONTRATANTE  for  compelida  a
responder por força desta contratação;
5.2.14. Responsabilizar-se  integralmente  pela  segurança  de  seus  veículos  e  equipamentos,  movimentação  de
pessoal e material, assumindo a responsabilidade por qualquer acidente com seu pessoal, e ou provocado por estes
a terceiros, durante os trabalhos de conserto;
5.2.15. A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  no  item  anterior,  não
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;
5.2.16. Comunicar  imediatamente  à  Contratante,  a  eventual  alteração no endereço de sua  sede,  telefone de
contato e e-mail;
5.2.17. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes  legais,  prepostos  ou  empregados,  em  decorrência  da  relação  contratual,  não  excluindo  ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;
5.2.18. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá
poderes  para  sustar  o  fornecimento,  total  ou  parcial,  em qualquer  tempo,  desde  que  motivadas  as  causas  e
justificativas desta decisão;
5.2.19. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer
pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
5.2.20. Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do fabricante, não sendo admitidos
equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação;
5.2.21. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
5.2.22. Durante  a  validade  do  registro,  a  CONTRATADA  não  poderá  alegar  indisponibilidade  do  equipamento
ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência;
5.2.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
5.2.24. Orientar e exigir de seus profissionais:
5.2.24.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e
proteger os respectivos recursos processamento de informações;
5.2.24.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
5.2.24.3. Não  compartilhar,  sob  qualquer  forma,  informações  sigilosas  com  outros  que  não  tenham
necessidade de conhecer.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
FORMA DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1. A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
data  da  assinatura  do  Contrato,  com  eficácia  na  publicação  do  seu  extrato  na  imprensa  oficial,  podendo  ser
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prorrogada,  excepcionalmente,  por  até  igual  período,  desde  que  justificado  previamente  pelo  Contratado  e
autorizado pela Contratante;
6.2. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, Galpão 19, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-270 –
Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PROX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário das 08:00 às
15:00 horas;
6.2.1. Link para localização: https://maps.app.goo.gl/7KJCN8UBYGJTXUCU9;
6.3. O fornecimento será feito de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, pelo prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, devendo os mesmos serem novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e entregues
acondicionados,  adequadamente,  em  caixas  lacradas,  de  forma  a  permitir  completa  segurança  durante  o
transporte;
6.4. Deverão ser entregues junto com os equipamentos:
6.4.1. Para cada equipamento, o certificado de garantia emitido pelo FABRICANTE do equipamento, válido
para toda a rede de assistência técnica do FABRICANTE no Brasil;
6.4.2. A fim de buscar a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, solicita-se que os manuais em
português sejam disponibilizados no site do fabricante. Não serão aceitos manuais impressos.
6.4.3. Deve ser fornecida 1 (uma) mídia com todos os drivers originais, compatível com Microsoft Windows
64 bits, cuja versão seja a mais atual no ato da assinatura do Contrato , necessário para funcionamento do
equipamento;
6.4.3.1. Cada equipamento deve vir com todos os softwares e drivers originais instalados, com as respectivas
licenças (quando houver);
6.5. Fornecer todos os equipamentos com todos e quaisquer outros elementos acessórios,  componentes e
periféricos  necessários  ao  seu  perfeito  funcionamento  e  adequação  ao  ambiente  existente,  como  cabos,
conectores, suportes, interfaces etc.;
6.6. Eventual  pedido  de  prorrogação  deverá  ser  encaminhado  para  os  seguintes  endereços  de  e-mail:
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br  .   Contato: (98) 3219-1773;
6.7. Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a
aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE;
6.8. O  transporte  dos  itens  até  o  local  determinado  pela  PGJMA,  conforme  item  6.2 deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de
24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada;
6.9. Incluídos  nos  preços  unitários  estão  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  encargos  sociais,  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com  transportes,  os  quais  serão  de
responsabilidade da CONTRATADA.
FORMAS DE TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO
6.10. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.
MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
6.11. São  definidos  como  mecanismos  formais  de  Comunicação,  entre  a  Contratante  e  o  Contratado,  os
seguintes:
6.11.1. Linha telefônica local ou do tipo 0800;
6.11.2. Página web;
6.11.3. E-mails.

FORMAS DE PAGAMENTO
6.12. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE
PAGAMENTO.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
FISCALIZAÇÃO
7.4. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
7.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
7.5.1. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de  gerenciamento do contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º  );  
7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
7.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e
saneadoras, se for o caso.
7.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
7.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.6.1. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
GESTOR DO CONTRATO
7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração.
7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.10. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.11. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
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7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
7.14. A avaliação  da  qualidade  dos  produtos  entregues,  para  fins  de  aceitação,  consiste  na  verificação  dos
critérios relacionados a seguir:
7.15. Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização normal
através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life);
7.16. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os objetos fornecidos ou uma amostra dos
objetos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a
realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade;
7.17. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte
externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como
válido para o produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência
técnica no Brasil;
7.18. Só haverá  o  recebimento definitivo,  após  a  análise  da  qualidade dos  bens  e/ou serviços,  em face  da
aplicação dos critérios  de aceitação,  resguardando-se ao Contratante o  direito  de não receber  o  OBJETO cuja
qualidade  seja  comprovadamente  baixa  ou  em  desacordo  com  as  especificações  definidas  neste  Termo  de
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo
de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados,
sem custo adicional.
PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO
7.19. Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.20. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
7.20.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
7.20.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.20.3. Der causa à inexecução total do contrato;
7.20.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
7.20.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
7.20.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.20.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.20.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.21. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.21.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.21.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 7.19.2, 7.19.3 e
7.19.4 deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.21.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens
7.19.5,  7.19.6,  7.19.7  e  7.19.8  deste  Termo de  Referência,  bem  como nos  itens  7.19.2,  7.19.3  e  7.19.4,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.21.4. Multa:
7.21.4.1. Moratória de  1%  (um  por  cento) por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
7.21.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
7.21.4.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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7.22. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.23.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.23.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
7.24. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
7.25. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
7.25.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.25.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.25.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.25.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
7.25.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
7.26. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
7.27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.28. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.29. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
7.30. Os débitos do contratado para com a Procuradoria-Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes  deste  mesmo contrato ou de outros  contratos  administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021;
8.1.1. Provisoriamente,  no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 
Avenida Professor Carlos Cunha, nº 3621 - Jaracaty, São Luís / MA CEP: 65.076-820 

Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 
16



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8.1.1.1. Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório  pelas partes em até 15 (quinze) dias
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando a
finalização da entrega dos equipamentos no local determinado;
8.1.1.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas  mínimas  exigidas  e  as  especificações  em que  a  contratada  pontuou para  fins  de  qualificação  de  sua
proposta;
8.1.1.3. Se for constatada desconformidade do(s)  produto(s)  apresentado(s)  em relação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s),
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento da solicitação;
8.1.1.4. Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
8.1.1.5. O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado pela
CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;
8.1.2. Definitivamente,  em  até  30  (trinta)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  após  criteriosa
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento,
considerando os seguintes itens conforme cada caso:
8.1.2.1. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;
8.1.2.2. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue;
8.1.2.3. O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015;
8.2. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois
de  desembalados  e  conferidos  pela  CONTRATANTE,  atendidos  as  especificações  exigidas  neste  Termo  de
Referência;
8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
LIQUIDAÇÃO
8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.8.1. O prazo de validade;
8.8.2. A data da emissão;
8.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
8.8.4. O período respectivo de execução do contrato;
8.8.5. O valor a pagar; e
8.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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8.10. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.11. A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
8.12. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
PAGAMENTO
8.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022;
8.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal  ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
8.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei  nº
14.133/2021;
8.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018);
8.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;
8.22. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

“ 2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 
Avenida Professor Carlos Cunha, nº 3621 - Jaracaty, São Luís / MA CEP: 65.076-820 

Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 
18



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
8.24. Havendo a efetiva execução do objeto,  os  pagamentos serão realizados normalmente,  até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF;
8.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior;
8.26. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária;
8.27. O  pagamento  de  cada  fatura  deverá  ser  realizado  em  um  prazo  não  superior  a  30  (trinta)  dias,
conforme o § único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;
8.28. O pagamento será realizado através de ordem bancária,  para crédito em banco,  agência e conta-
corrente indicados pelo contratado;
8.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;
8.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
8.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO (POR ITEM).
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.2. Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  declarando ter  a  empresa  licitante  fornecido  os  bens  compatíveis  e  pertinentes  com o  objeto  desta
licitação, contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações.

10. REAJUSTE DO CONTRATO
10.1. Os  preços  apresentados  pela  licitante  vencedora  serão  irreajustáveis  pelo  período  12  (doze)  meses
contados a partir da data apresentação da proposta, e poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado  ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observado o
disposto no art. 24º da Instrução Normativa Nº 31 de 23 de março de 2019 – SGD/ME; 
10.2. Será adotada a aplicação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.;
10.3. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA;
10.4. A  CONTRATANTE  deverá  assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  são  compatíveis  com  aqueles
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

11. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES DE MERCADO
11.1. Parâmetro de Pesquisa dos itens 1 e 2 -  Cotação Resumida e Detalhada,  pesquisada na PESQUISA DE
PREÇOS do Portal  de Compras do Governo Federal  (conforme § 1º,  I,  Art  23 da Lei  14.133/2021 e Art  5º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);
11.2. Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1 e 2 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei nº
14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 – GPGJ);
11.3. Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme art.
19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);
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11.4. Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10/2023-
GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da elaboração documental deste processo a Diretoria-
Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;
11.5. Com  relação  ao  Procedimento  Público  de  Intenção  para  Registro  de  Preços,  a  PGJMA  será  única
contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n° 14.133/2021. Dispensamos o
procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento licitatório e ainda devido ao
nosso modelo de objeto ser específico pras necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 2.806.599,99 (dois milhões, oitocentos e seis mil,
quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
abaixo:

GRUPO 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

02 MICROCOMPUTADOR 619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

Valor médio total 2.806.599,99

13. RESPONSÁVEIS

Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

Helves Péricles Nogueira e Silva

_________________________
Matrícula: 1071665

Francisco Teixeira Filho

________________________
Matrícula: 1070017

Iracema Sousa Barroso

______________________
Matrícula: 1062561

Coordenador da CMTI

Nayana Santos Martins Neiva Sobral

________________________
Matrícula: 1071386
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PESQUISA DE PREÇOS (BASEADA NAS COTAÇÕES DO PORTAL PESQUISA DE PREÇOS)

Item Descrição Qtde CATMAT Fonte 01 Fonte 02 Fonte 03 Fonte 04 Fonte 05 Fonte 06 Valor unitário
(R$)

Valor Total
(R$)21/2023 43/2023 43/2023 22/2024 22/2024 33/2024

1 MONITOR 27"" 300 451815 2.198,00 1.556,00 2.220,00 1.991,3333 597.399,99

2 MICROCOMPUTADOR 300 619125 8.100,00 7.600,00 6.392,00 7.364,00 2.209.200,00

Valor médio total 2.806.599,99

LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES DE MERCADO
- Parâmetro de Pesquisa dos itens 1 e 2 - Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada na PESQUISA DE PREÇOS do Portal de Compras do Governo Federal (conforme § 1º, I, Art 23
da Lei 14.133/2021 e Art 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);
- Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1 e 2 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 – GPGJ);
- Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme art. 19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);
-  Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da
elaboração documental deste processo a Diretoria-Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;
- Com relação ao Procedimento Público de Intenção para Registro de Preços, a PGJMA será única contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei
n° 14.133/2021. Dispensamos o procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento licitatório e ainda devido ao nosso modelo de objeto ser
específico pras necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.
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Assinado de forma digital por 
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

95/2024 925129 Rascunho IRACEMA SOUSA BARROSO

Título: Aquisição de 300 computadores e 300 Monitores

Observações:

Total de itens cotados: 2 Valor total da pesquisa de preços: R$ 2.806.599,9900

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

451815 - Monitor Computador Tamanho Tela: 23 A 30 POL, Tipo 

De Tela: Led , Formato Tela: Widescreen , Qualidade De Imagem: 

Full Hd , Interatividade Da Tela: Sem Interatividade , Ajuste: Ajuste 

De Rotação, Altura E Inclinação Do Display , Alimentação: Bivolt , 

Garantia On Site: 36 MESE

Unidade 300

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 1.556,0000 R$ 1.991,3333 R$ 2.198,0000

 Coeficiente de Variação: 15,4649%

 Desvio Padrão: 307,9582

Maior Preço: R$ 2.220,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
28 Unidade R$ 2.198,0000 02/07/2024 Sim

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 

- Compras.gov.br
198 Unidade R$ 1.556,0000 11/12/2023 Sim

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 

- Compras.gov.br
35 Unidade R$ 2.220,0000 11/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2



2 de 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

619125 - Microcomputador Memória Ram: Superior A 8 GB, 

Núcleos Por Processador: Superior A 8 , Armazenamento Hdd: 

Sem Disco Hdd TB., Armazenamento Ssd: 310 A 500 , Monitor: 

Sem Monitor POL, Componentes Adicionais: Com Teclado E 

Mouse , Sistema Operacional: Proprietário , Garantia On Site: 

Superior A 36 MESES, Gabinete: Ultracompacto , Outros Recursos: 

Conforme Edital

Unidade 300

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 6.392,0000 R$ 7.364,0000 R$ 7.600,0000

 Coeficiente de Variação: 9,7363%

 Desvio Padrão: 716,9788

Maior Preço: R$ 8.100,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
700 Unidade R$ 8.100,0000 25/07/2024 Sim

2 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
700 Unidade R$ 7.600,0000 25/07/2024 Sim

3 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 27 Unidade R$ 6.392,0000 23/07/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 01/08/2024 13:25

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

95/2024 925129 Rascunho IRACEMA SOUSA BARROSO

Título: Aquisição de 300 computadores e 300 Monitores

Observações:

Total de itens cotados: 2 Valor total da pesquisa de preços: R$ 2.806.599,9900

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

451815 - Monitor Computador Tamanho Tela: 23 A 30 POL, Tipo 

De Tela: Led , Formato Tela: Widescreen , Qualidade De Imagem: 

Full Hd , Interatividade Da Tela: Sem Interatividade , Ajuste: Ajuste 

De Rotação, Altura E Inclinação Do Display , Alimentação: Bivolt , 

Garantia On Site: 36 MESE

Unidade 300

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 1.556,0000 R$ 1.991,3333 R$ 2.198,0000

 Coeficiente de Variação: 15,4649%

 Desvio Padrão: 307,9582

Maior Preço: R$ 2.220,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
28 Unidade R$ 2.198,0000 02/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16008605000212023 02/07/2024 20

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para eventual aquisição 

de equipamentos de TIpara atender 

as necessidades do Gabinete do 

Comandante do Exército e do 

Centro de ComunicaçãoSocial do 

Exército.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160086 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PPN TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA Dell de 23.8" P2422H

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 

- Compras.gov.br
198 Unidade R$ 1.556,0000 11/12/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15306505000432023 11/12/2023 14

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual 

aquisição de EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

para atender as demandas do 

Campus I da Universidade Federal 

da Paraíba (UFPB)

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153065 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA. Elitedisplay E24q G5

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 

- Compras.gov.br
35 Unidade R$ 2.220,0000 11/12/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15306505000432023 11/12/2023 13

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual 

aquisição de EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

para atender as demandas do 

Campus I da Universidade Federal 

da Paraíba (UFPB)

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153065 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

PRODUTOS SALINAS LTDA DELL

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.



3 de 4

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

619125 - Microcomputador Memória Ram: Superior A 8 GB, 

Núcleos Por Processador: Superior A 8 , Armazenamento Hdd: 

Sem Disco Hdd TB., Armazenamento Ssd: 310 A 500 , Monitor: 

Sem Monitor POL, Componentes Adicionais: Com Teclado E 

Mouse , Sistema Operacional: Proprietário , Garantia On Site: 

Superior A 36 MESES, Gabinete: Ultracompacto , Outros Recursos: 

Conforme Edital

Unidade 300

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 6.392,0000 R$ 7.364,0000 R$ 7.600,0000

 Coeficiente de Variação: 9,7363%

 Desvio Padrão: 716,9788

Maior Preço: R$ 8.100,0000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
700 Unidade R$ 8.100,0000 25/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98515505900222024 25/07/2024 2

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição eventual e futura de 

computadores e periféricos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 985155 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

VSP SOLUTION LTDA Optiplex 7020 SFF Pl

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
700 Unidade R$ 7.600,0000 25/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98515505900222024 25/07/2024 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição eventual e futura de 

computadores e periféricos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 985155 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

VSP SOLUTION LTDA Latiude 3440

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 27 Unidade R$ 6.392,0000 23/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92824405900332024 23/07/2024 3

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de Preços, para futura e eventual, 

aquisição de computadores e 

monitores, a fim de atender as 

demandasde ampliação/renovação 

do parque tecnológico além de 

equipar o Laboratório de Informática 

destinado ao curso de Arquitetura 

da UniRV Universidade de Rio Verde

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 928244 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LENZ COMERCIO E SERVICOS LTDA "Dell / OptiPlex Sma

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 01/08/2024 13:26

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 62/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO-CMTI

01/12/2024 00:00 925129
NAYANA SANTOS 
MARTINS NEIVA SOBRAL

Descrição sucinta do objeto

Microcomputadores - Aquisição de 1.000 unidades- Atualização do parque computacional (substituição dos modelos
fora de garantia que apresentarem defeito irrecuperável - DELL

2. Justificativa de necessidade

Aquisição   de   1000   unidades   de   microcomputadores para
atualização  do  parque  computacional  (substituição  dos  modelos  fora  de  garantia  que  apresentarem  defeito irrecuperável  -  DELL  7010,  DELL  7040  e  7050  e  algumas  unidades  do  modelo  Dell  790  que  não  forem  trocados  com  aquisições  2023).

Considerando a necessidade de garantir a continuidade dos serviços institucionais existentes e que se
tornam, a cada dia, mais dependentes da infraestrutura de TI, do espaço de armazenamento das
informações e controle de acesso aos dados, de forma que tais serviços continuem operacionais e
transparentes aos usuários;

Considerando que esta aquisição permitirá à PGJMA manter atualizado e operacional o seu parque de
equipamentos, dotando-o de novos recursos para armazenamento de grande volume de dados,
controle e processamento de informações, de forma a permitir a implantação de diversos sistemas de
TI para armazenamento de processos judiciais, extrajudiciais e administrativos que dependam de
infraestrutura tecnológica para seu correto funcionamento;

Considerando que tais sistemas serão utilizados por todos os setores e diversas Promotorias de
Justiça que compõem a PGJMA, de forma a garantir maior celeridade no andamento das atividades e
ações institucionais, garantindo aumento na produtividade para usuários finais e, como consequência,
melhor qualidade na prestação dos serviços à sociedade;

Considerando a existência de alguns computadores obsoletos e de manutenção difícil, o que implica
na substituição dos mesmos; 

Considerando a criação de novas Promotorias e entrada de novos servidores; 

Considerando, ainda, que tal quantitativo visa também estabelecer contingências da infraestrutura
básica para atender a níveis adequados de serviços e atender a necessidade de novos equipamentos
demandados pela Instituição.

Frisa-se, ademais, que a presente contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico
Institucional-PEI 2021-2029, visando prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPUTADORES 1,00 2.126.000,00 2.126.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
Coordenadora

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Necessidade de adequação à LOA NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA 

SOBRAL
15/03/2024 
12:56

2 Alteração realizada para ajuste à LOA 2024. NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA 
SOBRAL

04/03/2024 
09:37

3 Para ajustes da Unidade. MARCOS ANTONIO LIMA DE 
OLIVEIRA

28/02/2024 
10:36

4 Necessidade de Ajustar a Contratação ao Planejamento Estratégico do Ministério Público 
Estadual, 2021-2029. 

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA 
SOBRAL

29/04/2023 
18:31

5 A demanda refere-se a nova contratação. NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA 
SOBRAL

29/04/2023 
18:30

6 Necessidade de Ajustar a Contratação ao Planejamento Estratégico do Ministério Público 
Estadual, 2021-2029.

CONCEICAO DE MARIA CORREA 
AMORIM

18/04/2023 
12:11

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

NAYANA SANTOS 
MARTINS NEIVA 
SOBRAL:06390597401

Assinado de forma digital por 
NAYANA SANTOS MARTINS 
NEIVA SOBRAL:06390597401 
Dados: 2024.08.02 13:49:01 
-03'00'
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Estudo Técnico Preliminar 30/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

1. Atender demandas das Promotorias da Capital e do Interior;
2. Manter Reserva Técnica;
3. Substituição de microcomputadores e monitores existentes, em grande parte obsoletas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

HELVES PÉRICLES

4. Necessidades de Negócio

1. 

Garantir a aquisição de equipamentos com a qualidade exigida.

5. Necessidades Tecnológicas

Renovar equipamentos obsoletos

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

:Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

- A garantia “on site” dos equipamentos deverá ser prestada pelo período de, no mínimo, 60 (sessenta) 
meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos, sem nenhum custo adicional ao Ministério 
Público do Maranhão;

- A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

- Os objetos devem ser novos, sem uso anterior;

- A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico via telefone, e-mail ou página web, sem ônus 
para o Ministério Público do Estado do Maranhão, visando agilizar os chamados e atendimentos 
técnicos, e prestar a garantia, quando solicitada, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido 
entre 08h00 (oito) e 15h00 (quinze) horas, excluídos os feriados, na Coordenadoria de Modernização e 
Tecnologia da Informação – CMTI da PGJMA;
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- A garantia “on site” deverá observar os prazos estabelecidos neste Termo, contados a partir da data e 
hora do chamado, sendo a contagem dos mesmos interrompidos durante fins de semana e feriados;

- A LICITANTE deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, declaração de que é 
a responsável pelos serviços de garantia e manutenção "on-site” ou indicando sua Rede de Assistência 
Técnica Autorizada;

- Entende-se “Rede de Assistência Técnica Autorizada” como os parceiros ou representantes do 
fabricante das impressoras que serão responsáveis pelos serviços de garantia e manutenção "on site" 
quando a licitante apenas comercializa os produtos do fabricante. Ou seja, quando o equipamento 
necessita de manutenção durante o período de garantia, o fabricante enviará um técnico autorizado até 
a instalação da Contratante para realizar a manutenção;

- Para o atendimento, deve-se considerar que:

- Quando da solicitação da manutenção corretiva, por meio de telefone, fac-símile ou e-mail, a PGJMA, 
através da CMTI, fornecerá à CONTRATADA, para fins de abertura de chamado técnico, 
obrigatoriamente as seguintes informações:

- Somente os técnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, poderão 
executar os serviços de manutenção corretiva “on site”;

- Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, 
credenciamento (crachá da CONTRATADA) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem 
qualquer serviço nas dependências do Ministério Público do Maranhão;

- Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas condições 
de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser efetuada limpeza geral no 
ambiente, decorrente da atuação do técnico;

- Após cada atendimento técnico, a CONTRATADA deverá emitir, no ato, relatório técnico do 
atendimento onde deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: data e horário da abertura do 
chamado, horário de início e término do atendimento, número do chamado, nome do técnico 
responsável pelo atendimento, descrição do equipamento, número de série/patrimônio do equipamento 
atendido, localização do equipamento, descrição do problema relatado pelo Ministério Público do 
Maranhão, descrição do problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de 
peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, solução dada ao problema e local para 
atesto dos servidores do Ministério Público do Maranhão;

- CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome 
do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;

- Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão 
novos e de primeiro uso;

- As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;

- Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele 
ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, 
devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida 
autorização.

- O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 12 (doze) horas comerciais, contadas a 
partir da hora da solicitação;

- Entende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está o equipamento;

- Entende-se por hora da solicitação a hora de envio do fac-símile, e-mail ou da chamada telefônica;

- O término do reparo do equipamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir 
do início do atendimento;
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- Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso em perfeitas 
condições de funcionamento no local onde está instalado;

- No caso da CONTRATADA não terminar o reparo do equipamento no prazo estabelecido, deverá 
substituir imediatamente o equipamento defeituoso por outro de sua propriedade, com características e 
capacidades iguais ou superiores àquele, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados a partir da data da substituição;

- Findo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a substituição do equipamento será definitiva, a critério do 
Ministério Público do Estado do Maranhão;

- Código de fabricação ou número de série do equipamento;

- Local onde a assistência técnica deverá ser prestada (Coordenadoria de Modernização e Tecnologia 
da Informação);

- Anormalidade observada;

- Nome do responsável pela solicitação;

- Número do telefone para contato.

- A CONTRATADA deverá deixar cópia do relatório com Servidor do Ministério responsável pelo 
acompanhamento do atendimento técnico.

 

CONTRATADA compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o nome 
do técnico da contratada e uma descrição resumida do problema;

- Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção corretiva serão 
novos e de primeiro uso;

- As peças e componentes em substituição, instaladas pela CONTRATADA, serão incorporadas aos 
equipamentos, passando a ser de propriedade do Ministério Público do Maranhão;

- Quando não for possível o reparo do equipamento no local onde se encontre instalado, poderá aquele 
ser removido pela empresa CONTRATADA, ficando esta responsável pelo seu transporte e guarda, 
devendo comunicar tal necessidade ao fiscal do CONTRATO para que seja providenciada a devida 
autorização.

Requisitos Temporais:

- A Entrega dos objetos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da
assinatura do Contrato, com eficácia na publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela
Contratante.

 

 

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QTDE

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300
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2 MICROCOMPUTADOR 619125 Unid 300

8. Levantamento de soluções

 

Parâmetro de Pesquisa dos itens 1 e 2 - Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada na PESQUISA- 
DE PREÇOS do Portal de Compras do Governo Federal (conforme § 1º, I, Art 23 da Lei 14.133/2021 e
Art 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021);

Metodologia para obtenção do Valor Unitário dos itens 1 e 2 – MÉDIA – (conforme Art 23, § 1º, I, da Lei- 
nº 14.133/2021 e conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 10/2023 – GPGJ);

Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme- 
art. 19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);

Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10- 
/2023-GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da elaboração documental deste
processo a Diretoria-Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;

- Com relação ao Procedimento Público de Intenção para Registro de Preços, a PGJMA será única
contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n° 14.133/2021.
Dispensamos o procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento
licitatório e ainda devido ao nosso modelo de objeto ser específico pras necessidades da Procuradoria-
Geral de Justiça.

9. Análise comparativa de soluções

Não há soluções a serem comparadas

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

São inviáveis os equipamentos com especificação menor que o solicitado

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Não há análise comparativa de custos

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

a) MONITOR (MODELO DE REFERÊNCIA: MONITOR DELL 27 POL MODELO P2722H)

Monitor LED IPS com área de no mínimo 27 polegadas na diagonal

Brilho de no mínimo 300 cd /m2

As entradas deverão ser no mínimo 01 (uma) entrada DisplayPort, 01 (uma) entrada HDMI 1.4

Deverá possuir no mínimo 01 (uma) porta USB 3.2 upstream e 03 (três) portas USB3.2 downstream



UASG 925129 Estudo Técnico Preliminar 30/2024

5 de 15

Deve possuir ajuste de altura de no mínimo 15cm, inclinação de -5° a 21°, plataforma giratória 45e
rotação (pivô) de no mínimo 90 graus

Contraste mínimo: estático 1000:1 ou dinâmico 15000:1;6.7. Resolução nativa FHD de 1920 x 1080 ou
superior

Áudio 2 x 5w integrado ao equipamento

No mínimo os seguintes ajustes de imagem: Contraste, Brilho, Posição (Vertical e Horizontal),
Autoajuste, Reset (Geometria / Cor), Ajuste de imagem (fino e grosseiro) e Posição (H/V), ajuste de
imagem (fino e grosso) e posição (H/V). Deverá acompanhar software que permita realizar estes ajustes
através do computador

Deverão ser fornecidos 01 (um) cabo DisplayPort e 01 (um) Cabo upstream USB 3.2 Gen 1

Compatível com os padrões ambientais: Energy Star, TCO Certified e EPEAT Gold

O monitor deverá ser do mesmo fabricante da CPU ofertada ou produzido em regime OEM (a empresa é
responsável pela concepção do produto com todas as suas características, design, planejamento de
produção e tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro o fabrico dos equipamentos), ou seja,
exclusivamente para ele, não sendo aceito modelo de livre comercialização no mercado (OEM), nem
apenas personalizado com etiqueta da logomarca do fabricante do computador.

b) MICROCOMPUTADOR (MODELO DE REFERÊNCIA: OptiPlex Small Desktop)

Processador: INTEL i7-14700

Memória:16GB, DDR5-4800MHz

Armazenamento: 512 SSD NVMe M.2

Gabinete: SMALL

Sistema Operacional: Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM em português ou superior

Garantia: 60 (sessenta) meses.

GABINETE

Tipo SmallForm Factor, utilizável na posição horizontal e vertical

O volume total do gabinete não poderá ultrapassar 9.400 cm³

O gabinete deverá ser fabricado em chapa metálica (única exceção aceita será a parte frontal) 
acabamento interno sem superfícies cortantes

 

Possuir Cadeado de segredo único

Não serão aceitos gabinetes em que peças ou estruturas fiquem soltas (não travadas) e se mantenham 
em suas posições pela simples ação da gravidade ou exclusivamente pela pressão exercida por outros 
componentes, como a tampa ou cabos

Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compatível com a placa principal 
ofertada e, no caso de abertura de chassi, o microcomputador deve registrar o evento em memória flash, 
acessível através do software de gerenciamento remoto ou através de interface web própria

Deverá possuir acabamento em cor neutra (preta, cinza ou grafite ou combinação destas)

O botão de liga/desliga, as luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e do computador 
ligado (power-on) devem ser posicionados na parte frontal do gabinete
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Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco rígido, memórias e 
placas PCIe) sem a utilização de ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do 
fabricante do equipamento, não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original. Serão 
aceitos parafusos recartilhados somente para a abertura do gabinete e parafusos para a placa wireless e 
discos no formato M.2.

Não serão aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original do fabricante do equipamento

ALIMENTAÇÃO

A fonte de alimentação deve ser compatível com o gabinete e a placa principal

Deve aceitar tensões de entrada de 110 a 220 VCA (± 10%), 50-60 Hz, com ajuste automático de tensão
de entrada

Deve possuir fator de correção de potência ativo

Possuir eficiência energética compatível com 80Plus Platinum e capacidade de suportar a máxima
expansibilidade suportada pelo equipamento

PLACA PRINCIPAL

Possuir controladora de dispositivo de armazenamento com 1 interface SATA 3 e 2 M.2

Fabricação própria e exclusiva do modelo ofertado, do mesmo fabricante do equipamento. Não serão
aceitas personalizações

Chip de segurança TPM Versão 2.0 (Trusted Platform Module) integrado à placa principal,
acompanhado de software para a implementação de políticas de criptografia de dados de arquivos,
diretórios, o disco todo e tipos de arquivos específicos, com gerenciamento centralizado

PROCESSADOR / DESEMPENHO

Possuir suporte a 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1, SSE4.2 e AVX2

No mínimo 20 (vinte) núcleos físicos e 28 (vinte) threads de processamento com frequência de operação
de pelo menos 5.2GHz de frequência de clock máximo (turbo)

Memória cache de no mínimo de 33 MB

Controlador de memória DDR5 ou superior integrado

Controlar de gráfico integrado

O microprocessador deverá ser da última geração, lançados a partir de janeiro de 2023

Suporte a AES, para criptografia de dados

MEMÓRIA RAM

Deverá ser fornecido no mínimo 16 GB de memória RAM por computador

Barramento de memória tipo DDR5 4400 MHz ou superior

Permitir expansão mínima de até 128 GB

BIOS

Desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org)

A compatibilidade do fabricante com o padrão UEFI deve ser comprovada através do sitehttp://www.uefi.
org/members, na categoria membros

Deve ter suporte a Português e/ou Inglês



UASG 925129 Estudo Técnico Preliminar 30/2024

7 de 15

Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, com capacidade de proteção contra
gravação

Possibilidade de habilitar/ desabilitar portas USB individualmente, com a opção de restringir a utilização
das portas USB para somente leitura, não sendo possível copiar dados do computador para dispositivos
de armazenamento USB externo

Deverá possuir campo com número de série do equipamento

Deverá informar o MAC da placa de rede on-board

Deve permitir atualização em ambiente Windows x86 ou x64

Possuir local no website do fabricante do equipamento para download da versão mais atual da BIOS

Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados definitivamente contidos nas unidades
de armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com a NIST SP800-88, acessível pela
BIOS

A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar, caso a BIOS seja
corrompida ou ocorra falha durante sua atualização

A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de teclado e mouse

Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em outros equipamentos do
mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, facilitando assim a aplicação
automatizada de configurações e políticas de segurança

INTERFACES E DISPOSITIVOS INTEGRADOS À PLACA PRINCIPAL

 

No mínimo 8 (oito) portas USB sendo pelo menos 4 (quatro) localizadas na parte frontal do equipamento
e no mínimo 4 (quatro) portas USB 3.2, sendo 2 (duas) frontais e 2 (duas) traseiras

As interfaces deverão ser disponibilizadas sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em
qualquer tipo de adaptador PCI, ou seja, as portas devem fazer parte do projeto da placa principal do
equipamento proposto

Deve possuir um slot PCIe x1 Gen3 e um slot PCIe x16 Gen3 disponível

 

CONTROLADORA DE REDE

Integrada para comunicação a 10/100/1000 Mbps, padrão Ethernet, FastEthernet e Gigabit Ethernet,
plug-and-play, totalmente configurável por software

 

Permitir comunicação no modo full-duplex

Possuir conexão RJ-45 fêmea

Possuir LED indicador de atividade de rede

Possuir suporte a Wake-Upon LAN

Possuir suporte a PXE 2.1

Suportar gerenciamento através do protocolo SNMP

PLACA DE REDE WIFI
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Controladora de rede sem fio integrada ao equipamento, não sendo aceitos adaptadores externos

Suporte para os padrões IEEE 802.11ax 6GHz

Suporte a WPA/WPA-PSK, WPA2/WPA-PSK e WEP 64-bit e 128-bit

Possuir certificação ANATEL

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO

      01 (um) disco de armazenamento interno SSD de capacidade mínima de 512GB NVMe M.2; fornecido
pelo fabricante do equipamento, com velocidades mínimas de leitura e gravação 3500 MB/s e 2100 MB
/s, respectivamente

 

VÍDEO

Controladora de vídeo 64-bit com memória dedicada com no mínimo 4GB de memória GDDR 6

Deverá possuir interface de vídeo DisplayPort ou mDP 1.4 ou HDMI 2.1, compatível com o monitor
ofertado

ÁUDIO

Controladora de áudio de alta definição integrada

Possuir alto-falante interno integrado ao gabinete

O alto-falante interno deve possuir a capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema
operacional e alarmes gerados por problemas de inicialização

O alto-falante deve se desligar automaticamente, sem a necessidade de qualquer intervenção do
usuário, quando forem conectados fones de ouvido ou caixas de som externas

Deve possuir 1 (um) conector para saída de som (fone de ouvido) e outro para entrada (microfone) ou
conector combo, localizados na parte frontal do equipamento

TECLADO

Teclado com no mínimo 104 teclas (AT Enhanced), padrão ABNT II

O equipamento deverá funcionar corretamente quando o Sistema Operacional se ver configurado para o
Teclado Brasileiro ABNT II

Possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura

LED indicador de teclado numérico habilitado

LED indicador de tecla CAPS LOCK pressionada

A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por
abrasão ou uso prolongado

Possuir bloco numérico separado das demais teclas

Possuir doze teclas de função (F1-F12) na posição superior do teclado

Resistente a pequenos derramamentos de líquidos

O teclado deverá, obrigatoriamente, ser da mesma marca do fabricante da CPU e possuir a mesma
tonalidade (cor)

Conector padrão USB
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Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente ao
botão direito do mouse)

Regulagem de altura e inclinação do teclado

Teclado ergonômico com descanso dos pulsos, que garanta estabilidade em qualquer superfície (não
será aceito o descanso de pulsos separado do teclado, ou seja, obrigatório que tenha encaixe no
teclado)

Teclas silenciosas

Dimensões (comprimento x largura x altura): 44,5 x 16,5 x 4,00 cm, aproximadamente

MOUSE

Indicador de DPI) ajustáveis de quatro níveis)

Botão de alternância de DPI

Roda de rolagem

Botões laterais programáveis

Dimensões: Largura: 6.29 cm; Profundidade: 11.53 cm; Altura: 3.89 cm; Cor: Preto

Interface: USB 2.0 ou superior

Tecnologia de detecção de movimento: Laser

Qtd de botões: 5

Resolução de movimento: Ajustável de 1.600 e 3.200 DPI

Características: Roda de rolagem / inclinação mecânica

Compatibilidade: Linux (Red Hat Enterprise 8.0 /Ubuntu 18.4), Android, Google Chrome OS, Microsoft
Windows 7 / 8 / 8.1 / 10 / 11

Acompanhado de mouse pad com superfície adequada para utilização de mouse óptico

O mouse deverá, obrigatoriamente, ser da mesma marca do fabricante da CPU e possuir a mesma
tonalidade (cor)

SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARE

01 (uma) licença do sistema operacional corporativo Microsoft Windows 11 Professional – 64 bits, OEM 
em português, com sua respectiva licença de uso para cada unidade fornecida, instalado com todos os 
recursos para garantir atualizações de segurança durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo 
fornecedor de hardware

Deverá disponibilizar solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema Operacional através da
BIOS conectado à Internet, que funcione mesmo com o Sistema Operacional inoperante ou inacessível

Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de atendimento

Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers, firmwares e BIOS,
permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório interno da rede

Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar a saúde do sistema, sugerindo atualizações
do sistema operacional e sugerindo ajustes para melhorias de performance

 

CERTIFICADOS E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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O equipamento deve possuir conformidade com padrões de compatibilidade eletromagnética, CISPR 22
/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou internacional

As interfaces wireless devem ser homologadas pela Anatel

O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e utilizadora de
recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, e aquelas que, por
força de normas específicas, estejam sujeitas a controle e fiscalização ambientais

O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se refere
a segurança para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. Será
aceita a comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO por intermédio da certificação
EPEAT

Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(RestrictionofCertainHazardousSubstances)

Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente

O equipamento deverá ter certificado da Energy Star hp://www.energystar.gov/producinder/product
/certified-computers/results ou possuir certificação nacional similar

Por se tratar de compra de microcomputadores e não de componentes, somente serão aceitos
equipamentos de marca registradas, efetivamente cadastradas no país como fabricantes de
microcomputadores

O modelo do equipamento deverá possuir certificado de compatibilidade com o sistema operacional
Microsoft Windows, na sua versão mais recente

Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos os itens e subitens desta especificação,
apontado a página do documento onde consta a comprovação do item/subitem proposto. A simples
repetição das especificações do termo de referência sem a devida comprovação acarretará a
desclassificação da proponente

O equipamento deve pertencer à linha corporativa do fabricante, comprovado por meio de catálogo
oficial do produto ou por meio de documento oficial que comprove que o equipamento pertença à linha
corporativa. Todas as comprovações e/ou certificações mencionadas neste documento poderão ser
realizadas através de certificações nacionais ou internacionais equivalentes emitidas por organismos
acreditados pelo INMETRO

 

SISTEMA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS

Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), junto aos equipamentos
deverão ser fornecidos:

Solução de software que permite a criptografia de dados, que permita a aplicar políticas ao disco de
armazenamento

Solução de software capaz de verificar junto ao fabricante as atualizações de drivers, firmware, BIOS e
updates do Sistema Operacional, com o objetivo de corrigir falhas de segurança, permitindo ao gestor ou
ao usuário aplicar políticas para sua execução e instalação

HEADSET (MODELO DE REFERÊNCIA: Fone De Ouvido Microsoft Headset Modern Preto Usb
6Id00012)

Especificações

Dimensões Comprimento: 173 mm (681 ´´)
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Largura: 167 mm (657´´)

Profundidade: 60 mm (236 ´´)

Peso: 142 g (031 lbs) Exterior

Cor preta

Resposta de freqüência Microfone: 100Hz-10KHz

Alto – falante: 100Hz-20KHz

Cancelamento de ruído Boom de microfone de redução de ruído

Alto falante Driver de alto-falante de bobina móvel de 28 mm

Saída do nível de pressão sonora: Até 91 dB

O que está na caixa: Soft bag

Guia de início rápido

Documentos de segurança e garantia

Detalhes de certificação do Microsoft Teams: Indicador LED Microsoft Teams / Hook / Mute Entradas

Conexão USB-A Codec de áudio PCM Botões / botão Mudo botão aumentar / diminuir volume

Peso: 200 gramas (bruto com embalagem)

 

WEBCAM + SUPORTE (MODELO DE REFERÊNCIA: LOGITECH BRIO 500 Webcam Full HD 1080p
com correção de luz, enquadramento automático e Show Mode)

Altura: 51,5 mm

Largura: 110 mm

Profundidade: 45 mm, incluindo o clipe de instalação

Peso: 121 g (incluindo o clipe de instalação e o cabo)

Comprimento do cabo conectado: 1,5 m

 

Clipe de instalação

Altura: 25 mm

Largura: 45,8 mm

Profundidade: 65,1 mm

Peso: 40 g (incluindo o adaptador de instalação removível)

Especificações técnicas

 

Várias resoluções

1080p/30 fps (1920 x 1080 pixels)
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720p/60fps (1280 x 720 pixels)

Megapixels da câmera: 4 MP

Campo de visão (CDV) diagonal: 90°/78°/65°

Zoom de hardware: Zoom digital de 4x

Tipo de foco: Foco automático

Tipo de lente: Vidro

Tipo de microfone integrado: Microfone estéreo

Alcance de microfone: Até 1,22 m

Conectividade USB: USB-C plug-and-play

Protetor de privacidade: Integrado

RightLight 4 com HDR para imagens claras em diversas iluminações, desde baixa luminosidade até 
exposição direta à luz do sol

Clipe de instalação universal removível que se ajusta a laptops, telas LCD ou monitores

Informações Sobre Garantia

Garantia de hardware limitada de um ano

Compatibilidade

Requisitos

Porta USB-C disponível

Works with

Windows, macOS ou ChromeOS e praticamente todas as plataformas de videochamada conhecidas

Certificado Para

Microsoft Teams, Zoom, Google Meet, Works With Chromebook

Compatível Com

Windows 8 ou posterior (Windows 8.1 ou posterior necessário para resoluções maiores que 1080p)
macOS 10.10 ou superior ChromeOS

(São necessários 2 GB de RAM ou mais para streaming de vídeo de 1080p e, normalmente, 1 GB de
RAM para streaming de 720p)
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13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 2.806.599,99

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA
QTDE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 MONITOR 27” 451815 Unid 300 1.991,3333 597.399,99

2 MICROCOMPUTADOR 619125 Unid 300 7.364,00 2.209.200,00

Valor médio total 2.806.599,99

14. Justificativa técnica da escolha da solução

 

Visa-se atender o Ato Regulamentar 232024, que trata da distribuição de equipamentos;

Considerando o término da garantia de mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de 
Microcomputadores e mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Monitores, é necessário realizar 
algumas manutenções;

Algumas peças para manutenção não são mais comercializadas para reposição ou custam caro, sendo 
necessário, em alguns casos, retirar peças de um equipamento para restaurar outro;

Considerando que a última aquisição desses equipamentos ocorreu através do Processo 18102/2022, 
num total de 1000 microcomputadores e 1000 monitores;

Considerando que nosso contingente de reserva técnica está praticamente “zerado”, por conta da 
disponibilização de computadores novos para suprir as demandas oriundas da criação de novas 
Promotorias de Justiça, novas Unidades Administrativas e entrada de novos Membros, Servidores, 
Estagiários, Requisitados, à Disposição e Voluntários;

Considerando a idade dos computadores e monitores, conforme ANEXO I, sendo 30 (trinta) unidades 
com 14 (catorze) anos; 120 (cento e vinte) unidades com 12 (doze) anos; 782 (setecentas e oitenta e 
duas) unidades com 11 (onze) anos; 480 (quatrocentas e oitenta) unidades com 7 anos; 498 
(quatrocentas e noventa e oito) unidades com 5 (cinco) anos, totalizando 1.915 equipamentos 
tecnologicamente obsoletos (a próxima versão do Windows não terá como rodar nesses computadores, 
implicando sérias questões de segurança da informação);

Por conta dessa idade, a presente contratação justifica-se pela necessidade de substituição dos itens, 
em grande parte obsoletos, inservíveis e/ou fora da garantia;

15. Justificativa econômica da escolha da solução

Não há

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Manter o parque tecnológico funcional;
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-Continuidade nos serviços.

17. Providências a serem Adotadas

Nenhuma

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, acerca das justificativas da
necessidade da aquisição, esta equipe se posiciona pela VIABILIDADE das aquisições por entender que
foram razoáveis os fundamentos que motivaram a demanda.

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
GESTORA

 

 

 

 

 

 

HELVES PERICLES NOGUEIRA E SILVA
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO TEIXEIRA FILHO
Integrante Técnico

 

 

 

NAYANA SANTOS 
MARTINS NEIVA 
SOBRAL:06390597401

Assinado de forma digital por 
NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA 
SOBRAL:06390597401 
Dados: 2024.08.05 10:41:52 -03'00'

FRANCISCO 
TEIXEIRA 
FILHO:43804551300

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO TEIXEIRA 
FILHO:43804551300 
Dados: 2024.08.05 11:16:24 -03'00'

HELVES PERICLES 
NOGUEIRA E 
SILVA:80807119334

Assinado de forma digital por 
HELVES PERICLES NOGUEIRA 
E SILVA:80807119334 
Dados: 2024.08.05 11:56:09 
-03'00'



UASG 925129 Estudo Técnico Preliminar 30/2024

15 de 15

 

 

 

IRACEMA SOUSA BARROSO
Integrante administrativo

 

 

IRACEMA SOUSA 
BARROSO:44465653387

Assinado de forma digital por 
IRACEMA SOUSA 
BARROSO:44465653387 
Dados: 2024.08.05 12:38:24 -03'00'



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 14350/2024

MEMO-CMTI - 1292024



MEMO-CMTI - 1292024
Código de validação: 1D49FA98E2

São Luís, 02 de junho de 2024.
A Sua Excelência o Senhor
PAULO GONÇALVES ARRAIS
Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do MA
 
Assunto: Solicita abertura de procedimento licitatório para Aquisição de Microcomputadores
e Monitores para a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão – PGJMA.
 
Senhor Diretor-Geral,
 
Visando atender o Ato Regulamentar 232024, que trata da distribuição de equipamentos;
Considerando o término da garantia de mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de
Microcomputadores e mais de 1.900 (mil e novecentas) unidades de Monitores, é necessário
realizar algumas manutenções;
Considerando que algumas peças para manutenção não são mais comercializadas para
reposição ou custam caro, sendo necessário, em alguns casos, retirar peças de um
equipamento para restaurar outro;
Considerando que a última aquisição desses equipamentos ocorreu através do Processo
18102/2022, num total de 1000 microcomputadores e 1000 monitores;
Considerando que nosso contingente de reserva técnica está praticamente “zerado”, por
conta da disponibilização de computadores novos para suprir as demandas oriundas da
criação de novas Promotorias de Justiça, novas Unidades Administrativas e entrada de
novos Membros, Servidores, Estagiários, Requisitados, à Disposição e Voluntários;
Considerando a idade dos computadores e monitores, conforme ANEXO I, sendo 30
(trinta) unidades com 14 (catorze) anos; 120 (cento e vinte) unidades com 12 (doze)
anos; 782 (setecentas e oitenta e duas) unidades com 11 (onze) anos; 480
(quatrocentas e oitenta) unidades com 7 anos; 498 (quatrocentas e noventa e oito)
unidades com 5 (cinco) anos, totalizando 1.915 equipamentos tecnologicamente obsoletos (a
próxima versão do Windows não terá como rodar nesses computadores, implicando sérias
questões de segurança da informação);
Considerando que por conta dessa idade, a presente contratação justifica-se pela
necessidade de substituição dos itens, em grande parte obsoletos, inservíveis e/ou fora da
garantia;
Considerando que os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual
2024 da PGJMA;
Considerando que se optou por adotar o Sistema de Registro de Preços, onde o
quantitativo definido não significa, necessariamente, que serão adquiridos na sua totalidade,
mas que é importante que se tenha esse quantitativo para atendimento da demanda atual e
reserva técnica, caso necessário, conforme disposto no(s) item(ns) do Art. 168, Inciso IV do
Ato Regulamentar nº 10/2023, este in verbis:

“ Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
...

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração…”
Considerando que estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do
Processo Licitatório (conforme art. 19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);

Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 1 / 2(*
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Considerando o Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II, §1º
e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II, IV, §1º e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da
elaboração documental deste processo a Diretoria-Geral da PGJMA ainda não havia
disponibilizado o referido Catálogo, portanto sugerimos que seja colhida manifestação do
Diretor-Geral da PGJMA;
Considerando o Procedimento Público de Intenção para Registro de Preços, a PGJMA será
única contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n°
14.133/2021. Dispensamos o procedimento também devido à necessidade de conclusão
célere do procedimento licitatório e ainda devido ao nosso modelo de objeto ser específico
para as necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça. Sugerimos que seja colhida
manifestação da SEAF quanto a essa dispensa;
Considerando a pesquisa realizada e o ateste das propostas extraídas do Portal Pesquisa de
Preços do Governo Federal (Ato Regulamentar 13/2020; Ato Regulamentar 09/2015-GPGJ,
art. 9º, f, § 5º e Ato Regulamentar 11/2014-GPGJ, art. 9º, § 4º) - Confirmo que os arquivos
anexados ao processo conferem com a documentação apresentada, e atesto sua
autenticidade;
Vimos solicitar de Vossa Excelência os procedimentos necessários para abertura de
processo licitatório para aquisição de 300 (trezentas) unidades de Microcomputadores e 300
(trezentas) unidades de Monitores, cujo valor estimado é de R$ 2.806.599,99 (dois
milhões, oitocentos e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos), conforme demonstrado no Termo de Referência e na documentação em anexo.

Respeitosamente,
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NAYANA SANTOS MARTINS NEIVA SOBRAL
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 02/08/2024 às 12:04 h (*)

IRACEMA SOUSA BARROSO
TÉCNICO MINISTERIAL
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